
1-·-:-· -·····-·-···--··--·--
; 

Destino 

SSCLCN AN~;-0~_,_ . 1 

Funcionário _J ; 

Este processo contém 06 (seis) folhas numerada,; e ri1bricadas'. 
À SSCLCN. 

,,. Identificação da Matéria 
N.Bal ê' Cs/Ôrg T~o Número Ano 

0067 MPV 
AURENICE 

Funcionário 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a ;1.Aedida Provisória nº 2.097-41, sem alterações, 
convalidando os atos da referida Medida conforme foí(,a-s nºs 2 a 6 , anexadas ao processo. 

,,.- Identificação da Matéria , 
,,, N.Bal . ,-- Cs/Ôrg --, (- Tipo f- Número Ano 1 

('-~-~~J(,cN sscLcN )l~Pv 1 02177-42]~) 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP d' 2.097-41/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

,-- Identificação da Matéria , 

(; N.Bal. ,.....- Cs/Ôrg '"'. [' Tipo r- Número -1 Ano '.l 

l 0069 )l CN SSCLCN ) MPV 1 02177 -42 1 2001 ) 
'------"=--===--=====J __ , ,.,_/' 

Dia 

03 
AURENICE 

Funcionário 

Foram anexados os originais das emendas apresentadas à Medida Provisória nº 2.097-41, conform 
folhas nºs 7 a 150. 

1 



,_. Identificação da Matéria , 
,,, N.Bal . ,-- Cs/Órg --.__ (- Tipo I Número - Ano 1 

(,~~.J(~N SSCLCN )l,MPV 1 02177 -42 I 2~0~) 
,,.------­

/ 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

l "-------------

N.Bal 

0071 

.~ Identificação da Matéria . 
,,--- Cs/Órg -"' I Tipo -,-- Número - 1 Ano J, 

\ 1 1 

( CN SACM )\ MPV 1 02177 -42 1 2001 j 

Data da Ação ,, 
Mês - Ano _Jj ,,,- Destino 

07 2001 ,i( CN SACM 
AURENICE 

Funcionário 
' :.:=:::_'.=====:::::::-

.~ Data da Ação ,__ ---i 
f o;a !Mês[ Am> ~ r Deslino ·-,~ MARIAMAYA 1 

1 03 1 07 2001 i( CN SACM ----- -·. ;-.-- ·1 
\., 1 j . 1 Func,onano 1 

Convalídadas as emendas nºs. 001 a 107 constantes da reedição anterior, nos termos do Oficio CN 103/99 (DSFj 

07.05.99). 

, N.Bal 

( 0076 

,,.. Identificação da Matéria . 

.,- Cs/Órg -. t Tipo I Número -r Ano l 
( CN SACM ) MPV 1 02177 -42 [ 2001 ) 

.._ ___ __,, 

,,,-- Data da Ação -, 
{ Dia f Mês,- Ano \ ,-- Destino 
1 · 7 r 
l 04 1 01 j 2001 J_cN sAcM 1 

"---·~-...J·-~--'---·---~__..,,. _____ _., '---------' 

MARIAMAYA 

Funcionário 

o prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

N.Bal. 
( 

0077 ~CN 

Cs/Órg 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

31 07 2001 

MCASTRO 

SSCLCN Funcionário 

- " --- -·--·-··"-· 

'DecorrÍClooprazo re~menta[semctinstàlação da Co1nissiío, a maÚria é encaminhada à SSCLCN 

\ 
1 



~ N.Bal , ,.. Cs/Órg 
( 

0079 ~ CN SSCLCN 
'------~,.--~------

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02177 2001 

Anexadas fls. 151 a 188, referentes à Mensagem nº 419/2001-CN. 

/ Identificação da Matéria • 
Cs/Órg ~ t Tipo r Número -~ Ano ~ 

Data da Ação 
Dia Ano Destino AURENICE N.Ba/ 

0080 
( \\ . 1 1 
(CN SSCLCN A MPV 1 02177 -42 1 2001 ) 06 2001 CN PLEG ... 

Funcionário -~---~ '---'-------~-___________./ 

Ao Protocolo Legislativo para abertura do Volume li. 

Cs/Órg 

PLEG 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02177 -42 2001 

.---· Data da Ação 
Dia Mês Ano 

08 2001 

- ncerrado volume l,Jolhas OI a 188, iniciado o volume 11,folhas 189 a 195. 
'SSCLCN. 

Destino 

SSCLCN 

AMENDES 



/ N.Bal 
Data da Ação 

Dia f Mês 1-- Ano Destino AURENICE ( 
\ 0082 

.. ~ Cs/Órg 

(cN SSCLCN 
\ 

2001 06 i 08 1 2001 CN SSCLCN 
Funcionário i i 

'~-·--'-----L·- -

ÍA presente Medida Provisória foi r~editada com 1 (um) dia de antecedência pela de nº 2.J7f":.43,-de 27.07.2Õ0i,i 
'publicada no DOU de 28.07.2001 (Seção 1-Ed. Extra), com as seguintes alterações: Altera o "caput" e o§/º d6J 
lart. 1 ° da Lei nº 9. 65 6, de 3-6-1998, com a redação dada pelo art. 1 º da MP; \ 
~ As seguintes alterações na Lei nº 9.656, de 3-6-98: suprime o parágrafo único do art. 8º; cria dos incisos Ia IV;i 
os§§ 1º a 4º do art. 8º; cria o art. 8ºA; altera o "caput" dos arts. 9º e 10; altera o inciso X, os§§ 2º e 3º do art.'I 
10; altera o "caput", as alíneas "e" e "f' do art. 12, "a" e 11h 11 do inciso V, o inciso Vil do art.12 e cria o art. 12-A;, 
altera parágrafo único do art. 15; altera os incisos IV, VII, VIII, XII, XIII, XIV, XV e XVI, o§ 2º do art. 16; altera i 

' o "caput" e o§ 1° do art. 17; altera o "caput" e o inciso IV do art. 18; altera o§ 1~ inciso 1 do§ 2~ incisos IV, V,I 

I
V/, VII, VIII, IX, X, XI, XII do§ 3º do art. 19; altera o§ 1° do art. 20; suprime o parágrafo único do art. 22 criandd, 

1

dois parágrafos numerando-os como 1° e 2º; altera o inciso III do§ l°, o§ 3° do art. 23; altera o "caput" do art,I 
p4; altera o art. 24-D; altera o inciso VI a VIII do art. 25; cria o art. 29-A; altera os§§ 5º e 6º do art. 30; altera o~ 

~

§ 1° e 2º do art. 32; altera o "caput" e cria o parágrafo único do art. 34; altera os§§ 1~ 5~ 6º e 7° e cria trêii 
arágrafos numerando-os como 8~ 9º e 10 ao art. 35; suprime o art. 2º da MP anterior; altera o inciso IV do art.j 

)35-A e o Parágrafo único do art. 35-A; altera os incisos I e II do art. 35-C; altera o inciso Ido art. 35-E; altera o; 
lart. 35-J; inclui alterações aos arts. 35-L, 35-M, 35-N e 35-0, todos com a redação dada pelo art 1º da MP. OBS:! 
V'[a Medida anterior as alterações constavam do art. !º e 2° da MP, renumerando o art. 3° da MP anterior para 21 
!da MP atual; altera o "caput" do art. nº (5º na MP anterior) incluindo alterações aos arts. 10, 13 e 19 da Lei n1 
1~9.961 de 28-1-2000 com a redação dada pela MP; inclui um art. numerando-o como art. 5º e renumerando d 

ubseqüentes; altera o art. 8º da MP incluindo e retirando revogações , conforme jls. nº 189 a 195, anexadas aJ 
ao volume II do processo. i 
1 1 
' 1 I_ 

Identificação da Matéria 
Tipo r Número Ano 

MPVJ 02177 -43 

Conva/idada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.177-42/2001, nos termos do Ofício 
CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

SONIALIM 

Funcionário 

J 



N.Bal 

0086 

,,. Identificação da Matéria 
Cs/Órg --. ( Tipo r Número T Ano 

(~N sAc~(~~~-L- 02177 -43 / _}~~1 

Data da Ação 
Dia Ano 

06 2001 

~ Destino CLEUDES 

CN SACM - .,_ 
Funcionário 

------.~-"-~·---~"---- -----------------··-··-- ·--~--- ~------- -
1Convalidadas as emendas de nºs 001 a 107 constantes da reedição anterior, 

os termos do Oficio CNnº 103/99 (DSF07.05.99). 

Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal ,,.- Cs/Órg 

0087 (cN SACM 

Tipo Número Ano 

02177 

Mês Ano 

08 2001 

~-- Destino 

CN SACM 

CLEUDES 

Funcionário 

~

-o prazo regimental foram adicionadas à Medida Provisória 19 (dezenove) emendas dos Deputados --- !. 

O ' · p · a 109 117 118 119 121 124 125 126 e Roberto Jefferson 108, JJO, 111,112, l13, 114, ; smanzo erezr , , , , , , , : 
1115, 116,120,120, 123 (fls. 197 a 217). 1 

N.Bal 

0088 

Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02177 -43 2001 

l 
1 

. ·-··· ·-·-----·-·------..1 

/-- Data da Ação , 
f Dia i Mêsr- Ano -1,,~ Destino-~ 

~ 07 i 08 1 2001 Jl CN ATA-PLEN/ 
,_,,.J-~-- ______ __,._,..,. ~-- ___ _,,. L-------" 

CLEUDES 

Funcionário 

fncaminhada uma via das emendas à SSATAparapublicãçao e confecçãode avulsos: 

1 
! 

N.Bal 

0089 

,,. Identificação da Matéria , 
.,.-- Cs/Órg ---... f Tipo , Número -r Ano ~ 

( CN ATA-PLEN )l MPV 1' 02177 -43 i 2001 j 
_________ _,.,.,.. '------ --------~--. ' 

,,,,.. -- Data da Ação --. ,----

( Dia r Mês r Ano _7 ,,.-- Destino -----.. \1 LCNOG 

l,ºª 1 oa / 200~_)(~~----s~~t~.!"~~~iÓnáríÓ- .. 

Nesta data foram encaminhadas b SEEP, as Emendas nºs I 08 à 126, para confecção dos resp~ctivos avulsos. 
Públicada no DSF, de 09/08/2001 



~ N.Bal 

( 0092 

N.Ba/ 

0090 

Cs/Ôrg ~ 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 2001 

Data da Ação 
Dia r Mês r- Ano 

/ ! 

14 1 08 i 2001 
,. ___ J. _ __.,__ 

Destino MARIAMAYA 

CN SACM 
Funcionário 

Consultoria Legislativa, para elaborações das minutas de pareceres . 

Cs/Ôrg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo · Ano 

MPV 2001 

. ,..-- Data da Ação ~ 
1 f- Dia ;Mês1 Ano -1(,,,- Destino-\[ RILVANA I 

l 30 / 08 i 2001 )l CN SACM Í[ Funcionário ·1 
"-·--- 1 -·--·~__J ____ ~,.,,,, '--"·- '------~-___J 

Convalidadas as emendas nºs. 
07.05.99). 

a 126 constantes da reediçãÕan-terioi:·nos.Termos do Oficio CN 103/99 (DS~ 

N.Bal 

0093 

,.. Identificação da Matéria 
..- Cs/Órg ·~ f Tipo r Número -e- Ano 

( CN SACM )l MPV 02177 -43 1 2001 
'----.1--.----·-·_J ____ _,, 

Data da Ação ~ 
Dia Ano 

30 2001 

Destino ---.

1
1--RILVANA 

CN SACM ' : 
Funcionário i 

_/ '-------' 

~------------- ·--·-------------------·-------·----·-------------, 
o prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

N.Bal 

0094 

,.. Identificação da Matéria , 
..- Cs/Órg _____ (- Tipo Número Ano l 

(cN SACM )l~o2117-43T 20~) 

~ Data da Ação 

(- Dia Í Mês r-· Ano 

1 30 ! 08 i 2001 
\...__1 ...... _l __ . _____ _ 

Destino RILVANA 

CN SSCLCN 
Funcionário 

sgotado o prazo regimental, sem instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN para a 
evidas providências. 



,,,. Identificação da Matéria. 

( ~~~~ '\) e Cs/Órg ~ [i Tipo Número Ano 

~ ~N SSCLCN j MPV 02177 -43 2001 

r- Dara da, Ação ---,, 
Dia Mês Ano · 

31 08 2001 
SONIAUM 

Funcionário 

Anexadas ao Volume II, fls. nºs 218 a 267, referentes à Mensagem nº 487/2001-CN. 

I 

• 
1
,.. _ ldentitica~ão da Matéria '\ 

/ N.Bal "'· Cs/Org --.\( r,po I N,mero :r Aao J 
~ CN SSCLCN) 'MPV 02177 -43 2001 

~ Data da Açifo ~ 

t 
o;, r Més[ ""' l\ .~ Destino 

31 1 08 2001 l CN SSCLCN 
-..... J ...,,. 

SON/ALIM 

Funcionário 

Anéxada ao Volume II, folha nº 268, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de indicação de 
'membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

J-. 

/ 
Í 

/ 
/ 

/ 



N.Bal 

0097 

SENADO FEDERAL 
FOLHA DE TRAMITAÇÃO 

"~~'~ ,------ IDENTIFICAC•;>.O DA Ml>.TFRIA __ 

,, ldentificaçUo da Matéria , 

Tipo r fl'túmero 7 . Ano -1· 

MPV 1 02177 -43 / 200~, 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

j 

vi presente Me_dida Prov isó~iafoi reeditadá de nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, conforme publicaçél~ 
?10 DOU do dza 27.8.2(1101 (Seção!), com as seguintes alterações: -Altera o inciso Ido art. 1° da Lei nº 9.656, de 3! 
ide junho de I 998, cor 1 a redação dada pelo I º da Medida Provisória; -Altera o § I º do art. 1 º da Lei nº 9. 656, de 3[ 
ide junho de 1998, c, Jm a redação da pelo art. 1 º da Medida Provisória; -Suprimiu os incisos I, II, III, e IV do art. 81 
jda Lei nº 9. 656, de. 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. l° da Medida Provisória; -Altera o § 1 º do art.j 
:8º da Lei nº 9.65f;, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. lº da Medida Provisória; -Suprime o§ 3° dd, 
wt. 8º da Lekaº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. Jº da Medida Provisória; -Suprime o ar./ 
/8-A, do: Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1° da Medida Provisória; -Altera o "caput'j 
[do o:rt. 9º da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. !º da Medida Provisória; -Cria dai~ 
Wf numerando-os como 3º e 4º do art. 9º da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. l° d4 
!Medida Provisória; -Suprime o inciso X do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo, J 
lart. lº da Medida Provisória; -Altera o "caput" do art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação, 
Jda pelo art. !º da Medida Provisória; -Suprime a alínea ''f' do inciso Il do art. 12 da Lei nº 9.656, de 3 de junho d1 . __ 
[1998, com a redação da pelo art. 1º da Medida Provisória; -Altera a alínea "b" co inciso Ill do art. 12 da Lei n !. 

t9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. /º da Medida Provisória; -Suprime as alíneas "a" e "brl 
!do inciso V do art. 12 da lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1 º da Medida Provisória;! 
Suprime o inciso VII do art. 12 da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1 º da Medida; 
rovisória; -Suprime o art. 12-A da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. l° da Mediddl 
rovisória; -Altera o parágrafo único do art. 15 da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo 

art. 1º da Medida Provisória; -Altera os incisos VII, VIIJ e XII do art. 16 da lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998~ 
com a redação da pelo art. 1 º da Medida Provisória; -Suprime os incisos IV, XIII, XIV, XV e XVI do art. 16 da Lei n 
9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1º da Medida Provisória; -Suprime os§§ lº, 2~ 3º e 4º "I 
1
cria um parágrafo único ao art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1° da, 
ÍMedida Provisória; -Altera o 'caput" do art. 17 e seu § 1 ° da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação! 
/da pelo art. lº da Medida Provisória; -Altera o "caput" do art. 18 da da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com ai 
(edação da pelo art. l° da Medida Provisória; -Altera os§§ 1º e 3º do art. 19 da Lei nº 9.656, de 3 de junho dei 
11998, com a redação da pelo art. lº da Medida Provisória; -Altera o inciso VI e suprime os incisos VII e VIIJ dq 
!art. 25 da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. l° da Medida Provisória; -Suprime o §1 

~

4º do art. 29-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. lº da Medida Provisória; ~ J 
tera os§§ 5º e 6º do art. 30 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. l° da Medida, 

rodvzd'sória; -Al~era o S§ 1 ° do art. 3~ d~fe! nº 9d. 656, d
3
e
4
3ddeLjunh

0

0

9
d
6
e
56

19d98,
3

cdom a rheddaçã
1
o
99

d
8
a pelo art. dlº ~~ __ 

e i a Provisoria; - uprime o paragra1 o unico o art. a ei n . , e e jun o e , com are açao,.· 
a pelo art. 1 º da Medida Provisória; -Altera os§§ 1° e 5º do art. 35 da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com d 

redação da pelo art. 1 ° da Medida Provisória; -Suprime os § § 6º, 9° e 1 O do art. 35 da Lei nº 9. 656, de 3 de junhoi 

~

Ide 1998, com a redação da pelo art. 1° da Medida Provisória; -Suprime as alíneas ''f', "g", "h" e "i" do inciso IV 
do art. 35-A da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1 º da Medida Provisória; -Altera~ 

arágrafo único do art. 35-A da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1º da MedidJi 

[

rovisória; -Altera os incisos I e !Ido art. 35-C da Lei nº 9. 656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art.J 
1° da Medida Provisória; -Altera o inciso Ido§ Iº do art. 35-E da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com~ 
edação da pelo art. l° da Medida Provisória; -Cria um artigo numerando-o como Art. 35-L da Lei nº 9.656, dej 

de junho de 1998, com a redação da pelo art. 1° da Medida Provisória; -Altera o art. 35-M e suprime os arts. 35-
le 35-0 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, com a redação da pelo art. ]º da Medida Provisória; -Altera o art. 

1

'4° da Medida Provisória; -Altera o inciso XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, com 
redação dada pelo art. 4º da Medida Provisória; -Altera o inciso XLII do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro, 

fi
lde 2000, com a redação dada pelo art. 4º da Medida Provisória; -Suprime o § 4º do art. 4º da Medida Provisória;! 
Suprime o art. 19 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, com a redação dada pelo art. 4º da Medidd, 

1 ~;;::~:ia; -Aliem o on. 8º do Medido Provisóda; confonne jls. n'., 269 a 274, anexadas aa Volume II, d1 J 



,- Identificação da Matéria 

( :~~ ~ C, c:~ó:: "~f Tipo Número Ano 
l.::_) ~l MPV 02177 -44 2001 

,,-- Data da Ação f Dia Mês Ano 

l 3º 04 2003 

/~ Destino ~ 

lCN SSCLCN_j - - - - - - - - - - - - - - - · 
~ Funcionário 

SONIALIM 

Anexada ao Volume II, folha nº 391, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de 
substituição de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,- Identificação da Matéria 
N.Bal , Cs/Órg Tipo Número Ano ~ e 0096 J ~ SSCLCj MPV 02177 -44 2001 ) 

a D

1
~~1[ª A:::o ~j~ Destino 

06 2003 CN SSCLCN 
Funcionário 

"--~-~---../ '~----~ ~-----~ 

SONIALIM 

Anexada ao volume II, folha nº 392, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de incidaçãc 
de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,., Identificação da Matéria 

( :~: j C. c,;ó,g ::'i npo Nümero Ano 

~ (~ SSCLC~) MPV 02177 -44 2001 

Data da Ação -
Dia Mês Ano 

01 07 2003 

Destino 

SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1 º a 31 de julho 
de 2003. 

,., Identificação da Matéria 
N.Bal , Cs/Órg Tipo Número Ano ~ e~ t SSCLCj MPV 02177 -44 2001 ) 

Data da Ação ~ 
Dia Mês Ano 7 
27 08 20'13 ) 

Destino ---. 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexadas ao Volume II, folhas nºs 393 a 394, referentes a designação da Comissão Mista, atualizad 

té a presente data. 



,,, Identificação da Matéria 

( :~~:) -
~CN ~--------

Cs/Órg Tipo Número Ano 

MPV 02177 -44 2001 

_ Data da Ação 
Dia rMês Ano 

03 1 09 2003 

Destino 

SSCLCN 

MONOIN 

Funcionário· 

Anexada, em 15/3/2003, jls 11'' 389. re/ereute ao of'f.ciu da J ideraiwa c./r> B. ·1 ()c··,c] P"l)Bivor.;, . ,, l r:· J l .. ·.. . ~ . .: . ., .,, 1, 1., .. . · ,, ,irvno,)enacor'etera, 
que s11bstJtw deszgnaçao antenor de .Senadores que compon1o a Comissão Mista. 

r Identificação da Matéria 

( ~

00

~.B

9

~a

9

I) CCN C,IÓ,g ~ Tqx, Númem Ano 

~ t SSCLC~) MPV 2001 

Datada Ação 
Dia Mês Ano 

03 09 2003 

Destino 

SSCLSF 

Em I "/912003, à Subsec. de Coordenação Legislativa do Senado Federal, por solicitação. 

Identificação da Matéria 

N.Bal , /. Cs/Órg Tipo Número Ano 

0100 ) ( CN SSCLSF 

/'··- Data da Ação ., 
(. Dia Mês __ . Ano l 03 09 1 2003 SSCLSF 

MONDIN 

Funciona rio 

MYRIRIMA 

Funcionário 

~11exada-em--I"/09/200{./1~--fl;.··395-iTfi{~-·o_fi~i;·~-;, 137-: de 28.Ó8.XÔ03, do Supremo Tribunal Federal,! 
tominicando a decisão proferida, na sessão plenária realizada em 21 de agosto de 2003, sobre a Ação Direta de 

[º"StiWcionahdade n" 1931 

N.Bal 

0101 

,, Identificação da Matéria , 
,,,.. Cs/Órg -... ( Tipo T. Número Ano 

( CN SSCLSF \\ MPV 02177 -44 2001 

,, .. -------- ~ )\ ~ ____ J 

~--Datada Ação 

( Dia lMêsr·· Ano 

l 03 
1 

09 : 2003 
'~--,- _ J "'" " ,,,.--1" __ ,, 

Destino 

CN SSCLCN 

r~---------··------·--------·- .......... - - __ ,. ... - ·-·-···--··-··· ·-·--·••--- --··-·-·-····---·--··-·· 
IA Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional em 02.09.2003. 

MYRIRIMA 

Funcionário 



Senado Federal 
Boletim de Atividade Legislativa 

,-- Identificação da Matéria ~--- Data da Ação -..,_ 
,,. N.Bal - ..-- Cs/Órg ----.. 1: Tipo - Número _1 Ano 

1

1 0 

03

ia M" , 

(,,.----º=º=ga__,=-)_(..:::c=N=S=S=C=L=C=N::'..)_l..:::M=P=V=::!::=º=2=1=77=•4=4=='==2=0=01~--~\~=::hr=º=:s=:b:I =:=-:º=

0

1-:-:-'l~~~~:C=:~---'=-=:u=~=~=i:=n~=.
1

:=iº=--·1 
\ 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2.177-43/2001 nos te,.mo d QJ:' · c 1 

nº 103/99 (DSF 07.05.1999). ' " s o ,,cio · 

é'"" da Matéria-.., 

/ N.Bal . (,,.- Cs/Órg ----.. (- Tipo 

l 0099 ) ~ CN SSCLCN )l MPV 

Número Ano l 
2001 

Data da Ação -.. -----------------1 
r Mês Ano .. 7 - ✓- Destino ----. _ · 

1 09 1 2001 l CN SACM JI - SONIAL~M- -i 
'---____, ' 

' •. \ ~- , Funcionário ! 

Ao Serviço de Comissões Mistas . 1 

N.Bal 

0100 

..--- Identificação da Matéria 
,..- Cs/Órg -----/ Tipo . Número -.- Ano •4 

(~~--~-~CM)l~~-l-~~~~~ -441 2001J 

Destino 

SACM 

SERGIOBR 

Funcionário 

[Con~alidadãs-as emendas 
i°7. 05.99). 

n°s~cToT~ ·7 26- ~õ~stantes ·dareediçaõ· anterior, nos termos-ciõ75jiêTõ-cii'Tõ3!99 (DSPi, 

1 

1 
1 

N.Bal ,,.-- Cs/Órg 

0101 ( CN 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 

Data da Ação 
Dia r Mês, Ano 

1 i 
04 1 09 i 2001 

1 

1------------------1 

Destino ---..., i SERGIOBR 

CN ATA-PLEN\ Funcionário 
__ .,_.-·----" _...-IJI_, __ "º----·-----~--µ~~" 

-- - -------------------- --- -- ----- -- --- --- -- - - -- ----- - -- ----- ----- .. -- .... ---- .. -- • -- --------- - ----------- ------- ·7 

'wo prazo regimental foram adicionadas 53 (cinquenta e três) emendas à Medida Provisória de autoria dost 

[;

enhores Deputados: Cunha Bueno (171, 173, 174, 176, 177); Herculano Anghinetti (152, 153, 158, 175, 178,1 
79); Osmânio Pereira (133, 137, 140, 141, 142, 143, 147, 149, 150, !56);_ Roberto Jefferson (127, 129, 130, 131,\_ 
32, 134, 136, 138, 139, 144, 145, 146, 148, 151, 154, 155); Santos Filho (161, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
69, 170, 172); Yeda Crusius (128, 157, 159, l 60) e do Senador Juvêncio da Fonseca (135) .Encaminhada umd[ 

~ ~ -1-- _,.,1°~ 0 n n,,h/irrtriin (às fls. 275 a 332) ! 



,,, Identificação da Matéria 
N.Bal ,,,.- Cs/Órg ~ f Tipo ,- Número Ano 

0102 ( CN SSCLCN} MPV 1 02177 -44 
\ ' 

Data da Ação 
Dia 1Mês r- Ano 

04 1 09 1 2003 
, L." 

Destino 

SSCLCN 

MOND/N 

Funcionário 

------·---------::----:--- ··------·----·-·--,_--··-·---_,---·-·---·-··--------------.-· - . 7 
\Anexada jls. 397 ao Volume II referente à cópia do Diário Oficial da Uniao com a pubhcaçao da MedzdaJ 

Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. 1 

Identificação da Matéria 

N.Bal r" Cs/Órg Tipo Número Ano 

0103 ( CN SSCLCN MPV -44 2001 

,,- Identificação da Matéria 

( :~":: ) (. C,IÓ'i} ::'1 TTpo Número Ano 

,,--- Data da Ação 
Dia T Mês 

1 
__ Ano 

08 \ 09 2003 

' ,_,k_,_ .J.. ~-••~•-•- -~-

Destino 

CN SSCLSF 

Data da Ação "' 
Dia Mês Ano Destino 

j 

MONDIN 

· FÚncicmfiriÕ · 

~ t~ SSCLS:J MPV 02177 -44 2001 09 09 2003 
Funcionário 

Anexada, às jls. 395/396, Oficio do nº 137-PIMC, de 28 de agosto último, do Supremo Tribunal Federal, 
comunicando decisão daquela Corte sobre a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1931, que tem come 
"equerente a Confederação Nacional de Saúde - Hospitais Estabelecimentos e Serviços - CNS. 

~ Subsecretaria de Coordenação Legislativa do Congresso Nacional. 

Identificação da Matéria , Data da Ação 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número 

1 
Ano -~l ( Dia , Mês 

1
_ Ano Destino SONIALIM 

kN 
' 1 

MPV 02177 -44 Í 
' 1 

0105 SSCLCN 2001 ! 13 i 07 ! 2004 SSCLCN 
\ ! 

'· l i 
Funcionário 

; Anexado ao Volumei!, cópia do Ó.ficio"ii!GMIP nº°I481, de-07 d;-'"iioverri.bro de 2002, do Presidente 'd'J,, 
/Câmara dos Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro! 
ido corrente, da Associação dos Juízes Federais do Brasil, conforme consta às folhas nº 398 a 400. \ 
'i • • \ 



N.Bal 

0102 

SENADO FEDERAL 

,. Identificação da Matéria • 
,__. Cs/Órg --., (. Tipo r Número --r Ano l 

(cN ATA-PLEN )l MPV l 02111 -44 \ 2001 ) 
,,___ ______ -··-----·--__.,________·--

Data da Ação 
Dia Ano R0DR/GUE 

05 09 2001 SACM 
Funcionário 

Nesta data/oram encaminhas à SEEP as Emendas nºs 127 e 179, para confecção dos repectivos avulsos. 
Publicadas no DSF de 6.9.2001. 

r N.Bal 
( 

l 0103 

ÀSACM. 

,- Cs/Órg 
( 

lCN SACM 
..._ _______ j 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano Destino MCASTR0 

MPV 02177 -44 2001 CN SACM 
Funcionário 

íof,.cTo-nõ567/ÕJ da Liderança do PMDB, indicandÔ o Deputado Roland Lavigne' como titular, para integrar di 
!comissão em substituição ao Deputado Lamartine Posella, a partir de 30/08/01 (àsfls. 333 ). j 

1 . 

1 ··~·--,.•---·~-·-·~-~--·-•-----='- .. ~· .. ;s~-•-· ·--- .. - -·~- .... . ..... ----·- --•· 

,,.. Identificação da Matéria 
/" N.Ba: ) 0 - Cs/Órg ---.._ ( Tipo r Número -

1 
Ano ~ 

~104_) ~N SACM JlMPV i 02177 -44 1 2001 j 
~-- Data da Ação ~ 

:' o;a T Mês,- Ano -I{:: Des#no -~ 

~O 1 09 1 2001 )~~ SSCLCN_J'--I --~_u_n_ci_on_~_-n_·o___, 

MCASTRO 

pecorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão Mista, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

N.Ba/ 

0105 

.✓- Identificação da Matéria _ 
,- Cs/Órg --. [ Tipo , Número - Ano \ 

( CN SSCLCN ) MPV 1 02177 -44 T 2001 j 
~---- '------L··----------~ -L--~-~-·_,.-' 

Destino 

Anexadas ao Volume IL jls. nºs 336 a 379, referentes à Mensagem nº 561/2001-CN. 

S0NIALIM 



N.Bal ,,. Cs/Órg 
{ 

0106 lCN SSCLCN 
'-· 

.. Data da Ação 
Dia r Mês r--· Ano 

03 l 10 i 2001 
SONIALIM 

Funcionário 

1 Anexada ao Volume 11, folha nº 380, re]erénte ao OjÍciÕ .. dÕ LTdér do PPB da Câmara dos Deputados 
/ndicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

1 

N.Ba/ 

0107 

Cs/Órg 
Identificação da Matéria • 

Tipo Número Ano Destino SONIAL!M 

MPV 02177 -44 2001 

1·; .. ·--~- -··----·····•-·- --····-·······---··•-., ...... _ . -········--· --·. .. . . . ..... ----·--····----··----·······-··-···-- ............. - . . ····-·-- .. ··: 
vmexada ao Volume 11, folha nº 381, referente ao Oficio do Líder doBloco (PFLIPST) da Câmara dos Deputados 
Ide indicação de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. \ 

N.Ba/ 

0108 

Cs/Órg 

À SACM. por solicitação. 

N.Bal 

0109 

Cs/Órg 

SACM 

2001 24 10 

\! 

Jl CN 

Destino 

SACM 

SONIALIM 

MARIAMAYA 

Funcionário 

1eF.PSDBIIINº 942/2001; da Liderança do-PSDB, indi,cando os Deputados OSMÁNIÔ PEREIRA e EDUARDDi, 
!BARBOSA, como membros titulares, e os Deputados LIDIA QUJNAN e RAIMUNDO GOMES DE MATOS, como,, 
~nembros suplentes, para integrarem a Comissão em substituições aos anteriormente indicados, a partir de, 

'124110/2001. 
1 
l(àsjls. 382) 

1 



r"r-UAI""\""' r-r-nr-nA1 

r Identificação da Matéria Data da Ação 
N.Bal r" 

(CN 

Cs!Órg ... ( Tipo -· Número 'I , Ano f. Dia 
1 

Mês .. Ano Destino· MARIAMAYA 

0110 \_ SACM ) MPV 1 02177 -44 2001 1 31 SACM 
"' . \ ""'---- - ____ !_,,,_ ""' , ~ 

n-Consultoria Legislativa. ·-·------·-

,.,.SSCLCN 

,.,. /dentitfcação da Matéria '\ 

, N.Bal , ,- Cs/Ó,g -, ~ 77po Número Ana_ 7 
~ ~N SSCLCN j MPV I 02177 -44I 2~~ 

Ao Serviço de Comissões Mistas, a pedido. 

N.Bal 

0113 

~ Identificação da Matéria , 
_,.... Cs/Ôrg ~ f Tipo ,- Número ~-- Ano .

1 ( CN SACM )l MPV 1 02177 -441. 2001) 

\ 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

06 12 2001 

~ Data da Ação "'·· 

Destino 

SSCLCN 

r Dia Mês Ano ,.,,..- Destino 

\ 10 12 2001 ( CN SACM 

Destino 

CN SACM 

Funcionário 

MCASTRO 

Funcionário _J 

SONIALIM 

Funcionário 

MCASTRO 

Funcionário 

1 ··-···" -------------- -----· . ---- ---------- ··-· ....... -------·-·--- -----·---·------------------------·] 
1Oflcio GLPMDB nº 223101 da Liderança do PMDB, indicando os Senadores Juvêncio da Fonseca e SérgiOi 
"f1achado, como titulares, e Gerson Camata e !ris Rezende, como suplentes, para integrarem a Comissão em! 
/ubstituição aos anteriormente indicados, a partir de 31110/01 (às jls. 383 ). 

i 



N.Bal 

0114 

,,.,, Identificação da Matéria 
,- Cs/Órg -----, { Tipo r Número T Ano 

(cN SACM )l MPV 1 02177 -44 1 2001_ 

MCASTRO 

SACM 
Funcionário 

Oficio da Liderança do PSDB, indicando o Senador Pedro Piva, como titular, e Ricardo Santos, como suplente,! 
ara integrarem a Comissão em substituiçãq aos anteriormente indicados, a partir de 05/11 /O 1 (às fls. 384). 

N.Bal 

0115 

✓--·· Data da Ação , 

t
. Dia _ Mês 

1
- Ano --~ - Destino ·--~ 

1 V 
10 \ 12 1 2001 )~ CN SACM 

, ___ J.___.L-__ ,..,._,,,, '~------·-"' ·--····---···----······ 

MCASTRO 

Funcionário 

Oficio nº 100/01 - GLDPT dc/LTdera;ça.cf_;7370-;;;;pã;:fãn1enta~ de Õp~sição, i~di~ando o sên~~or Sebastiãdl 
acha, como titular, para integrar a Comissão em substituição a anterzormente mdzcada, a partzr de 07/11/01\ 

(às jls. 385 ). , 
' 

/' Identificação da Matéria Data da Ação 
Destino --._ r N.Bal ,,-- Cs/Órg ~ ( Tipo ~ Número Ano ':i. Dia Mês,-Ano MCASTRO ( \ i 

1 12 i 2001 SSCLCN )j 0116 l CN SACM Jl MPV 1 02177 -44 1 2001 10 
/ _____ L _ Funcionário 

"-··--~-----~ -~· ····---· L.. 

lºficio/GABI nº 838dã Liderança do PMDJ!{indicandOa Deputada TetlBêzerra:~;~;osuplente, para integrar-~ 
!Comissão em substituição ao anteriormente indicado, a partir de 06111 /01 (às jls. 386 ). ! 

1 

/ N.Bal 

( 0117 

Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 2001 

Data da Ação 
( Dia • Mês J- Ano 

1, 1 o \ 12 1 2001 
"-~_,__. ______ ,( 

Destino 

SACM 

MCASTRO 

- ~"· 

Funcionário 

Comissão deixou de reunir-se em 07/11/01 quorum. 
ssinaram a Lista de Presença (jls. 387 e 388) os seguintes Parlamentares: Senador Juvêncio da Fonseca e 
eputados Luiz Moreira, Ursicino Queiroz e José Linhares. 



X 

N.Bal 

0118 

/' Identificação da Matéria , 
,,__. Cs/Ôrg ~ ~ Tipo ..,- Número I Ano -1 

ÍcN SACM Jl MPV 1 02177 -441 2001 j 
\ / . 1 1 • 
"------~-~----·~·----

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

11 11 2002 

Destino 

SSCLCN 

SSCLCN 

NUNES 

Funcionário 

romulgada a Emenda Constitucional nº 32, em 11 de setembro de 2001, publicada no DOU (Seção I) de 12 d 
etembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: 

"Art. 2~ As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam em 
igor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congress 
acional". 

,,. Identificação da Matéria 

( ~~".:: ') C. Cs!Ó,g ::'\ Tipo Número Ano 

~ t~ SSCLC~) MPV 02177 -44 2001 

Data da Ação 
Dia Mês Ano 

26 03 2003 

SONIAL/M 

SSCLCN 
Funcionário 

Anexada ao Volume II, folha nº 390, referente ao Oficio do Líder do PPB da Câmara dos Deputado 
e substituição de membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



CONGRESSO NACIONAL 

SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 

SERVIÇO E PROTOCOLO EGISLA TIVO 

' , , ?/1/_ 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001 , em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2177-42, de 28 de junho de 2001 , publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001 , páginas 4 7 a 
51. Eu, Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo 
Legislativo do Senado Federal, lavrei o presente. 



no ""25-E, sexta-feira, 29 d e junho de '2001 Diário Oficial 
---"C5NC.'J<ITT~ili;---_:._ _ _:._::..!._.:::_::_.:.:.__=..:::.:.:.::...:._ ______ _:=-::::~~:__::~~~~~ -----------_:s~e:4ç::ã~o~ 1~ ---~4~7~ .~-ri' y ,~~ 1415 - 1537 ;J;J.il 

"•"' 

......... 

. . § J ! O d isposto ncstc anigo não implicará rcs -
t1tmç:io de quanlias pagas. 

Art . 32. Os ar1s. 33 e 43 do Decreto n! 70.235, 
de 6 de mar,·o de 1972. que. por dclcgaç;lo do Decreto-Le i n! 822. de 
5 d~ setembro de 1969, regula o processo administrati vo de dc­
l~rnunaçào e cx: igênc ia de créditos tribu1jrios da União, passam a 
vigorar com as scguinlcs í\l!craçõcs: 

"A11. :n . 

* 1 ! No caso cm que for dado provi mento a 
rci.:urso t..lc o fício, o prazo p;ira a irucrpnsiçào de recurso 
~-o luntârio n! 11~cçar:.'i a ~uir da _ c iênc ia. pe lo sujc ilO pas­
sivo. da dcc1sao profcnda no Julgamento do recurso de 
ofício. 

§ 2! Em qual4ucr caso, o recurso vo lunlário 
somente terá seguimento se o recorrent e o inslrnir com 
prova do dcpÕsito de valor correspondente n. no mínimó, 
tr inta por cento da ex igê ncia fi scal definida na decisão. 

• § :\ ~ Alternati vamente ao tlcp6sito referido no§ 
? ·: ? r~cnrrentc podc!·á prestar gararui as o u arro lar. por sua 
1111_c 1:111 v_a. bens e . d_m; itos de va_lor igual nu superior ;) 
ex1gcm:1a fi sc:1I de finida na dec isão, limi tados ao ati vo 
p~~mancntc se pessoa jurídica ou ao patrimônio se pessoa 
f1s1ca. 

§ 4! A prestação de garantias e o arro lamento de 
q ue !rala o § 3~ serão reali zados prcferc nc ia lmcnle sobre 
bens imó ve is . 

§ 5! O Poder Executi vo cdilará as normas rcM 
gulamcnl ares nccc-.sfiria -. :'l opcrac i,onali zaçào do depósito, 
da prcslação de gar~mti as é do arrolame nto refe ridos nos 
§§ J' a 4 ' ." (NR) '', . 

"Art . 4,. 

1 3' Ap6s a dec isilo fin ;il no procei:st'I ndmi M 
11is1ru1ho l1sc11!, o vu lor depos i1;1do pura tin~ de segui ~ 
mcnto do recurso voluntári o ser:i. : 

a) devo lvido ao depositante, se aquela lhe for 
favoráve l: 

b) convert it.l o cm renda, t.lc vidamcnl e deduzido 
dQ valor da ex igê nc ia. se a dct·isão fnr co11trária ao sujeito 
pass ivo e este n:ío houver inlcrposlo ;i~·ão judic ia l contra a 
ex ift!ncia !I0 prazo prev isto na lcg islaç:ío. 

§ 41 Na hi p(1tcsc de ter -.ido cfeluado n depósito , 
ocorrendo a poste ri or propositu ra de ação jutlic i;d contra a 
ex igência . a autoridade admini str:1tiva lrans íerir:í para con­
ta à ordc/n élo j ui z da caus:i. med iante requi sic..·ão deste, os 
valores def)i1sit:1d!3s, que pr.xlerfiu ser complcmcnlados para 
efe ito de su~pcnsfib '~ 1 ex ig ibilidade do crédito tri butário." 
(NR) ' 1'j' ' . ' 

Art . 33: Fica acrescentado o se~uint e par.'igrafo 
ao art . 9~ da Le i n' 8.2 12. de 24 de julho de 199 1: 

"§ 11. O disposto neslc artigo aplit:a-se ~s exe­
cuções fi scnis da Dívi~;! "Ali v.t da Uni :io." (NR) 

Art . 34. As certidões ex pedidas pe los 6rgfios da 
admini stração fiscal e 1.ribu1ária po<lc rão ser emitidas pela internet 
(rede mund ial de computadores ) com as seguintes car:1c terísticas: 

1 - sCrão v;ílidas indepcndcnl cmcnlc de ass ina­
tura nu cham:cla de servidor dos 6rgàos cmi~sorcs: 

li - serão instituídas pelo úrgão emissor 111c­
d ia111 e a lo cspccílico public:1do no Di:íri o Ofic ial da União onde 
cuns le o modelo do docurnenlo. 

Art . 15. O inci "o li do a rt . l I da Lei n! 9.64 1 . 
de 25 de ma io de 1998. pas-.a a vigorar com a seguinl c rcdaç:io: 

'' li - o pag:1111l' nto d a gralili L"a1;ào sc r.í dev ido 
a li.'. l jtlC ~eja de fin ida e imple111c111ada a esl ru1 ura de apoio 
;11l111i11i -.1r:1ti vo da Procurad11ria-G cral da F:11cnda N<1cio-
11 al." (NRI 

/\ ri . 36. Os crétli los du Ba 11 L: 11 Central do Bra~il, 
JJ1t1\ c 11 k 1HL'!'<. t.lc multas adrnini strali v:is . n;io p;1grn, nos praws pre­
visto '>, se,';10 acrc-;l'i dos de: 

1 - juro'- de mora, cu,uadm do primeiro dia do 
mf..; ..;uh!-.cqii e11te ao i.lo , cnc i111(•11t u. e411 iv:il cnlc!-. à ta., a rcfc re nü ,1 do 
S i~te 111a E-. pecia l de Liqu idaçãü e de Cu,;1út.lia - SELIC paraº" 1í1u lo-. 
Íl·dcra i,. al·11m11lada 1m!11 -.a lin c nl c , al é o IÍllimo d ia dn 111ês anlc rinr :m 

§ 1 ! O-. j uros de mora e a mu lta de mora. 
incidente s sobre os crédit os provenie ntes de mu ltas imposlas c rn 
p rocesso admini slrati vo pu nit i\·o que , cm razão de recurso , tenha m 
s ido confim1ad:L'i pela instância superior, contam-se do ve nc imento da 
obrigação, prev isto na intimação da dec isão de primeira inslfmc ia. 

§ 2! Os créditos reíeridos no caput poderão ser 
parce lados cm até trinta parcel:1s mensai s , a exclusivo crité rio do 
Banco Central do Bras il. na fo rma e condições por ele estabele­
cidas. 

Art . 37. Ficam convalidados os aios praticados 
co m base na Medida Prov isóri a n! 2.095-76, ele 13 de junho de 
2001. 

Art. 38. Esla Medida Prov isóri a entra cm vigor 
na data de sua publicação. 

A rl. 39. F icam revogados o arl. 11 du Decre to­
Lei n! 352. de 17 de junho de 1968, e alte rações poste ri ores; o art . 10 
do Dec re to -Le i n~ 2 .049. de 1 ! de :igoslo de 1983; o art:-- 11 do 
Decre to-Lei n! 2.052. de J de agoslo de 1983; o mt. 11 do Decreto­
Lei n! 2 .1 63. de 1984 , os urts . 9 1, 93 e 9 --1 da Lei 11! 8.9!! 1, de 20 de 
jane iro de 1995, e a Medida Provisóri :1 n! 2.095-76. de 13 de junho 
de 2001. 

Bras ília , 28 de junho de 200 1: 180! da Inde­
pendênc ia e 11 J ! da Rcpúbli r.:u. 

FERNANDO HENR IQUE CARDOSO 
Pedm Mala11 
Ma~lus . 7(11:ares 

MEDIDA PROVISÓRI A N' 2. 177-42. DE 28 DE JUNHO DE 200 1 
' /1. 

1 '• Alt era 11 LC I' n! 9.656, de 3 de j unho de 
1998, que d ispõe sobre os planos pri vados 
de assistênc ia à sal.Ide e dá outr;.1s prov i-

11 ·1 dêncinll:1: _. i ·. l / , 
1!11 1 

1 li , t 1 , , 1 

O PRESIDENTFl DA REPÚIILICA ., no uso 
da at rihuiçãn 4ue lhe coufcrc o al1 . 62 da Consliluição. adota a 
seguint e Medida Prov isóri a. com força de le i: 

Ar1 . 1 ! Os di !-.po sitivos ab,1i xo indicados da Le i 
n! 9.656. de 3 de junho de 1998, p:t'isam a vigorar com as seguintes 
alt e rações: 

"A rt. 1! S ubmetem-se às d i,;posiçõe ,;; desta Le i 
as pessoas j urídi cas de dire ito privado que operam planos 
de a~!-.i s1êm.: ia ;) saúde. ~em prej uí10 do cuni pri me nl o da 
leg is lação específica que rege a sua ali vidade, adotando-se. 
para fins de aplicação das normas . aqui cs1abc lcddas, as 
seguintes definições; 

1 - Plano Pri vado de Ass istê ncia à Saúde: pres­
tação continu;:1da de serviços ou cobertura de custos as­
sislcnciais n preço pré ou pós cst,tbc lec ido, J)Or , prazo in­
determ inado , com a finalidad e. de garantiri sem limite fi ­
nanceiro, a assis!ência i'I saúde, pela faculd:1de de an·sso e 
atcndimc nl o por pro fi ss ionai s ou serv iços de saúd ~·- .,j. 
vrc11y;11Le escolh idos, integran tes ou não de rede creden­
ciada , contrntada ou reícrenciada. visando a assistenc ia 
médica, hospitalar e odonto lóg ica, a ser paga inl~ ral ou 
parcialmente às expens:L-. da operadora contratafN1. P.),ed ian~ 
te ree mbolso e pagamenlo dire to ao prcstador,,J?Of conta e 
ordem do consumidor; · 

li M Operadora de Pl,111 0 de Assistência à SaLíde: 
pessoa jurid il:a constitu ída soh a modaliJade Jc soc iedade 
c ivil ou comerc ial , cooperati va. o u e ntidade de :.iutogcstão , 
que o pere produto. servi ço ou contraio de , quC trata o 
im.: iso I deste arti go: 

Ili - C;irte ira: o conju nl n de conlralos de co­
be rtura de cus1os ass is1cnci:1is o u de servi,·os de ass isl.ência 
à sati dc- c m qualquer das 111odal idadcs de que traiam o 
im:iso 1 e o § 1 ! deste artigo. com todos os dire itos e 
obrigaçtics nele cnntidl)S. 

§ 1 ! E<.; l;i subordi nada i1s normas e à mcali1.:1,·:io 
da Agênc ia Nac ional de Saúde Suplemcut;tr - A_NS qual ­
quer modal idade t.lc produto . se rviço e co 11l rato que apre­
se111 e. al ém d:, g:irant ia t.le cobert ura nnaneci ra de ri scos t.lc 
a~-. i~tê nc ia 111!.:d ic:1 , hm pita la r e odo11to lóg ica. outras ea­
ral"lcrísticas que o di fere ncie de at ividade e xc lus ivamente 
financei ra. tais como: 

do ragamentn. e de um pnr cento no mês de pag;1ml·r1111: h) ol<.·1cr i111c1110 de n.x lc crcdcnciaJa ou rcfcn:nciada; 
li - mul ta de mora tlc doi" por cento. a pa rtir do 

. i tiri1hc.11!l,u1lla·~ ~,uiu i, 1w 11c i1 l>o11in1.o:k1• tJóbi1"q;tar.4..:~.itb;J :,1 tc::u.l µ t li 11 ta r i1 :l 11 f. J o J 1 ,1 ~ 1 i; ·e• ~ rti f;rJl ,;wkle;tl:t 'ipc:•m,: : 1 . 'J 1; •. ,! r.; li i1·1 
lli.11', . /ht •i g11td 1pd '<..Y riH1;1I,; ai&" fl li1hf1/ ti o- \.t intc IJf lr trL'i1to. irtr iilon1 c r ti ' • 1 :f o., ;I t -, :,.:,r ;l l I; I! l· 1 ' ~ ~ ú j r- )· u-r i, i '.J •1 'J ,i r•r il ,: 
, oh1L' 11 valor :11llali1:1do'. 1 

' 
1 

• - ' • _' • 1 • 1· 1 Jil ~ 'meé,Jlwmm~ de1 rt:gul.1çân" _ , • _ 

e) qua lquer rcslrição cont ra tua l. IC:c ni ca ou ope­
rac io nal para a cobertura de procedimentos so li citados por 
prestador esco lhido pe lo co nsumidor: e 

f) vi nculação de cobertura financeira à :.1plicação 
de conceilos o u crité rios médico-assislenc iai s. 

§ 2! lnduem-sc na ahra ngl: nc ia de-.1:1 Le i as 
cooperati vas que operem os proJuto 'i de q ue tra iam o in­
c iso I e o § 1 ! deste arl i~u. hem a-.-.im a-. ent idade,; ou 
c mprc~as q ue manlêrn s istemas de as!-. i-.1ência ~1 saúdc. pela 
modalidade ele autogesl:io ou de admini stração. 

§ ) ! As pessoas fís icas ou j urídi cas res ident es 
ou do mic iliadas no exterior po<lem rn nslit uir o u pa rti c ipar 
do capi tal. ou do aumento do cap ita l. d!.! pessoas juríd icas 
de direito privado constituída'i sob as le is br:L,;; il e iras para 
operar planos pri vados de assistência i'I saúde. 

§ 4! É vcdmla i'ls pessoas fís icas a opc r.1\·ão dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 ! deste arti go." (NR) 

"Art. 8! Para obler a aul ori7.a~:ão de ím1cio nar11cn­
to. as ope radoras de planos privados de ass i,;; tência ;\ smide 
devem sali síazcr os seguintes req uis itos. imk-pe mlc11te111c11te 
de out ros q ue venham a ser de terminados pela ANS: 

Par.ígra fo tí nico. S:io d ispcn~adas do cumpriM 
mc nto das concl i\·õcs est.ihelec ida" nos incisos VI e V II 
desle art igo. as enti t.ladcs ou empresa,; que ma nti": m -. i~­
lcmas de ass istê 11c ia pri vada à saúde na modalidade t.le 
autogcst;io. c itadas no § r do art. 1 ! _" ( NR) 

"Arl. 9'! Após decorridos cento e vint e d ia-. de 
vigência désta Lei. parn a~ operadoras . e du1.cntos e qua-

. ,rc nla dias para as ad mini sU:~l!FIS de planos de ass istêm.: ia 
à saúde e alé que , scj:m1 1dq fi 1,i~as ,pe la ANS, as non11a~ 
ge rai s de regislro, as empresas q ue operam os produtos de 

1que trn1;1m .o inciso . t t; ,,o1 § lfndo art. 1 ! desta Le i. e 
observado o que d i..,;põc o ,ar\. 119,.só poderão comcrc ializnr 
.cs1os produtos se: , , 1 1 

, , 1 , 

1 - as ope radoras e all111 ini str;.1do ras es1ivcre111 
prov isoria111e n1 e cadastr.idas na ANS: e 

li M os produtos a serem comcrciali ;,ados es­
ti verem reg istrados 11:1 ANS. 

§ J! O descum primento d;1s fo rma lidades pre­
vi.-. ta~ neslc ar1igo. a lém de configura r infração, con-.1itu i 
agra vante na apl ica\:;iu de pena lidades por infração da-. 
demais normas prev istas nesta Lei. 

§ 2! A J\NS podcr,í solic itar i11fonna\·C1Cs. de-
• '1 , / , r, f tçr,mi nm _alt e rações e; promo vçr a suspcns:io do todo ou de 

;_, li 1111 P.ilf1eLda~. ~Qndiçüei, 1d<f:\ pl~nos aprcsentad ns." (NR ) 

•·' ' " Ár1. i0\'J ' if;sl it~'id(1 o plano-referênc ia de as­
s istência ~1 saúde , coh, Coberl~ra assis tenc ial m~d ico-hos­

, 
11

_ ,i 
1

17 i1 a l_ar1 comprcenden,d~ parto'\ f 1~~ta111cntos. rca li ~..ados ex­
clus rvamcntc no Bras il. com padrao de e nfc rmana. cent ro 
de te r;ipia intensiv:1. m i s imilar. q uando ncceih.íria a i11 -

rn'J, 1 . ,, ti;_rnac.·ã? hospita la,r,_ da~ dqel}ç.:ts li stadas na C lass iftc:1çã11 
, J=; -. t.it íst1ca lntcrnac1onal ele p 9cnças e Prohlcmus Re la-

• " •
1 

;, ' c ioi1ados com a SaUdJ, d~ 'otg:mi z:1ção Mund ial J c Saúde . 
•· ,i· i ,. respe itad_as âs ex igê11Ci~i,f.~i í1\ i,mas estabe lec idas nó art . _I::! 

desta Lct. exceto: 

1'- trn1mll'c1ilb ci'í11ii:0
1
'o u e in.írg ico e xperimental . 

. 1 1• 1 ,. 

1•i1 ! 

VII M fnrncc imcnlO de pr6tcc.es . 6rtcsc ,;; e seu, 
acessó rios não ligados'. ho a to c in'.i rg icn: 

§ 1 ~ As cxce\·t,cs e1111 !'<. t:m1c-. do-. i11c i~n:- dc,11 .. · 
artigo se rão nh ic to de rcg11la111c n1 a~·•lo pela ANS. 

§ :r A" empresa-. qm· Cfllll l'!"C Ííili:t:1 111 prud11tm 
dc que tra la 111 o inci~o I e o § 1 '! do ,,rt. I" dl'"'ª 1 n 
n ícrccer!ln. nbri!!;1 to ri.i mcnll". a partir lle J de dczl·mhrn d,· 
1999 . 11 pl ano-referência de que trat a c~lc arli go a todo-. n, 

<.;cus at uai -. e fu1urn-. cons11 111itlorr-. . 

§ J~ Exduem-~c d:1 o hr il,! ;11 orietlatk- a q uc -.1 
rcícre o § ::! ! clc-.1e arti g11 a, cnt id :1des 011 cmprc-.a-. qui 
111ai11ê111 ~i, tcma ..; de as~ istl: 11c ia i\ -.;i1ídc pda 111odalid :11k· 
de au loge~t:io e a-. emp resas que ope rem cxcl u-. ivamc nlt' 
planos odon1 01t·1g ico -.. 

u ;1 : IJ :1 r ou : 11 • · r ~ §. f1 '! 1 i~i :uu j1!i n1~e, il :,,'.J~1lxirtJ.u;:1,t1.1 i111;, 1J!-. iW ti l • 

1 :, .. : '1 1, 1lrtl ll~~lante't o tk'" Jlíuut(füllL'lll <f!.. ---"'-; dl:)' l.'tlfll ll l,...: .i i~11d~· ,; '-l"I 1 

~cfi 1rida 11or 1'1~11:_n ~-i cdi lada ~ pt-11:r 1\ NS." íNRl · - '· 1 
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"Art. 11. Ê vedada a exclusão de cober1 ur:1 à!,, 
doenças e lcsõc" preex isten tes ;) data de conlrata\:JO dos 
produ1w, de qu e· tratam u inc iso I e o § 1 ! do a11 . 1 ! dc,ta 
Lei após vi nt e e qu;11ro 11\C'iCS de vigência do aludido 
im,trurncnto contratual. G1bcndo à respecti va operadora o 
ônus da prova e ela dcmonstraç:io do conhecimento prévio 
do con:-umidor ou hcnctici:lrio. 

Par;ígrafo llni..:o. Ú vc<ladil a !,,U!.pc1t,ão da a,­
s istt:ncia ?1 saúde do con.;umidor ou hcnelíc i:iric,. ti tul ar ou 
dcpc m.lc111 c. at é a pruva d~ 4uc traia o r:.1pul , na forma da 
regula mentação a se r ed it ada pela ANS." (NR) 

.. Art. \::!. S:io facultadas a oferta. a conlraWç:io e 
a vigê ncia tios produ!os de qu e lratam o inciso l e o § 1 !! 
do arl. I ! desla Lei, nas scgme11taç11cs prcvisra-. nos in­

c isos l a IV dcs1c artigo, rc'ipc iladas as respecliv;is m11-
pli1udcs de cobertura definidas no plano-referência de que 
lrata o art. 1 O, segundo as seguintes ex igê ncias mínimas: 

1 -

b) cobertura de serv iços de apoio d iagn6s1 ico, 
tratamentos e demais procedimentos ambulato riai s, soli ­
c itados pelo médico assistente; 

a) cobertura de internações hospit.ilares. vedada 
a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, cm clí­
nicas h:'isicas e especializadas. reconhec idas pelo Conselho 
Federal de Medicina. admitindo-se a cxclus:io dos pro­
cedimentos ohslélricos; 

b) cohcrtura de intern:1çõcs hospitalares cm cen­
tro de te rapia intensiva, ou similar. vedada a limitação de 
prazo, valor máximo e quantidade, a c ritério do médico 
assistente; 

d ) cobertura de exames complement:1rcs indis­
pensáveis para o controle da evolução da doença e c\u­
cidaç,io diagnóstica. fornecimento de medicamentos, anes­
tés icos, gases medi cinais. transfusões e sessões de qui­
mioterapia e radiolcmpia, confonne prcscriç:io do médico 
assistent e, rc:lli zados ou ministrados durante o período de 
internação hospita lar : 

e) cohcrtura t.!c toda e qualquer ta ;l[ n. induindo 
materiais utili zados, a'isim como da rcmoç,ão do paçicnle, 
ço111prt1Vadamcn1c ncçcss:íri a. p;ira outro C'i!ahcl\.·l·i11 wnto 
hn,p it :dar. cm lt·rri lóri o brasileiro, dentro do-. limites de 
;1brangé nci:1 gcogr:ífica prcvislos no contr;uo: e 

Ili - . 

b) inscriç:io a!<-~cgurada ao rcct:111-na,c ido. !ilho 
natural ou adot ivo do consumidor, como dcpcmlcnlc. i,cn­
to tio cumprimento dos períodos de carénda. dc'idc que a 
inscrição oco rra no prazo máxi mo de trinta dias do nas­
c imento ou dn adoção; 

V -

c) prnzo máxi mo de vinte e quatro hor;L<; parn a 
cobertura dos casos de urgência e emergênc ia: 

VI - rccmholso. cm 1odos os tipos de pmdutos 
de que trnt:un o inciso I e o § 1 ! do art . 1 ~ desta Lei. nos 
limites das obrigações conlralUais. das despesa,; efe tu adas 
pe lo beneficiário com assistência à saúde, cm casos d_e 
urgência ou emergênc ia. quando não for ixw.ível a ut1 -
li zaç:in do-. serviços pn·1prius. contratados. crcdcnciadus nu 
referenciados pch1s operadoras. de aco rdo com a rcl ;u;:io de 
prc,-o,. de '-C rvi ços médicos e ho1,pila larc-. pr:11icaJl1'- rdo 
rc, pcd i\'o produtn. pap:íw:.•i i: tio r:""'~' 11i.li\111111 llc trinta 
\li, t'I ,11111\ :1 ClllrC'f!:'l da l iUCut llClll:1 \'!10 :1Jcq11ada: 

* 1 • Apl1~ Cl·nt ,, e vinlc di,1.., Ja , i;.:~tKia J '-••aa 
!x i. fo.: a pniihillt1 o 11fcrccimcnl o J c prod111t1 .; d.: que 11 .1-
1. 1111 o i1K·i,o I c 11 § 1 • do ar! . 1 ~ tk,1;1 l. \.· i h1ra d,,.., 
-..· 1,!111-~nl<l\'Ôl!t d..: 411c- tr.11:i c..,k 111li f!_11. ,1h•1 r1ad.1>, 11 1, 

r,·, p1.:t.:I Í\a, i.:1111t!11i1'-'' tl 1.:. alir:111gl·1K·ia e c1 l1llrat.1ç,i~- __ 

• 

§ 2' A part ir de 3 de dezembro de 1999. da 
,tocumcntaç:i.o relativa :) contratação de ·produtos de que 
tr:11 a111 o inc iso I e o § 1 ~ do ,111 . !!! desta Le i. na ,. -.eg­
mcntaçfie.., de que trat a este a rt igo. dcvcr;í constar dccla­
ra,·ão cm separado do consum idor. de que 1cm conhc• 
c ime n1 0 da ex i-. têm:ia e di spo nibilidade do plano referên ­
c ia. e de que c"te lhe fo i o ferec ido." (NR) 

"/\ rt . 1 J. Os conlratos de produto, de que lra-
1:1111 n inçiso I e o § 1 !! do art. 1 !! desta Lei têm rcnnvaç:io 
aulor 1ti li c;1 a pari ir do venc imento do prato inidal de , i­
gência . nJo cahcndo a cobrança de t:1x:is ou qu alquer oUlro 
valor no ato da renovação. 

Par:ígrafo único . Os produtos de que I r.a la o 
caput . conlratados indi vidualmente, te rão vigê ncia mínima 
de um ano. sendo vedadas: 

1 - a recontagem de carências ; 

li - a suspensão ou a rcscisüo unilateral do con­
trato, salvo por fraude ou nüo-pagamcnto da mensalidade 
por período SUJX=rior a sessenta dias. consecuti vos ou não, 
nos últimos doze meses de vigência do contrato, desde que 
o consumidor seja comprovad,uncnt_e noti ficado até o qüin­
quagésimo dia de inadimplência ; e 

Ili - a suspensão ou a resc isão unilatcraJ do 
contra to, cm qualquer hi pótese, durante a ocorrência de 
internação do titular." (NR) 

"Art. 14. Em raz.fio da idade do consumidor. ou 
da condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém 
pode ser impedido de partic ipar de planos privados de 
assislênc ia à saúde ." (NR) 

"Art. 15. · A variação das contr.1prcs1açõcs pc­
cuni:írias eslabc lec idns nos conlr.itos de prod ulos de que 
tr.uam o inciso I e o § 1 ! do art . I ' desta Lei, em razão d:1 
idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso Cs1ejam 
previstas no contrato inicial as faixas etária.,; e os per­
centuai s de rcajuslcs incidentes em cada uma delas, con­
fomte no nnas expedidas pela ANS, ressalvado o di sposto 
no art. 35-E. 

Par:.igrafu único. É vcdadn a variaç:io a que ;ilu­
de o caput para consumidores co m mais de sessenta anos 
de idade. que participarem dos produtos de que lrntam o 
inciso I e o § 1 ! do art. 1 !, ou sucessores. há mais de dez 
anos." (NR) 

··Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou con­
diçiie'i gcr.iis dos produtos de que Lralam o inciso I e o§ 1 !! 

do art. 1 !! desta Lei devem constar dispos iti vos que in­
diquem com clareza: 

V - as cond i~·t1cs de perda da qualidade de hc-
11cfici:írio: 

V II - n regime, ou li po de contrataç:io: 

a) ind ividual ou familiar: 

b) coletivo empresarial: ou 

e) colclivo por adesão; 

VIII - a franquia. os limites finance iros ou o 
percentual de co-partic ipação do consumidor ou bcnc~­
ciário . conlratualmcntc previslos nas despesas com assis­
tênc ia méd ica, hospitalar e odontológ ica; 

X - a área geográfica de abrangência: 

XII - número de registro na ANS. 

§ J! A todo consumidor titular de plano in ­
divid ual Cl ll fami li ar será ohrin:11nn!1mculc C/1 11\;i;uc. q11 ;111 . 
~J, ., .!\.'. "ltli l 1mc n~•:Jn. cllpia du cu111rat11. dn rtgldam~nl~l 1111 

da <:. cç,11Jil,'ücs gcr:1i -. dos proJutos de que traiam n mç1"'n 1 
e (1 ~ I '! tio ar!. J!!. além tk matcri.il nplica1i,o que 
llt" '-l:I C- \ a. cm li nguagem !-> im pk s e prccis;1_ Ioda" ª"' ,11:1!-> 
Gi1ar lcri, 1i1." a", dire itos r ohri~;1çl\Cs ·· fNR) 

··,\ri 17. A inl.'. lu , :io cnmo n1111 1at;ul""· rl'l ~·r t· 11 -
("t.1tlo, 1111 1..·r1..•di.: nciadu, tio~ produtíl, de 411c l!a la111 o ind•.n 
f 1: 1, ~ I" do :u i. 1 !! l.k!- l:1 Lci. Jc 4ualqucr t·11tida,lc l11 1,p1l;1 L11 
t 'll !l / 1,: , • 1;, ,tt rpt,,1111 ..,._,, ,, , Ili\ ú•III 11:, ..:11lh,t11IIÍL!u1 u~ .tp1 ·111!11 ,1 

,,. 1 1,1 .. 11 , ~- ih,.,111 ,11 , 1'111 ).!11 da , i_[!i: n l'. 1a d, ,._ u1\llr,1lt1,. ___ _ 

§ P É faculwda a subst itui ção de en tidade hos­
pilalar :1 que se refere o caput dc~tc anigo. desde que por 
ou tro eq ui vale nte e metliante conmnica<;ão aos consumido­
res e à ANS com trima di as de antecedência. rcs,;~1lvados 
de~sc pra10 mínimo m caso,;; tlccorrcnt cs de rc,;dsãn p<ir 
frau de 011 infraç:in da" nnnnas s:mit :íria-. e fi -.ca i" cm vigor. 

§ :!_ ! Na hip<l1c.;c de a suh..,ti tui ,·:io do cstahe ­
lcc i111cnto ho~pita lar a que se refere o § 1 !! ocorrer por 
\ 0111.idc da opt:r.idora durante periodn de intcrnaç:io do 
cun,;;u midor. o es lahclccimcnto obriga-se a manter a in• 
1crn,u;;:io e a oper:idora. a pagar as dcSJX=~as .:1té a :1lta 
ho~p italar, a c rilé rio médico. na forma do contrnlo. 

§ J! Excetuam-se llo prcvi'ilo no § 2! os casos 
de sub-.t ituição do estabe lecimento hospitalar por infrnç:io 
às normas sanil ária'i cm vigor, durante pcrfodo de inter­
nação, quando a opcratlor:i are.ará com a rcsponsahilidade 
pe la lr:msfcrênc ia imc,fü11a para out ro estabclec imcnlO 
cquivalcnlc, garanlindo a continuação da assistência, sem 
ônus ad icional para o consumidor. 

§ 4! Em caso de redimens ionamento da rede 
hospitalar por redução. as empresas deverão solicitar à 
ANS autorizaçfio expressa para tanto. infonnando : 

I - nome da entidade a ser excluída: 

II - capacidade operaciona l a ser reduzida com a 
exclusão; 

Ili - impacto sobre a massa assistida. a part ir de 
parâmetros definidos pe la ANS. corre lacionando a neces­
sidade ele le itos e a capacidade ope raciona l rest:rntc: e 

IV - justificati va para a decisão. observando a 
obrigaloricdadc de manter cobertura com padrões de qu a­
lidade equi valcn1c e sem ônus adicional para o consu­
midor." (NR) 

"Art. 18. A :1cc it:1ção. por parte de qu;1lqucr 
prcslador de servi ço ou profiss ional de salide, da condição 
de contralado. credenciado ou cooperado de uma opcr.1dora 
de produtos de <JUC tratam o inciso f e o § P do art. 1 t 
dcsla Lei, implicará as seguintes obri gações e direitos: 

Ili - a manutenção de relac io11a111ento de con: 
11.it :111.·.in. credem:iamcnto o u rderenciamc nl o com ntímcru 
ilimit:11!11 de ·opcr:itlnra,;;. -.e11do cxprc-.sa 111cn1 c vcd;,clo :1, 
ºl''-'1adma..,_ indepcndenlc de sua nalurcza jurídica 1."011,­
liltlli \:1 . irnpnr cn111ratus de cxclu ,; i,idade ou de re-.tri1;ão :·1 
:1 1i , id.1dc proli.; ,. io nal. 

Par,ígrafn lini t:fl. A partir de .1 de dc1emh10 ik 
P lll11• n, pR·,tadnrcs de ~crviçu tlll pro li,;; .., io11ai, J e ,;iútk 

11 :i,1 po<.k1ã11 m;mtcr nmt ralo. c re<.k 11cia111en to 011 re ferencia 
1111.'.0lo 1.'.fllll operadora~ que não ti vcn.·m n:gi-.1ru'i para fun ­
drn1:m1cntn e t:\1111crci ali 1.ação conforme prcvi -.10 nc,1a Le i. 
'iOh pc n:1 lle rc,.ponsabilidadc por ati vidade irregu lar:· (NR) 

"Arl. 19. Para rc4ucrcr a nulo ri zaçãn defi ni tiva 
de funcionamento. as pcs!<-oas jurídicas que já atuavam 
como operadoras ou admini stradoras dos produtos de que 
!ratam o inciso I e o§ J!! do art . J !! desta Lei, lcrJo prazo 
de cento e o il cnta dias. a partir da publicação da rcgu­
lamcnt;1ção específica pela ANS. 

§ I !! Até que sejam exped idas as normas de 
reg islro. serão mantidos regislros provisórios das empresas 
r do~ produtos na ANS. com a finalidade de au1ori z:1r ;1 
co1m:rcializ.1~·;io ou operação dos pnxlutos a qu e alude o 
ca1mt. a partir de 2 de jane iro de 1999. 

§ 2!! Para o reg istro provisório. as operadoras ou 
adminislracloras dos produlos a que alude n e~put 11.,.H.-:'ív 

:iJ\rt"c:~• ,., ,., t AN5 il :'\ 1nt"nrm:1çõc"> rcqucriJa,. e O'- -.cguinl cs 
llor 11111c 1110,. i11dcpcndcntc111cntc de m1t rns que vc nh:1111 :1 

'-'-' '" e".ig idu'-: 

1cg i~tn1 tio doc u111cn10 de t:tln'-lituiç:io tia 

li - 11u1m: l:inta <; ia; 
Ili - C Nl'J : 
1 V - cnt!crrçu: 
V . tcld·11 rw . la, r c ma il : e 
\'I , • 1,111: ,:1p,1i 1- di:1 1l!,l·n1ç~ tia i.:wpn!'-a ,. 11 :1111l· 

,*,,. ,.,11;'•, tjlt•" t¼. ll p:1111_. ______ _ 



§ ~! _Para reg istro provi-;ório dos pmUulns a 
scrc1~1 comcrc1ahz:1dos. de\'c-rão ser aprescnradns à ANS os 
segumlcs <lados: 

1 - ra1.ão social r1a operadora ou da adminiMradora; 

li - CNPJ da operadora ou da administradora: 

111 - nome do produto; 

. IV - seg mc111ação da ;i 1,,;; i1,1ênci,1 (ambularorial. 
hosp11alar com ub-;1ctrícia. ho,pil:11.ir sem obstetrícia. 
odontollígica e reícrência ); 

V - tipo de rnntrat:.1ção (ind ividua l/ familiar. co-
lc1i vo empresarial e co letivo por ade~ão): 

VI - âmhi10 gcogr:ííico de cobertura: 

VII - foix:1s ct,1ri;1s e respec tivos pre~·os: 

VIII - rede ho~pitalar prúpria por Município 
(para segmcntaçfics hospital:1r e rcíerência); 

. . IX - rede hn., pilalar co11tr:11mla 0 11 rcícrcrn.: iatla por 
Mu111cfp10 (p;1ra scgmenlaçõcs hospitalar e reícrêm:ia ); e 

X - outros documentos e infon11açõc,. que forem 
solicitados pela ANS. 

§ 4! O,; procedimentos adrni11i slr.t1ivos p,1ra re­
gi, tro prov isório t.Jos produ los serão trat ados cm nor~na 
específica da ANS. 

§ 5! Independentemente do cumprim ~nÍo. por 
parte da operadora. das fonu,il idadcs du rcgi-. tro pru vi ­
-.ório. ou lia conínrmilladc cios tex tos das condições gc r:ii s 
ou do-. instnimcn10,; co111ratuai~. licam garantidos. a todo,;; 
o,; usu:\rios de produ1os n que alude o c:,put. con1 r;.t1ados a 
p1111ir de 2 tlc janeiro Uc 1999, 1ndos mi bcuc fícius de 
aceo;so e cohertura prev istos nesta Lei e cm :-.cus rcgu­
lamcntos, para c;.ula segme nt ação de finida no art. 12. 

§ 6! O 11ão-cumprimcnto do disp(\Slo ne.,lc ar­
li~o implica o pag:unenlo de multa d iária no valor de R$ 
10.000.00 (dez mil reai s) aplicada :Is Operadora-. dos pro­
d111os de que trnlam o inciso 1 e o § 1 ! do art . 1 ~. 

§ 7! A,; pc\\oa<:. jurídicas que forem iniciar ope­
ração de cumcrcial i1..1ção de planos privados de a1,, i1,1êm:ia 
à , ;ui Llc, a partir de 8 de de zembro de l 99R. cslão sujeitas 
:1os rcgis1ros de que 1r:11a o § 1 ! desle arti go ... (NR) 

''Art . :!O. A~ oper:ll.loras de prmluw-. de 411e !ra­
lam o im·i~o I e o § P dD art. 1 ~ dcsta Lei ',:ÍO ohligada~ 
:1 fornece r, period icamente. ;'1 ANS lmlas a:-. iuformrn~·t-K:s e 
1.:,1a1í,tic:, .., rc l,1t iva .., as sua , ali\'id.1Llc1, . incl11ill,1, as de 11 a­
Hnc1:i t·ada-;1ra l, c,pcôalmcntc aquelas que· pe rmitam a 
i, ie111iíieação do.., con,;u midore<:. e de ',CU!- depcm.lc111c-., in­
cluindn seus nomes, in ,;;criçiics 110 Cada1,tro de Pessoa1, 
Físic;1,; do-; litu l;lfcs e Municípios onde residem. para rin s 
do di spnslo no art. 32. 

§ 1 ! O-. agrntcs, t:spi:cialmentc designado<:. pela 
ANS. para o cxerckio <las ali vi<ladcs de ri st.: ali 2:1ção e nos 
limites estabe lecidos pelo CONSU, lê m li He acesM1 à-. 
opcrad11ras. potkmlu n:t111is i1ar 1..· apr(."C11t_lt.: r pruccs-.o~. con­
trato:,, . manuais de ro tina operac ional e demais dut.:u mcn­
tu, . relati vos aos produto,; de 4uc lrat:1111 o inc:i~o I e o § 1 ! 
do nrt . J! desta Lei. 

§ 2! Caractcri7a -sc co rno emharaço i1 íi ,;i:a li-
1ação. ,;; ujci lo i11, penas prc vi ,; tas ua le i, a impo, i~·ão de 
4ualq11c r dific11 ldatle i\ consccuç;io do:-. ohjeli vns da íi s­
cali ,açãn. de qur trata o § J! dc!'. le arti go:· {N R) 

"Art. 21. 

11 - com empresa de que. participem :1 ., rc<:""ª"" 
, ,,,.. -.~· rd1:1c o illt.: 1\11 1. fk•-.dc que c:-.1:1~ ~l'J,1111. cm c<111-
J\lllln 1111 i,nl.ulamentc. con ,;; ideradas cnmn crn11roladora~ d:i 
c111 pre ... 1. ·· (N RI 

''Art . 22. 

Par:í!!rnÍO único . A auditoria imlepe mlt.:nle 1am­
bé 11 i podcr!i ,t·1 t"( igida qua ht n Jtl '- c:ilculn, aluaria i~. da­
horadn" '-l'gt1ndo 11on11a 1, defi nida" pe lo CONSu:· (NR 1 

. _ . "Art. 23. As opcrador:i,;; de planos pri v:idns de 
ass~slcnc~a. ft saúde uão podem requere r concordata e n:io 
cstao SUJCllas a falênc ia ou inso lvê ncia c ivil. mas tão­
somente ao regime de liquidação extrajudic ial. 

. ~ · ' ! As (1peradora., sujeitar-se-ão ao regime de 
falí:~1c ia ou . m~o~vência civil qua11do. no curso da liq ui ­
daçao cxtraJud1c1al. forem verificadas urna c.Jm, seguintes 
hiplltescs: · 

. 1 - o :1ti vo da massa liquid:mda não íor su-
íic1entc para o paga111c1110 de pelo menos a mc l:idc dos 
créd itos quimgraf,irios; ou 

. li • o at i\'o rcali z.ívcl da mas-.a li4uidanda não 
ío~ ~ufo.:~cntc, sequer. p;.1ra o pagamento das dc,;;pc,;.as a<l-
1111111:.tr:1livas . e ~11ic racionai s im:rcntcs ao regular proccs­
samc1110 d! hqutda~·ão cxlrajudicial. 

§ :!~ P;.ir;1 cíe il o dc,;;la Le i. define-se ati vo rcali-
7..::iH· I como !',Cndo lo<lo ati vo que pos~a ser com·erlido cm 
moeda corrcn rc cm prazo compatível para o pagamento das 
despesas adminis1ra1ivas e opcrnc ionai s d~• massa liquidanda. 

. . . § 3• À vi., ta <lo rcl a1llrio do liquidante exlrn­
JUd1~1al. e c m se vcrilit.:;1ndo qualquer uma <las hipó lcst..·s 
prC\' l~las noo,; incisos I e li <lo § 1 ! dcslc artigo. a ANS 
poderá autori:,á~lo a requerer a fa lênc ia ou in,;;olvência c ivi l 
da opcradorn. 

§ 4! A di slri buição do requerimen to produzi rá 
imcdiatamcnle os scguinlcs efei tos: 

1 - a manutcnç;io da suspensão cios prazos ju­
diciai s cm rclaçilo i\ massa liquidanda: 

11 • a suspensão dos procedimentos :1dminis­
trativos de liquidação cx tr;tiodicial, sal \'o os re lativos à 
guarda e à proteção dos bens e imó veis da massa; 

111 - a mnnulcnç:lo dn indispo11ibilid111..lc dos 
bcno,; du-. aclminis trmlorcs. gerentes . conse lheiros e nssc­
mclhados. até poslcrior determ inação judicial: e 

IV - prevenção do juízo que cmi1ir o prime iro 
despacho cm relação ao pedido de conversão do reg ime. 

§ S! A ANS. no ca:,.o previsto no inciso li do § 
1 ! de~le artigo. podcr.l. no pe ríodo compreendido ent re a 
d i~lrihui~·Jo do requcrimcmo e a decretação da falência o u 
insolvê nc ia c ivil. apoiar a proteção dos bens mó veis e 
imóveis da massa li,1uidanda. 

§ 6! O Liquidante enviará ao juízo prc,cnto o 
rol das ações judiciais cm curso cujo amlamcnlo ficará 
Sll !',pcll 'iO até que o j ui z competente nnmcic II s índico da 
massa falid a ou o liquid:mle da rnas,;a in1,olvcntc." (NWJ 

"Arl. 24. Sempre que dt.: tcc1ad,1 o,; 11;11, ope radora-. 
sujeitas à di ~ciplina de..,,a Le i i11 1,ufic iênc ja da-. garantia.., cio 
equilíbrio financei ro. anormalidades cconllmi c:o--- finance iras 
ou atJ rnini strati vas gra\' t:S que coloquem cm risco a con­
tinuidade ou a qualidade do atendimento à saUdc. a ANS 
poder;i dclcrmina r ;.1 ;.1licna\·ão da ca11e ira, o regime de 
direção lisc.11 ou lécn ica por pr:170 não superior a ccnlO e 
oilcnt.i Uias, ou a liquidação ex lr:tjudicial. confonne a gra­
vidade do caso. 

§ 1' O dc..,c umprimcruo da,; determinaçõc, do 
di rc lor-íiscal flU lécnii.:o. e do liquidante . por diri ge nt e<;, 
admini 1,trn.clnres , C(JllSc lhcirns o u emprcgad()S da operadora 
de planos privai.l os de assistência à saúde ac,metartí o ime­
dia to aías tamcn to do infrator. por <lcc isão tJa ANS, sem 
prejuízo da.., san~·õcs penai ., cahívc i'- . assegurado o dircilo 
ao cun1radi16rio , ~cm que isto implique cíei10 su:,.pcns ivo 
da dec isão adminislr:1ti va que dctenninnu o afostamcnlO. 

§ 2! A ANS , ex officio ou por recomendação do 
tJirc lor téc nico ou fi scal ou do liquiJ:1111c. pndcr.í. r.: 111 ~110 
admin istr:iti\o dev idamc111c moli \' ado, dctcm 1inar ,1 aías­
tamcnlo l.101, diretores, ad111i11i s1radores. ge rentes e me m­
hms do conselho fiscal da operadora sob regime de di rcc;:io 
ou c m I iqu ida1ão. 

§ ."\ ! No pra t.o q ue lhe for dco,;ig nad11. (1 dirc1or­
l"i :,...:;1 l nu técnico pnx-cdcr:I à an:lfoc da organi i a~·ão atJ­
rni11is1rativa e da ,;; i1uaç:io econllmicn-linanccira da upc­
rndnra. bem a,:;, im d:i qual idade tJo ati: ndirncnto ano,; r.:on­
sumidnrcs. e pruporá à ANS as mcdiclao,; cahfve is. 

§ 4! O diretor-fi 1,cal ou 1écn ico podc r;í propor a 
1n 111 <:. ínr111a\·fi l1 tl11 r~g imc de d irc-çiin cm liqu idaçJu e'( 
trajmlic i:11. 

§ S! A ANS promoYer:í. no pra7o m:íximo de 
novcma ~ias. a al ienação da cancira das opcrador;.1s de 
pl;mos pnvados de ass istênc ia à s:nídc. no ca~o de não 
sur~irem cíe_ito a.-. med idas por ela dctcnninadas para s:ular 
as lffCg ulandadcs ou nas s it11:1çõcs que impl iquem ri sco 
para os consumidores particip;mrcs da c;.irtc ira ... (NR) 

"A rr . 24-A. Os admin isrraclo rcs d:1s operadora~ 
d~ planos privados de as,;; istência à sa\Jde cm rcg irnc de 
d ireção fi sca l ou liquid.i\·fio cx tr;ijudic ial. indc1x: mlcntc ­
mcnle da natureza j urídi ca da opcratJo ra. ficar;lo com tndn~ 
os ~cus _bens intJi .. pt111Í\'C.is. nãn podendo. por qualquer 
for~m. d1.ret~1 ou iml ircla. alir11,í-los ou oner;i -lo-.. até :ipu­
raçao e liqu1da~·ão fi11,il de suas rc,p,111 o,;a bi lidadc 'i . 

§ P /\ indi~µonibilid;1dc p1 cviM;1 ne,lc artigo de­
corre do ato 4ue decretar a direção íi~cal o u a liquidação cx­
lr.tjutJicial e at inge a ltldos aqueles que lenham c1,tado no ncr­
cfc io das funções no,; doze meses antcriorco; :iu mesmo .iln. 

§ 2! Na hipótese de regime de direção fi -.cal . a 
indispnnihilidadc de bens a que ,;;e rdnc o caput tk·,te 
artigo poderá não alcançar os bcn-. do<:. adrnini -.rradorcs . 
por deliberação cxprc,;;sa da Dirr.:toria Colegiada da ANS. 

§ J! A ANS. u omcio uu por recomendação do 
diretor fi scal m1 do liquid:rn tc, po<lerá estender a indi,;. 
punibilidade prcvisla neste artigo: 

1 - aos bens de ge renle1,. con,clhciros e :ins de 
todos aque les que tenham concorrido. no período prev i, 111 
no § J!. para a decretação da clircç;io fi sc.il ou da li ­
q uidação extrajudic ial ; 

11 • aos hcns mJquiridos. a qualq uer litulo, por 
terce iros. no pe ríodo previs10 no§ P, das pc,.,soas referidas 
no inciso 1. desde que con fi gurada fraude na lransfcrénc ia. 

§ 4! Não se incluem nas d ispo1,içõcs deste artigo 
os . hc ns conside rados innlienávcis ou i111 penhorávcis pcl.l 
legisluç!lo cm vigor. 

§ )! A indisponib ili<lade l:1111hém não alcança o, 
bem ohjctn de con lrato de alienaç;io, Uc pmmc<:.1,a ele com­
pra e ve n<la. de c t·<;s;lo ou promessa de cc-..-.ão de direi to., . 
de <:.de que os respccti voo,; in , lrumcntos tenham s ido lcvadm 
ao compele nte registro ptiblico. anteri ormente :1 data da dr.: ­
cretação da direção riscai ou da liquidação e~ lrajudicial. 

§ fi! Os achni nistradores das opcr,1dçiras de pla-
1101, pri va<los de ;1s<:.islém.: ia :\ saüdc rr.:spomlcm ~olidaria• 
mc nle pe las obrigaçüc.., por ele, asMm1itla.., durante ,ua 
gestfiu :Hé o mo111antc dos prcjuíi ns cau ... ados. imlcpcn­
dcnlemenle do nexo de c.iusalidaUc." 1NR) 

.. Art. 2-t -B. A Di rcloria Colegiada dc líni r,i ;1" 
at rilmi~·õe" e compc1!;11da" do diretor técnico. Uirctor fi "cal 
e do rcspnns;Í\e\ pela ali cna\·ão de carteira. podendo am­
pli:í-las. se nccc,;;sári o." (N R) 

··Art . 24-C. o~ crédito" dccorrc1Hc!l. d:i prc,taç:in 
de ..crviços de assistência pri \-ad:i à salidc prcícrcm a 10t.lo1, (1o,; 
demais. exceto ns de nat urc7.a lr.1hallli '-la e tri hut,irino,;.' ' tNR ) 

"Art. 24-D. Aplica -sr.: i1 liquidaç:io c, trajudi cia l 
da<:. . opcradoras de planos pri vmlos di: a~,;; i~tênci:i à ,;;a1idc. 
no que couhcr e não colidir com no,; prr.:cei 10, t.Jc,;ta Lei. 11 

di"JJº'-tn na Le i n~ (dl24. de 13 de mar\·n de 197..J. 1111 

Dl·nc to-Lc i 11 ! 7.661. de 21 de junhll de IIJ<-15. no Dccn! to­
Lci n! 4 1. de 18 de mwcmhro tk 1966. e no Dent.:1t1-Lci 
n! 73. dr.: 2 1 de nove mhro de 1966. conforme o que di , ­
puser a ANs:· (NR) 

·'Arl. 25. As infra~·õcs 1!0-; 1!i , pmiti vo, dc, ta Lei 
e de ~cus regula mentos . hem como ao~ di spo~iti\ m d,,._ 
contra los firmado ... a qualquer tempo, en tre ope radora , e 

,. usu;irios de plano-. pri vados de assi,1ênc ia ;) ,aúdc. ,11 
jeilam a oix: r:idora dos prrnlutos de que tratam o i11 ci,o I e 
o§ I " do art . I ! dc,;; ta Lei. seus ad111i11 i, Lradorc:,.. 1111.: r11h1 m 
de cun,cl ilos ad111ini 1,1r:1ti vn.,_ cldihc r:1 1i \o:,, ..:111 1, 11l1 i,,1,. 
lhc;u" e :1sscmclh.1d o:-. i\:,, ~cgui 111cs pena lidade'- . ~cm prl· ­
juízo de ou lras cstahclcc itlas na lcg isl:1\·ii11 vige nte: 

IV - inahili tação tempor:.i1 ia pitra C'(t.:rdl'io t!c 
cargos c m opcrmlorno,; de planoo,; de a...,i, ti:·ncia ~. ~,nidc: 

VI - ca11C:cl:11 11cn1 0 da :1111 nri1 .1çfü1 de hmri11 
na 11 1e n1 0 L' alic na\';in cfa carlci ra da (1pt..·c ulnr:,.·· tNRI 
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.. , ..._4 ,, .. 
"Art. 26. Os administradores e membros dos 

conselhos adrnin istrntivos. de li berativos, consultivos, fi s­
cais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei 
respondem solidariamente pelos prejuízos causados a ter­
ceiros, inclusive aos acionistas . catistas, cooperados e con­
sumidores de planos privados de assistência à saúde, con­
forme o caso, cm conseqüência do descumprimento de leis. 
nonnas e instruções referentes às operações prcvist:1s na 
legislação e, cm especial , pe la falta de constituição e co­
bertura das garanlias obrigatórias." (NR) 

" Art. 27. A multa de que trata o art . 25 scr:1 
lixatla e aplicada pela ANS no âmhilo de suas atribuições , 
com valor não inferior a R$ 5.000,00 (c inco mil rc~1is ) e 
não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhãu de reais) de 
acordo com o porte econômico da ope radora ou prestadora 
de serviço e a gravidade da infração. ressalvado o di ~posto 
no § 6' do art. 19." (NR) 

"Art. 2Q. As infraçücs scr;io ~1purada,. mcdiantl' 
prCk:csso ndmi nistrati vo que tenha por base o au to de in ­
fração. a representação ou a denúncia pos it iva dos fotos 
irreguh1res, cabendo à A NS d ispor sobre normas para ins­
tauração, recursos e seus efeitos. instância.,. e prazos. 

* 1 ! O processo administrativo , antes de ap li ­
cada a penalidade, poderá. a título e:itcepc ional , se r sus­
penso. pela ANS. se a operadora o u prestadora de serviço 
ass inar termo de compromisso de ajuste de conduta. pe­
rante a diretoria coleg iada, que terá eficácia de título c:ite­
cuti vo e,majud ic ial. obrigando-se a: 

1 - cessar a práti ca de ati vidades ou atos ohjctos 
da apuraçào; e 

. II :. corrigir as irregularidades . inclusi\'e inde-
ni zando os preju'ízos delas decorrentes. 

1 §· 1nt10 termo tle compromisso de ajuste de rnn ­
duta contcríl.1 noccksariamc nte, as seguinte!. cláusulas: 

1 - ohrig;1çücs do compromiss:irio de íazcr ccs­
. sar a pn1!ict1, objeU>,da oputução, nt'l prazo estahc lec ido; 

11 - v;1lor da multa a se r imposl.i nu <: a-.o tl t 
dcscumprimcuto, não inferior a RS 5.000.00 (L'i11co mil 
rcai ") e n:io supe rior a R$ 1.000.000.00 (um milh:iu de 
rcai-.) de acordo t·om o por1 e econômico da operadora uu 
da prcsladora de se rviço. 

§ J'!' A ass in:11u ra do termo de t·ompromi :!i'-fl dc 
ajuste de conduta n:io importa confi ss:io do compromi:-. • 
s,í rio quanto ~ matéria de fa to, nem rcco11hcc imcn111 dl.' 
il id tude da conduta cm apuração 

§ ..J '!' O dc,cum primcnto do tcrmr, de t·rntlpW­
mi!l,o t.k .,ju-.tc de n1nclu1 .1, ,cm prcjmn , cfa ;1 plic::1çflo ela 
multa a que ~c refe re ' o inc i~o II úb ~ ?, acan-cta a 
rc:.- voga\·ão cl :1 suspcn1-:\n du p roCl$SO. 

§ 5! Cumprid:1~! ~~ l1hri g;1çllc~ ª"'um ida~ no ler­
mo de co111p ro mi!-sO de ajmle de condul a. Sl'rÜ e.x1in1 0 11 

processo: · 

§ 6'L'Suspcndc-sc ;1 pre~cri ç:io dura nte a vi,gê n-
11 ci:I' cio lcm1fl (fe l-'o,n1frnn1i-.c;n de aju r.; I~ ·ele nindula. 

,11 ' . ' 

§ 7! N:io puder~ ser firmado lermo de i:omprn• 
, : fn i~,n lfc aju-;te1 de 't•onllllt';, q uando 1i,t·1 h;nido dc,L·um• 

:1 , , · prirne nto tlc i1111rw tcrmo •tle compro mi ,~o ti l· aj u, 1c ill' nin ­
·· tluta nn!. ,~rnic)f.: dcsta UCi. de ntro do pralo lk dnis a11u-.. 

§ 8,:,, O termo de c.:ompro rni .,i.o de aju~tc de con­
dula tlc- vcr,'t ser publil.:udn nn Di:íri o O fic ial tia l lní;io. 

§ q~ A ANS rcgul amc nt ;ir:í a ,1plicação do di,. 
posto no,.§§ I ! a?! J cstc art igo ... (N R ) 

'ºAr!. JO. Ao CO tl '-U lll idnr que crn11 rih11ir para 
prnd111m de q11 c tra iam o inci,o I e o * 1 !! dn ar!. 1 ~ 11t-, 1:1 
Lei. cm dei:orrênci:1 de vínculo t· mprcgath.: in. no ca, o ,k 
n.·,d,fio ou C'< om:ra\ :in do c11ntr:11 0 lk tr;1ha lho , cm j11, 1a 
l':lll":1, t: a,,l·gurado o dircil(l ele man lcr ,;ua 0111d i1;ào t.k 
hL'lll"fici,irin . na, me..: ma, conJ i\·lic!> dl· 01ht:rtura ª"i,tL·n• 
cia l de que gol ava q uando da vigêm: ia du .n lll lral o de 
tr:,halho. dc,dc q ue :1'..: uma o ~cu P"!!•ttm•nt n mtcgral. 

§ 1 ~ O período de ma m11 em;;"10 da rn11tli \·;Jo lk hc­
ndici;irio a t.jUC ~e refc1c u cuput ~crú Jc um 1,·rço dil 1cmrM1 
de pc r111 a11ém:ia nos produto~ de que traiam o inci so l t· o§ 1 ~ 
du art. 1 !_ ou ~Ul"CS~ures. com um mínimo ;,1.,scgurado t.le st·i~ 
meses e um 111:'iximo de vinte e quatro meses. 

§ 6! Nos planos co letivos custeados integral­
mente pela empresa, não é considerada contribuição a co­
participação do consumidor, única e e:itclus ivamcntc, cm 
proced imentos, como fator de moderação, na utili zação dos 
serviços de assistência médica ou hospitalar." (NR) 

"Ar1. 31. Ao aposentado que contribuir para 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 ! do art . 1 ! desta 
Lei , em decorrênc ia de víncu lo empregatíc io. pelo prazo 
mínimo de dez anos, é assegurado o direito de manutenção 
como bcnefic i:'irio. n:1s mesmas condições de cobertura as­
s istenc ial de que go1.ava quando da vigência do contrato de 
trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 

§ 11 Ao aposentadÔ que contribuir para planos 
coletivos <lc assistência à saúde por período inferior ao 
estabe lec ido no caput é assegurado o direilo de manu­
tenção como beneficiário. à ra z:.1o de um ano para cada ;mo 
de contribuição. desde que assuma o pagament o integral 
do mesmo. 

§ 2! Para gozo do direito assegurado neste ar­
tigo , observar-se-ão as mesmas condições estabelec idas 
nos §§ 2', 3' . 4' . S' e 6' do art . 30." (NRl 

'"Art . 32. Serão ressarc idos pe las ope radoras dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 ! do art . 1 ! desta 
Lei , de acordo com normas a serem definidas pcl .1 A NS, os 
serviço<: de :1tcndimenlo ~ smíde previsto<.; nos re1-pecli voi.; 
contratos, prestados a seus consumidores e rcspc1.:li vos de­
pendentes. cm in stitu ições públicas ou pri\'ada~

1 
convc­

niadas ou contratadas, integrantes do Sistema Unico de 
Saúde - SUS. 

§ J! O 11;s~ar7imcnto a 
1
qué se refe re o caput 

será efetuado pc lbs opcrador;1 s à cn1idadc prestadora de 
!-C~\' i}·o-; , ~lia~)d?, esta. ,P,Ossuir personalidade. jurídica pr6 -
pna, . e ao SUS. 1\\cd1.tnte tabe la de oroced1mcntos a ser 

'l'•·aproV3da pe1tr :.b.ltJS. lt: liJ,II'. J I t["J . , . 

' 1 t, .- i; ' , • JI I l ", 1I, ~ t /' ' ' ' 

§ 2t 'P::ii-:\'u efelivaçtíU cio ·ressàrcimcnto , os gc~­
tores do SUS di..,ponibil izar:\o :Is operadoras u di scrimina­
ção dos procedimentos realizados para c:ada consumidor. 

§ 3! A ope radora eíctuar:'i o rc~sarcirncn111 att: u 
déc imo quinlo cli a :1pó'i :i :1prec;cnja~·ão da cobrança pela 
~\ NS. crc,lil ;mdo os \'alt ,rc~ corre ~pundenlc\ i'i cntiLlade pre~-
1.tdora ou ao rc, pecti vo fundo de salide. confom1c o caso. 

§ 4,:,, O rcs~arc imcnto niio efetuado no praLo prc­
vi._10 no § V ,cr:í col-irado com os '-Cgui111e, aerCi:c: imni:: 

1 - juro,. de mora contado'- do mê-. ~C"guintc ao do 
venc imento. à ra,:io de 11111 por cen to ao mê, ou íraçân; 

li - mu\la de mora de de;, por cento. 

§ 5'" 0:-. valores 11:.io recolh ido~ 1111 praw prcv i, 10 
. .,

1
r 1 ;, }HI § J ! ,;er:.io in~1.:ri10~ cm d ívida at i, a da ANS. a qua l 

1 
compele a cohr:mç:1 judicial do,; respecti vos crédi tos '. 

§ 6! O produt o da .irrccadaçiio clm juro,; e da 
multa de mora :-.c rão rcver1idos a<1 Fundo Nal'. ional <lc 

,· , • ºS mídc. 
111 ,l'J I , 
11.-. •, § 7! A ANS fix ará norma!- apli c:'i,C"i, :m pro­
,, ... t.:ci-s11 de g losa ou in1pugn;1\·fü 1 do~ pnxt.:d irnl'n lO'- cm·~1• 

minhados. conforme previ sto no § 2! deste arti go . 

§ 8~ Os valores .i serem rl·,,.arcido,. 11 ;,'io -.er:i11 
ink riorc,; aos praticados pe lo SUS e nem supcri orc~ ao~ 
prat icados pelas operadoras de produto'- dt· que 1ra1:11n o 
inciso I e o § 1 ! do art. 1 ! dcsl.l Lei.'' (N R) 

··A rt . 34. As enlidadcs que cxecuta1n ou1ra~ ali · 
vidadc c; além da., abran!! idas pur csla Lei dcvc rfü1. na for . 
ma e prazo tldi niJo~ pela ANS. c.:011...ii tuir p..:~,na~ j u­
rídic.·a '- inde pe nde ntes. co rn ou sem fin "- lucrativ11,. cc; pc­
c.·iítcamcn tc p;ira 11pcr:i r plano, pri vado, de a..,.. 1"1ê11i:1a :1 
sa1íclc. 11.1 fo rma da leg i,l aç:io cm vip.nr e cm C'-pcc i~I dc,.1:1 
Lei e de seus reg 11l ;1111cnto<.;.° ' ( NR ) 

··Art. :lS. Aplicam-se ª" d ispo<; içê1c, J l·i:ta Le i a 
lodo-. os contrato i.; eclcbrad n,;: a parti r de q1a , ig~ncia. 
a..,..egurada ao,;; consumido res com con tra1n, anl criore,. 
ht: m c:omo ;lquc lc,. com conlralo'- celebrado-. c nlrc 2 de 
setembro de 1998 e J! de janeiro de 1999. a poss ihilidadc 
de optar pcl,1 mlapt.Jç:io ao sistema prev isto nesta Le i. 

1 1; 1 f .' , 1 } ti 5"1 ~ 1,:1..111lY"iJ11 pre\ i, 1a no rnput 1k,rc ,n1 igo 
1 1 1 1 

dci
1
,: .r'.i 1t ~-ti, tir qu :i mlo da ad mi,~ãn do c1 111 <.; u111it.Jnr 11 -

§ P St.: 111 prcj uí70 do t.fü po\lO n11 an . .l5· E. a 
'!tl a~ta~·?o ~lo,; 

1
cn1i1trato, '~f. t~~c ?ª~ :.a t·,1~ ;ir1 Í!!P, de, e r;i ,cr 

fnr111;il11 . .1da e111 tcrmn prnpn11, a.....,111,1tip pelo, ct, nl r;1 ta111 c,. 
llc acmdn com a~ nm m:h a se re m de fin ida~ pda ANS. lula r em novo cmpre!!º · 

§ r Quando a adaptação dos contratos incluir 
aumento de conlrnpres1ação pecuniária, a composição da 
base de cá lculo de verá ficar restrita aos itens correspo n­
dentes ao aumento de cobertu ra, e ficar5 di sponível para 
verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração 
q uando o novo valor não estiver dev idamente justificado. 

§ J! A adaplação dos co ntratos não implica no­
va contagem dos períodos de carência e dos prazos de 
aqui sição dos benefícios previstos nos arts. 30 e 31 desta 
Lei , observados , quanto aos últimos , os li miles de co­
bcr1u ra previstos no contrato original. 

§ 4! Nenhum contraio podcr:í ser adaptado por 
decisão unilateral da empresa operadora. 

§ S! A manutenção dos conlratos o ri ginais pe lo, 
consumidores nJo-optantes tem caráter personalíssimo. de 
vendo ser ga rantida somente ao titu lar e a seus dcpcn~ 
dentes j :i inscrit os. permi tida inclusão apenas de novo côn­
juge e filhos , e vedada a transferência dn sua titu larid:.adc. 
sob qualq uer prele:itlo . a terce iros. 

§ 6! Os prcxlutos de que tratam o inc iso I e o § 
P do art. J! desta Le i. contratados até I ' de jane iro de 
199Q, dcver;io pt.:rmancccr cm opcra~·ão, por te mpo in­
determinado. apenas para os consumidores que não op 
tare m pela adaptaç,1o às no\'as regras. sendo COll:!ii deraJo:-­
e:it tintos para fim de comerciali zação. 

~ 7: A ANS de finir:í cm nonna pr(ipria os pro­
ccdimenlm formais que devc riio ser ado1adm pelas em­
presas para a adaptação dos conlralos de que traia cslc­
artigo." (NR ) 

_ Art. 2' A Lei n' 9.656. de 3 de junho de 1998. 
passa a vigorar acrcs<.: ida dos seguinl c.s artigos: 

111 ,. 

"Ar! . 35-A. Fica criado o Consclhl, ele Satidt· 
Suplementar - CONSU, .(írgâo colegiado i11tcgrantc da es­
trutura regimental do Ministério da Salíde. com compc• 
tênc ia para : 

- c~labc lcccr e supcrYisio nar a c'<ccm;ão dt' 
po lúicas e di rc tri1cs ge rai s do ~elor de saúde suplcmcnlar . 

li - :iprovar o contrato de ge-;1;,io da ANS: 

111 - supervis ionar e acompanh:1r a, açf1cs l" , , 

funcio nmllcnlo da ANS: 

IV - fi xar di retri zes gerai s para con, 1ituição. nr 
gani ;, a~· ãl1, luncionamcnt u e ti ~c ali z..içiiu tias cmprc ,;a, Opl· 

rado ra, de prl'll u1 n, de 411c traiam o ind,t• 1 e o & 1: d1• 
art . 1 ~ ,drc;1a Lei. incluindn: 

a) co111cúJm e modelos assis1cnciai , . 

b ) adequação e ut ili zaç.ão de tccm1log i:1 s c111 
saúde : 

e) a,JX..-clo-. Cl:nnfonico-fi11ance ir11,: 

d) nonnas de conlabi lidadt.:. :nu:ui ai s e c:--lati,;:iic·a, 

cl par:imclro~ quanl u ao capit al e ac1 patri11111 r1 itt 
lí4u1do mí11 imos. bem ass im quanto ;h fo1111a -. de sua "uh ... 
criç:io e real ização quando ~· lralnr de snc.: icrb 11l· :mtlnirna 

f) crilério~ de t.:ml~lirui~·;io de g;ira111 i:1 ._ de 111a 

nu1 ençii0 do equi líhri Cl ccom)mico-fin:111ce irn. cnns i, 1cnh> 
cm hcn ~. tlllívcis ou iml1"cis, ou fundo, C!>pcci;1i ~ ou "l' 

guros gar:1111 idnrc'-; 

gl criação t.lc fu ndo. 1.:ontra1açã11 t.le ~t·g11111 p.a 
ra ntidor ou outro~ in;,trun wnlCl 'i que j ul!!ar adl·qu;1llll,. c11111 
u L'bjcti,,o de protl'f!Cr o cun~umit.lur de pb n1h pri,ado, 1k. 
ass islêm:ia à saüdc cm caso de imoh ência de t mprc· ... :1 -. 
opcr,1dor;1<.; ; 

h) <lin:,·iio íi,ca l 1111 1écn ica: 

i I iiljuidaçào c,1rajmfü:ial : 

jl proccdi111en1 os de rt·cupera~·;"to íi11am:c ira d,, ., 
opcr:uJ ur.i ,: 

1) r1on11ac; de ap lir aç;in de pe nalidade,; 

V • de liberar ,ohre a criaç;io de C:tmaras lt:c ­
ni ca '- . de car;il cr consultivo. de forma a :-. uhc; id iar -.ua, 
dcc i,llC~. 

Par~!!r,1 fn tinicn. A ANS lix:ir:'i a , 11orn1,1" ... 11h1l· 
;,s mat~rla~ Jl.~C) i, 1:1 <: .nr: im:i,~• IV d~·, 1e, ,1 ~·1i g1~ . de, cnd • 
a&lp1:í Ja, . ~e nt·cC' -.<:1 t-in. tp 1!mcf,1 hn11v6f h1rc1n1c, ~r r:n, 
c,1:1 hclec id:11- pe lo Cl> NSu.· · tN R) 

s1~N 1 !:O l'PDPRAl', 

~-~Jf\ ri_ )/7/_iti .. ~I 
fls.~ 
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"Art. 35-R. O CONSU scr:í i 111cgrndo pelos ,;c­
gui nlcs Mini ,;tros de Eslildo: 

1 - Chefe da C.isa Civil da Presidência da Rc-
pliblica. na qualilladl' de Pre1:,identc; 

li - da s~uidr: 
Ili - da F..11cnr..la; 
IV - tia Ju,1iça: e 
V - du Plant!j:1111c n1 0. On;,·;uncnto e Gc,; l;io 

§ I '! O Con,;;clho dclihcr,mí 111 cdi:mt t· rc,oh1~·(,cs. 
po r maioria d1.: votos. cahcudo ao Prc:. idc11tc a prcnngari va 
dl! ddihcrar no~ casos de urgência e rele vante interesse, ad 
referendum dos dcmai,; mcmhrns. 

§ 2' Quarido delihc rar ad refe rendum do Cc111-
,clho, o Prcs it.Jcntc suhnwlcr,i a dec isão ao Coleg iado na 
primeira reunião que se ,;egui r ?iquela dclihtraç:io. 

§ JO! O Prcsidr.: nlc do Consd ho poderá convidar 
Mini-.tros de E.,;1ado, bem asi. im nulms rcpn:senlantc,; de 
órgãos p1füli rns. para p;.1rticipar das reuniões. 11:io lhes sen­
do pcm1iLido o direito de voto. 

§ ·4t O Conselho reunir-se-á sempre que for 
convocado por seu Pres idente. 

§ .5' O regimento intemo do CONSU será apro­
vndo por decreto do Presidente da Repúblic:1. 

§ 6'! As at iv idades de apoio administrati vo ao 
CONSU se r:io prestadas pe la ANS. 

§ 7'! O Presidente da ANS part ic iparfi, na qu.i­
lidade de Secretário. das reuniões do CONSU.' ' (NR) 

"Art. 35-C. É obrigatóri a a cobertura do aten­
dimento nos casos: 

1 - de emergência, como tal definidos os que 
implicarem ri sco imediato de vida ou de lesões irreparáveis 
porn o pnc icn1c, camclcrizado cm decl:lraçi\o do m~dico 
assistente: e 

li - de urgência, m;sim cnicndidos os rcsullantcs de 
acidentes pessoais ou de complicações no processo gcstacionaJ. 

ParágrJÍO único. A ANS fará publicar normas 
regulamentares para o disposto neste artigo. observados os 
termos de adaptação previstos no art. 35." (NR) 

"Art. 35-D. As mull~1s a se rem aplicadas pela 
ANS cm decorrência da competência fi scali zador.i e nor­
mati va cst:1bclccida nesla Lei e cm seus regulamentos se­
rão recolhidas à conta daquela Agência, alé o limite de R$ 
1.000.000,00 (um milh:io de reai s) por infra,;:io. ressalvado 
o disposto no§ 6' do art . 19 desla Lei ." (NR) 

"An. 35-E. A partir de 5 de jui,ho de 1998, fica 
estabelecido par.1 os conlratos celebrados antcrionnente à 
data de vigência desta Lei que: 

1 - qualquer v.iriação na contraprcs1~1ção pc.cu­
ni[1ria para consumidores com mais de sessenta anos de 
idade estará sujeita à aulori1.ação prévia da ANS. ouvido o 
Ministério da Fa1.cnda; 

li - a alegação de doença ou lesão preex istente 
estar.í. sujeita à prévia regulament;.1ç:io da matéri ;.1 pel.i ANS; 

Ili - é vedada a suspensão ou a rescisão uni­
la!eral do contrato individual ou familiar de produtos de 
que lratam o inc iso I e o§ J'! do art. J! desta Lei por parte 
da operadora. sa lvo o disposto no inc iso li do parágrafo 
único do art. 13 desla Lei; 

IV - é ,,edada :i inlcrruPÇão de intcm:.tt:;:io hos­
pitalar cm leito clín ico. cirúrgico ou cm centro de terap ia 
intensiva ou similar, sal vo a crilério do médico assistente. 

§ J! Os conlratos anleri orcs i'i vigência desta 
Lei. que cstatx:lc~·:un reajuste por mudança ele fai xa etária 
mm id.idc inic ial cm sessenta anos ou mais. dC\"crfü1 se r 
;:1(li1ptados. ;Ué 3 1 de outubro de 1999. para rcpac1U;1ç:io d:1 
cláusula de reaj uste. ohservadns as seguintes di 1;posiçiics: 

1 - a rc pactuação scd garantida aos cnn,;umi­
dorcs de que tr;:ita o par;igrafo lin icn dn arl. 15, para as 
mml;m1,;a,;; de faixa cl5ria ocorridas ap(ls :i vigência desta 
Lei. e limitar-~c-:í :'1 d iluição da aplic,u~·ãn dll rc:,ju -.1c an­
lc1ionnc- ntc- prcvi~lo. em rc:1ju, 1c, parc iai -. a1111ai 1; _ com 
:1dução de pcrccnlual fixo tiuc. aplic:1do a cada ; 11 10. per­
mita atingir o rc.iju ... tc in tegra l no in ício do ti11i1110 ano da 
fai xa L't;iri:1 cnn,idcratla; 

li - p;ira ap li caçJo da formula de dil11i\·;i<,. ct,n ­
!->Ídcr:11 11-!->L'. dr.: de, ano-. ª" la,:-. a" cl :í ri,1!-> que tenham "ido 
t•..,tipulada-. ~cm limi te ,upcriur: 

111 - a mwa cláusul.i . conte ndo a íónnu la de 
•1plica\·ão do rc:1j11~1c. deverá se r encaminhada ªº" con• 
,;;umidores. juntamente com o holeto ou lítulo de cobr:rnç:1. 
com a demonstr.tção do valor orig inalmente contr:11,1do. do 
·valor rcpactu~1do e do percentual de reajU <;le anual lixo, 
esclan:c.:cm.lu. ainda. que o seu pagamento forma li zará c.,;1 a 
rcpar1uaçJ11: 

IV - a d(msula ori ginal de rcaju'-IC deverá te r 
sido previamcute suhrnct ida à ANS; 

V - na falia de :1prnv;-iç5o prév ia , a opcratlLJra. 
para que possa aplicar rcajuslc por fo i:,;;1 clária a rnn­
sumitlorc-. ( 'Ulll sessenta ano<; ou mais de idade e dez anos 
0 11 mais de cnntralo. dcvcr:í submeter à ANS as cu11diçf1Cs 
cont ratuai -. ;u:0111 panhada~ dc nota técnica. para. uma ve1, 
aprovada a cl;íu,ula e o pc rccnt u:ll de reajuste. adotar a 
diluição prevista nc.,; te p;irjgraío. 

§ 2! Nos contratos individuais de produtos dC 
que !ralam o inciso I e u § P do art. J' dc.,1a Lei, in ­
dcpcnJcntcmc·nte da da!a de sua cclcbraç:io. a ,1p licaç:io de 
cláusula de rc;ijuslc das contraprcstaçücs pcrnniárias de­
penderá de prévia aprovação da ANS. 

§ 3! O disposlo no art. 35 desta Lei ap lica-se 
sem prejuízo do estabelecido 11es1e artigo." (N R) 

"Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1 ! 
dcsla Lei compreende todas as ações necc~s:í rias à pre­
venção da doença e à recuperação, manutcnçJo e rea­
bilitação d:i s;_i.úde, observados os tennos desta Lei e do 
contraio firmado entre as partes." (NR) 

"Art. 35-G. Aplicam-se subsidiari;unente aos 
contratos entre usuários e operadoras de produtos de que 
tratum o inciso I e o ~ J' do art. I ' desta Lei ª" disposições 
da Lei n• 8.078. de 1990." (NR) 

"Art. 35-H. Os expedientes que até esta dala 
foram prolocolizados na SUSEP pelas operadoras de pro­
dulos de que tratam o inciso 1 e o § I ' do art. J' desta Lei 
e que forem encaminhados à ANS cm conseqüência dcsla 
Le i, deverão estar acompanhados de parecer conclusivo 
daquela Aularquia." (NR) 

"Art . 35-1. Responderão suhsidiariamente pe los 
direilos contratuais e lega is dos consumidores, prestadores 
de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscai s e lra­
balhislas. os bens pessoais dos diretores, administrJdores. 
gerentes e membros de conse lhos da opcrJdorJ de plano 
privado de ass istência à saúde, independentemente da sua 
na1ureza jurídica." (NR) 

"Art . 35-J. Aos arts. 24-A e 35-1 aplic.a-se, 
quando couber. o disposto nos ::1rts. 37 e 38 da Lei n! 
6.024, de 13 de março de 1974." (NR) 

"Art. 35-L. O diretor técnico ou fiscal ou o 
liquidante são obrigados a manlcr sigi lo relati vo às in ­
formações da operadora à,,;, quais ti verem acesso cm ra1.ão 
do exercíc io do cnc.irgo. sob pena de incorrer cm im­
probidade udmi nistrati va, )iem prejuízo das responsabili ­
dades civis e penais." (NR) 

An. 3' Os arts. 3'. 5'. 25. 27. 35-A, 35-8. 35-D 
e 35-E da Le i n! 9.656. de 3 de junho de 1998. entram cm vigor cm 
5 de junho de 1998. resgu:1Tdada às pessoas jurídicas de que lrata o 
art. 1 ! a data limite de 3 1 de dezembro de 1998 para adaptação ao 
que di spõem os arts. 14 , 17. 30 e 31. · 

Art . 4! O Poder Execulivo fará puhlicar no Ditirio 
Oíicial da União. no prazo de trinta dias. após a conversão desta Me­
dida Provisória em lei , fc:,;10 consolidado da Le i n! 9.656. de 1998. 

Art. 5! Os art s. 4!, 20, 21 e 33 da Lei 11 ! 9 .961, 
de 28 de jane iro de 2000. passam a vigorar com as seguintes al ­

terações: 

"A n. -1'. 

XXX IV - proceder ;) liquidaç:io ex trajudicial e 
requcrff a li4ui_ll,!t;;:icJ j~dicial tl.t\ ,11pepdqra, tlc plano,; 

_ . pr~vadol> de a._..i-.1 C:: ncja,:'i l>alltlc: 

, ... 
XXX V - determinar ou promover a ;:1lienação da 

carteira de planos privados de ass istênc ia à saúde das ope­
radoras: 

XXXI X - celebrar. nas condiçlK'" que ei. tahc­
leccr. termo de compromi°'so de ajuslr.: de conduta e íis­
c;il izar o seu cumprime1110; 

XI.. - dcíinir a, :itrihuiçfic,;, e competência-. dn 
dirc1or técnico. diretor íi sc:il. do liquidanlc e do respon­
sável pela alienação de c:1rtc ira. 

§ 1 ! A recusa. a omi,;,;ão, a fahidatlc ou o re­
tardamento inju , 1ific:1do de infom1a~llcs ou ducumr.:n tos 
su lic ilados pe la ANS constitui infração p1111ívcl com multa 
di:íria de R$ 5.(XJ0.00 {d nco mil reais) . podendo !,Cr :.111 -
menlada cm .:ll é vinte vezes, se ncccs~ãrio. para garantir a 
sua cíidcia em razão da situação econômica da operadora 
ou prcst:1dora de se rviços. 

...................... .'' (NR) 

"Art. 20. 

§ 6! As operadoras de planos privados de as­
sislênc ia à saúde que se cnqu:idram nos scgmcn10s de 
aulogcst:io por dcpartamcnlo de recursos humanos. ou de 
filanlropia. ou que lcnhmn número de usuários inícrior a 
vinte mil, ou que despendem, cm sua rede própria. 111:1i -. de 
sessenta por cento do custo ass istenc ial rcl a1i vo .ios gastos 
cm serv iços hospitalares referentes a seus Planos Privados 
de Assistênc ia à Saúde e que prcslam ao menos trinta por 
cento de sua atividade ao Sistema. Único de Saúde - SUS. 
farão jus a um desconto de lrinta por cento sobre o mon­
tante calculado na forma do inciso 1 deste artigo, confom1e 
dispuser a ANS. 

§ 7t AA operndorns de pio.nos privados de: n,­
sistência à saúde que comcrciali7.am exclusivamente planos 
odon1ol6gicos farão jus a um desconto de c inqüenta por 
ccnlo sobre o montante calculado na fom1a do inciso 1 
deste artigo, confom1e dispuser a ANS. 

§ 8! As operadoras com número de usuários 
inícrior a ,·intc mil poderão oplar pelo rccolhimcn10 cm 
parcela única no mês de março. fazendo j us a um desconto 
de cinco por cento sobre o montante ca lculado na forma do 
inciso I deste artigo, além dos descontos prcvislos nos § 6! 
e 7!. conforme dispuser a ANS. 

§ 9! Os valores constantes do Anexo Ili desta Lei 
ficam reduzidos cm c inqüenta por cento, no caso das em­
presas com número de usuários inferi or l'l vinte mil." (NR) 

"An. 21. ......... . 

§ I ' Os débitos relati vos à Taxa de Saúde Su­
plemcnlar poderão ser parcelados. a juízo d:1 ANS. de 
acordo com os critéri os fix.idos na legislação 1rihu1tiria . 

§ 2! Além dos acréscimos prcvi1;1os nos inc isos 
I e 1.1 deste artigo, o não recolhimento da Taxa de Sai.ide 
Suplementar in1plicará a perda dos descontos prcvislos 
nesta Lei." (N R) 

"Art. 33. A ANS poderá designar serv idor ou 
empregado da Adminislração Públic:1 Federa l, direta ou 
indireta, para exercer o encargo de diretor fisca l. diretor 
técnico ou liquidante de operadora de plano privado de 
ass istência à saúde. com remuneração equivalente à dn 
cargo cm comissão de Gerência E":ccuti va. nível 111. sím­
bolo CGE- 111." (N Rl 

~ Art. 6'! Ficam convalidados os aius pra ti cados 
com b;1se na Medida Provis{,ria n! 2.097-4 1. de 21 de junho de 200 1. 

Art. 7! Es1:1 Med ida Provisôria entra em vigor 

na "ª'ª de sua publicação. 

Arl. 8! Ficam revogado .... ns .irts. 2!. ] !, 4!, ) !, fi! 
e 7!, o inci,;o Vlll cio art . 10. o§ J! do ~111 . I:! . o § r tio :111. 16. o 
par;ígrafo único do art. 27. o art. 28 da l.c i n! 9.656. de J de junho lil' 
1998. e a Mnlida Prnvisiíria n! 2.097-4 1. de 21 de j11 11 hn de 2001. 

Br:.,,.ília. 2R de junho dr.: ::!IKll: IXO! d.1 [ll(ll' • 

pendênc ia e 11 J '! da Rcpúhl it.:a. 

1 11 fl ,t n , RNANDU JIFNR JQ\JE ('ARPOSO 
p,,dra / ',1n·1ifl.! 

l\ 

~ 



CÂMARA DOS DEPUTADO S 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.801-12 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1801-12 

000001 

Suprima-se o parágrafo único do artigo 11 , da Lei nº 9.656/98 , contido no 
artigo 1° da MP 1.801 -12. 

JUSTIFICATIVA 

A supressão do parágrafo umco do arti go 11 da Lei nº 9.656/98 da MP 
1.80 1- 12 se faz necessária em função de emenda proposta que modifica o caput do 
referido artigo . 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999 

f 
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SENADO FEDERAL 
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CÂMARA DOS DEPU T ADOS 

MP 1801-12 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999 

Altera dispositivos da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1 º - Suprima-se o parágrafo único, do artigo 11, referenciado 
no Art. 1 º, da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O parágrafo cuja supressão se propõe é de flagrante 
inconstitucionalidade: cerceia o instituto da prova, que pode ser 
colhida por todos os meios permitidos em lei. Veda a suspensão da 
assistência ao consumidor mesmo que provada, antes dos 24 meses 
da vigência do contrato, a doença ou lesão preexistente. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 

si do C N 

:: .. '2:4:.1.99 

_____ da 19_ 

Ffs_ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1. 801-1 2 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1801-12 

000003 

Suprima-se no "caput" do artigo 12 , da Lei nº 9.656/98 , contido no artigo 
1° da MP 1.801 -12, a seguinte expressão: 

"à data de contratação dos planos ou seguros de que trata esta Lei após 24 
meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à resp ectiva 
operadora o ônus da prova e da demonstração do conhecimento prévio do 
consumidor." 

JUSTIFICATIVA 

Não se deve admitir o conceito de doença pré-existente . As demandas em 
torno da questão acabarão prejudicando o consumidor. 

Sala das Sessões , em 28 de abril de 1999 

.&L. ... 
fls ... .Q. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12 

MP 1801-12 

000004 

Altera dispositivos da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e 
dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1 ° - Suprima-se as alíneas "a" e "b", do inciso li, do art. 12, 
referenciado no art. 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória altera o texto do "caput" do art. 12 retirando no 
novo texto a possibilidade da existência de planos e seguros mais ou 
menos abrangentes que o plano ou seguro referência de que trata o art. 
1 O e acrescenta, na redação dada às citadas alíneas pela lei, as 
expressões valor máximo e quantidade, com vistas a tornar ilimitado 
o reembolso objeto do contrato de seguro saúde. Isso fere o princípio 
básico da liberdade contratual consagrado na legislação do País e, em 
particular, nos artigos 1460 do Código Civil e 54, parágrafo 4°, do 
Código de Defesa do Consumidor. 

Quanto a este último diploma legal, que veio transformar 
definitivamente as relações de consumo e trouxe uma proteção efetiva 
para o cidadão comum, ainda assim permite cláusulas contratuais 
limitativas, sendo da essência do seguro limitar o risco, até porque em 
assim não o fazendo não há como dar o tratamento atuarial. 

SfNADO F'FOER'1L 

~ ubs . r ood 1 ~ do C N. 

M~v.' ....... l /!'\: .. U-1 .9B ... 
fls. Y~ 

------- 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Revela notar que o seguro saúde é contrato exclusivamente financeiro, 
não interferindo no tratamento médico nem na duração da internação 
hospitalar. O paciente terá a internação com a duração de que 
necessitar e que for prescrita pelo médico. O custo financeiro dessa 
internação é que constitui objeto do contrato de seguro, deve ser 
livremente pactuado pelo segurado com sua seguradora. O segurador 
busca, no seguro, uma garantia financeira na proporção e no valor que 
lhe convenha e que seja compatível com seu status econômico. 

Em suma, a limitação do valor financeiro do reembolso do seguro não 
limita o prazo de internação do paciente, e se faz necessário para a 
manutenção do equilíbrio atuarial do seguro baseado no cálculo do 
risco. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 

\..,,LA-~ . 

Deputado Herculano Anghinetti 
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Serviço I Comissões Mistas 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1801-12 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1 º - Suprima-se o parágrafo único e seus incisos, do art. 13, 
referenciado no art. 1 º da Medida Provisória. 

JUSTIFICA TIVA 

A redação dada pela Medida Provisória tem o efeito pernicioso de 
favorecer a fraude e de banalizar a falta de pagamento do prêmio. 

A porta é aberta à fraude pelo fato de vedar-se a suspensão e a 
denúncia unilateral em qualquer hipótese, isto é, mesmo na hipótese 
de ocorrer fraude na internação. 

O prêmio é elemento absolutamente essencial no contrato; prestação 
indispensável do segurado para que haja a contraprestação das 
obrigações das seguradoras. A Medida Provisória, no entanto, permite 
a inadimplência do pagamento do prêmio, a cada ano de vigência do 
contrato, institucionalizando a reincidência. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 

-------------. 
s;- ;.1 \:~.O ~ .: · i:·r-: !1.L '-"-"--~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA 1.801-12 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1801-12 

000006 

Substitua-se a expressão; "por iniciativa própria ou a requerimento do", 
contida no§ 2º do artigo 9º da Lei 9.656/98 , presente no art. 1° da MP 1.801-12, pela 
expressão "e o". 

JUSTIFICATIVA 

É preciso dar poder de intervenção ao Ministério da Saúde, uma vez que 
estas empresas trabalham no campo da saúde, sem subordiná-lo à SUSEP. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999 

SENADO FEDERlll 

Subs. Ctot. Le~sl. G. N. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.801-12 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1801-12 

000007 

Substitua-se o artigo 15 da Lei nº 9 .656/98 , citada no artigo 1 ° da MP 
1.801-12, pela seguinte redação: 

"Art. 15 - Fica vedada a cobrança diferenciada da mensalidade, assim 
como sua majoração em razão da idade do consumidor." 

JUSTIFICA TIVA 

O cidadão contribui durante toda a vida para um determinado plano, sem 
utilizá-lo , ou utilizando em procedimentos baratos e quando mais precisa, fica 
impossibilitado de pagar, perdendo não apenas a possibilidade de continuar com um 
plano ou seguro, mas perde também todo o dinheiro anteriormente aplicado e não 
utilizado. 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999 
l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.801-12 

EMENDA SUBSTITUTIVA 

MP 1801-12 

000008 

Substitua-se no artigo 2° da MP 1.801-12, o artigo 35-B, pela seguinte 
redação: 

"Art. 35-B - O CONSU será composto por 50% de usuários de Planos ou 
Seguros Privados de Assistência à Saúde, 25% de representantes do Poder Executivo e 
25% de representantes das operadoras de Planos ou Seguros Privados de Assistência à 
Saúde e de Trabalhadores de Saúde e presidido pelo Ministro de Estado da Saúde." 

JUSTIFICATIVA 

É fundamental a participação majoritária de usuários para que se possa ter 
uma fiscalização efetiva. 

o 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 1999 
) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1801-12 

000009 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei n!! 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 1 º - Dê-se ao art. 15, referenciado no art. 1 º da MP, a seguinte 
redação: 

Art. 15 - A variação das contraprestações pecurnanas 
estabelecidas nos contratos de planos e seguros de que trata esta Lei, 
em razão da idade do consumidor, somente poderá ocorrer caso 
estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais 
de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme as normas 
expedidas pelo CNSP para os contratos de seguros, e pelo CONSU 
para os planos de saúde das operadoras definidas no inciso 1, § 1 º do 
art.1 º. 

JUSTIFICATIVA 

O CNSP tem funções normativas estabelecidas no Decreto-Lei nº 73, 
de 21 de novembro de 1966, diploma recepcionado na Constituição 
Federal com o status de Lei Complementar. 

SENA FEDfRt\L 

Subs. . 

MP- _____ -------
F1s . .J.f 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Medida Provisória, no dispositivo a que se refere esta Emenda, 
relega a segundo plano esta competência normativa, sujeitando o 
CNSP, na sua atuação, a critérios e parâmetros gerais fixados pelo 
CONSU, com se fosse cabível a superposição hierárquica de um 
órgão, e o CONSU, sem domínio algum das questões de seguros 
porque voltado, essencial e exclusivamente, para a área da saúde. 

O art. 1 º da lei, no seu parágrafo primeiro, definido e distingue com 
clareza as operadoras de planos de assistência saúde, sujeitas por 
natureza à jurisdição normativa do CONSU, e as operadoras de 
seguros privados, sujeitas por natureza à jurisdição normativa do 
CNSP. 

Essa é a distinção feita na redação proposta pela presente Emenda. 

GER 3.17 23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1801-12 

000010 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei n!! 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao caput do artigo 31, da Lei nº 9.656, de 03.06.98, 
referenciado no artigo 1 º da MP, a seguinte redação: 

Art. 31 - Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro 
coletivo de assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, 
pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o direito de 
manutenção como beneficiário no mesmo plano ou seguro, nas 
mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento 
integral do mesmo. 

JUSTIFICATIVA 

A nova redação e a reintrodução propostas visam a assegurar aos 
aposentados a permanência, no contrato que integravam enquanto 
trabalhadores ativos, mantidos no grupo coberto original, para todos 
os efeitos. Essa medida permite a distribuição dos custos dos 
aposentados, mais elevados, por óbvio, por toda a massa assegurada, 
constituída pelo conjunto de trabalhadores da mesma empresa 
empregadora. Sem essa condição, a contraprestação dos 
aposentados, cujo pagamento integral é de sua responsabilidade, 
alcançaria valores insuportáveis, inviabilizando, por completo, a 
intenção do legislador. 

Sala da Comissão, 27 de aóril cfe:-1999_,_ L 
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MP 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

1801-12 

000011 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.801 -1 2 

A ltera di spos itivos da Lei nº 9 .656, de 
3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos e seguros privados de 
assi stência à saúde e dá outras 
providências. 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no artigo 1° da Medida Provisória 1.801-12, inciso III ao§ 1° do 
art. 1 º , da Lei nº 9.656/98, com o seguinte teor: 

"Art. 1 º .... ........ ... .. ...... ... ...... .. ......... ..... .. .......... . 
I. ........................................................... . . 
II ........ ...... .... ............. ...... ................ .... . . 
III - Todas as operadoras de Planos ou Seguros Privados de 

Assistência à Saúde, exceto as entidades ou empresas que mantenham assistência à 
saúde através da modalidade de auto gestão, são caracterizadas como entidades com fins 
lucrativos. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas empresas de planos ou seguros privados de assistência à saúde, 
apesar da obtenção de significativos lucros conseguem o título de entidades de utilidade 
pública e eventualmente, entidade beneficente, ficando isenta do pagamento da parte 
patronal do INSS. É fundamental estabelecer claramente seu caráter, para evitar evasão 
fiscal. 

SENt\00 FEOEHl\l 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1801-12 

000012 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei nº 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1 º - Suprima-se a expressão "e seguros privados", do inciso 1, 
do art. 35-A, referenciada no Artigo 2º da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O CONSU - Conselho Nacional de Saúde Suplementar deve ficar 
restrito, em suas atividades, aos planos de assistência à saúde, isto é, 
às operadoras que prestam, diretamente, assistência médica e/ou 
hospitalar. 

As empresas de seguros estão sob a alçada normativa do Conselho 
Nacional de Seguros Privados - CNSP, na forma do Decreto-Lei nº 73, 
de 21 de novembro de 1966, recepcionado pela Constituição Federal 
como lei complementar. O CNSP também é integrado pelo Ministro da 
Saúde, isso constituindo mais um elo para a convergência das ações 
normativas desse Conselho e do CONSU. 

---·-· ·-·- -----. 
Sf' ,1.JJ . L 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 
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CONGRESSO NACIONAL MP 1801-12 

000013 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

DATA 

1
-

1-II _ _ MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1801-12 
----------:N~º -=:PR~Oi:-N~T~UARI~-=.O..:..:=-:::..:.:;:.:..:,.:..;_....:,:::.:.,;:;__,;:;.=.._ ___ ...J 

PROPOSIÇÃO 

AUTOR 

,__ _____ s_en_a_d_or_R_O_M_E_R_O_JU_C_A_, _____ .....JI .... l __ 8_1 __ ....J 

TIPO 

1 _X_- SUPRESSIVA 2 _ - SUBSTITUTIVA 3_- MODIFICATIVA 4_ -ADITIVA 5 - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

1/2 35º-H TODOS TODOS 
TEXTO 

EMENDA SUPRESSSIV A 

Art. 1 ° - Suprima-se o art. 35-H, seus incisos e parágrafos, referenciado no Artigo 
2° da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 35-H, que é inovação da Medida Provisória 1.685, determina a retroação de 
certos preceitos da Lei 9.656, de 03.06.98, alterados pela própria Medida 
Provisória, aos contratos celebrados anteriormente à vigência da referida Lei. 
Trata-se de clara e explícita inconstitucionalidade, eis que o art. 5°, inciso XXXVI, 
da Constituição Federal, resguarda dos efeitos da lei nova o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. 
Não se argumente que o citado art. 35-H, por constituir norma de ordem pública, 
poderia atingir retroativamente os contratos. Para o Supremo Tribunal Federal, a 
circunstância de a norma ser de ordem pública é irrelevante, tal como afirmado na 
decisão proferida na Rp. Nº 1.451-DF. 

\ g ; 
1 <! 
l z 

"No Brasil, sendo o princípio do respeito ao direito adquirido, ao ato jurídico 
perfeito e à coisa julgada de natureza constitucional, sem qualquer exceção a 
qualquer espécie de legislação ordinária, não tem sentido a afirmação de muitos -
apegados ao direito de países em que o preceito é de origem meramente legal - de 
que as leis de ordem pública se aplicam de imediato alcançando os efeitos futuros 
do ato jurídico perfeito ou da coisa julgada, e isso orque, se alteram os efeitos, é 
óbvio que se está introduzindo modificação usa, o que é vedado 

\ __ ~, constitucionalmente" (RTJ 127 /804) 

Subs_Lf'Tmff'"--+-e~-f--.J.J....,.......1.:1.--+----~..,...,.--------=:i:>---+~~--~-=~:..=J,.::::.:= :::.:...::::::r 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDA s 
ESPAÇO RESERVADO PARA ETIQUETA 

DATA PROPOSICÃO 

-'-'-1 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1801-12 
AUTOR Nº PRONTUARIO 

,__ ______ s_en_a_d_o_r_R_O_M_E_R_o_ru_c_Á _____ ____.I .... l __ s 1 __ ____. 
TIPO 

1 _X_- SUPRESSIVA 2 _- SUBSTITUTIVA 3_- MODIFICATIVA 4_ - ADITIVA 5_ - SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA ARTIGO PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

2/2 35°-H TODOS TODOS 

No caso específico dos planos e de seguros de saúde, convém lembrar que incide, 
de maneira muito particular, o princípio da razoabilidade. É que o seguro submete­
se rigorosamente a regras técnicas de caráter objetivo, cuja inobservância condena 
o segurador à inadimplência, em decorrência do desequilíbrio entre direitos e 
obrigações. Por isso, esta espécie de contrato submete-se a um sistema normativo 
próprio e à vigilância dos governos. 

É assim, evidentemente, desarrazoada a disposição do art. 35-H, ao instituir 
a cobertura de novos riscos aos contratos existentes, sem a contrapartida de um 
prêmio que se demonstre, atuarialmente, ser suficiente para indenizar os sinistros. 
Fica a operadora impossibilitada de cumprir suas obrigações contratuais, bem 
como os deveres legalmente impostos, tais como a manutenção de níveis de 
solvência e liquidez compatíveis com o vulto dos seus encargos. 

Sala da Comissão, 28 de ª1>. "1 de 1999. 

( 

··· ······- ··~ .de 19 _____ _ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
MP 1801-12 

000014 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei n2 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Art. 1 º - Suprima-se o caput do art. 35-H e seus incisos e parágrafos, 
referenciado no art. 2º da Medida Provisória. 

JUSTIFICATIVA 

Esse dispositivo da Medida Provisória é óbvia e absoluta 
inconstitucionalidade. 

A Constituição Federal proíbe categoricamente a retroatividade da lei, 
prescreve que esta não prejudicará o ato jurídico perfeito, o direito 
adquirido e a coisa julgada. 

No entender dos constitucionalistas, ato jurídico perfeito é o ato 
acabado, isto é, o ato que se tenha completado na vigência de 
determinada lei, nenhuma lei posterior podendo incidir sobre ele, 
tirando-o do mundo jurídico. Perfeição, no caso, é sinônimo de 
conclusão. 

A Medida Provisória, no entanto, estabelece novas regras, fazendo-as 
vigorar a partir de 05 de junho de 1998, para os contratos celebrados 
anteriormente à data de vigência da Lei nº 9.656, de 03 de junho de 
1998. 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

O objetivo do princ1p10 constitucional da irretroatividade da lei é a 
preservação da ordem jurídica, da estabilidade contratual. 

No caso do seguro saúde, operação complexa e de base atuarial, as 
empresas seguradoras são obrigadas a constituir provisões técnicas 
para lastro e garantia de seus compromissos futuros com os 
segurados. Portanto, compromissos que dependem de condições 
estáveis, de definições prévias. Alterar esses compromissos, por lei 
posterior aos contratos celebrados, é atentar contra a própria 
solvabilidade das operações contratadas. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 

~ ~-

Dep~ ado Hercu~ o Anghinetti 

SF NO.D O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1801-12 

000015 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei n!! 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao artigo 7º da MP, a seguinte redação: 

Art. 7º - Ficam revogados os §§ 1 º e 2º do art. 5º, os arts. 6º 
e 7º, o§ 2º do art. 16 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 

JUSTIFICATIVA 

Talvez em decorrência da pressa, sem possibilidade de um exame 
mais aprofundado do assunto, o referido art. 7º da MP 1.685-5 propõe 
a revogação do§ 2º do art. 31 da Lei nº 9.656/98. 

O § 2º do art. 31, que se pretende revogar, através da MP, dentro de 
um conjunto de outros, cuidava de que nos cálculos periódicos para 
ajustes técnicos e atuariais das mensalidades dos planos ou seguros 
coletivos fossem considerados todos os beneficiários nele incluídos, 
tratem-se eles de ativos ou aposentados. 

Esse dispositivo tão salutar e racional, incluído na Lei nº 9.656, 
pretendia que referidos ajustes levassem em conta toda a clientela 
abrangida nos planos ou seguros coletivos, ou seja, a totalidade de 
ativos e aposentados, permitindo exprimir, com justeza e exatidão, tais 
ajustes técnicos e atuariais. 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) r 
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CÂMARA DOS D E PUTA D OS 

A presente emenda visa, pois, manter o § 2º, do artigo 31, da Lei nº 
9.656/98, revogado pela Medida Provisória. 

Sem o § 2º do art. 31 a lei fica capenga, restrita, ilusória, distorcida, 
abrangendo apenas parte da realidade dos planos ou seguros 
coletivos, podendo levá-los à situação de grave penúria financeira e 
até mesmo à extinção, por inobservância de elementos fundamentais 
de cálculo técnico-atuarial, com possíveis e previsíveis conseqüências 
danosas para os próprios beneficiários desses planos ou seguros 
coletivos. 

Restabelecer, portanto, o referido § 2º do art. 31 da Lei nº 9.656 é 
instrumento de defesa dos usuários dessas modalidades de 
assistência coletiva à saúde. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MP 1801-12 

000016 

MEDIDA PROVISÓRIA nº 1.801-12, de 22 de abril de 1999. 

Altera dispositivos da Lei n9 9.656, de 3 de 
junho de 1998, que dispõe sobre os planos e 
seguros privados de assistência à saúde, e dá 
outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 4º, acrescentado pela MP ao art. 1 O, da Lei nº 9.656 de 
03.06.98 e referenciado no artigo 1º da mesma MP, a seguinte 
redação: 

"Art. 1 O . ····································· ··········· ·········· ............. .. ...................... . 
.............. .. .......................................................................................... .. ................................................................................. . ........ . 

1 - ........................................... . . . ..... ······· · ··· ................... .. ......... . 

............................................................................................................. .. ....................... .. ........... .. .......................... ....... . .. . . 
VII - .................................... .................................................... . 

§ 3º. ························································································ 

§ 4º. A amplitude das coberturas, assim entendida a 
definição dos procedimentos mínimos assegurados no tratamento das 
doenças ou lesões, inclusive transplantes e procedimentos de alta 
complexidade, será estabelecida por normas editadas pelo CONSU." 

JUSTIFICATIVA 

O plano ou seguro-referência de assistência à saúde cobre todas as 
doenças ou lesões, à exceção daquelas taxativamente elencadas nos 
incisos I a X do art. 1 O. Obviamente, não há lacuna a ser preenchida 
na regulamentação no que se refere à extensão das coberturas 

arantidas por esse plano ou seguro. srnA□o rff•"'-· •t 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Desse modo, deve ser esclarecido que não pode o CONSU restringir 
o conjunto de doenças ou lesões cobertas, nem, ao contrário, suprimir 
qualquer das exclusões mencionadas nos referidos incisos, 
entendimento esse, aliás, que se extrai do disposto no § 1 º do art. 1 O, 
introduzido pela própria MP. 

Nessas condições, necessário se torna explicitar o sentido da 
expressão "amplitude de coberturas", de forma a evitar que o seu 
significado corrente possa conduzir a interpretações errôneas quanto 
ao verdadeiro alcance da regulamentação a ser expedida pelo 
CONSU. 

Sala da Comissão, 27 de abril de 1999. 

~~~-
(ueputaao Herculano Anghinetti 

...... de 19_ ... . -
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MP Nº 1.801-12, DE 1998 

EMENDA MODIFICATIVA 

MP 1801-12 

000017 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 13 a seguinte redação: 

"Art. 13 ..... ... ... .... ... .. ... ....... .. .... ... ............ .. ............. ..... . 

Parágrafo único. Aos planos de seguros individuais ou familiares, 
aplicam-se as seguintes disposições: 

I - .... .... ...... .......... ............... .. ... ................ ....... .............. . ". 

JUSTIFICAÇÃO 

A MP substitui a expressão "individuais ou familiares" por 
"contratados individualmente" o que representa uma óbvia restrição, pois os 
benefícios da Lei deixam de incidir para os familiares do titular do plano. 

Sala das Sessões, em 27 de ab ·1 de 1999. 

Deputado 

2\c:\word\vania\mp1801-11.doc\27-04-98\maciel 
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. • CONGRESSO NACIONAL 

MP 1.908-17 
000018 APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

~ ·- - ------------- - AUTOR--- -------------

(neputado Osmân i o Pere i ra 

Í<6~-- ----------- - -----Tl0v-- - --------------- - - ---.:_ , o -SVPRESSIYA 2 D -SUBSTITUITIVA 3 00 -MOOlf lCATMI 4 o -ADITIVA 9 o -SUBSTIT UITIVO GLOBAL 

r 
,--------------------- TEXTO---------------------

9 

Emenda Modificativa 

MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Propõe-se modificar o art . 1 º da MP da referência, a fim de alterar a redação do art. 1 º, 
caput, § 1 º, I, e § 2° da Lei nº 9.656/98, de 03/06/1998 que passa a ser a seguinte: 

Art. 1 º - Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas que operam. .... 

§ 1º 

I - operadoras de planos privados de assistência à saúde toda e qualquer pessoa 
jurídica, independente da forma .. . 

§ 2°. Incluem-se na abrangência desta Lei as pessoas jurídicas que mantêm sistemas de 
assistência à saúde pelas modalidades de autogestão ou de administração, ou qualquer outra, 
mesmo aquelas que não assumam o risco da cobertura assistencial. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do caput, com a exclusão da expressão de direito privado, torna o texto 
mais abrangente incluindo todas as pessoas jurídicas que operam planos ou seguros privados 
de assistência à saúde, qualquer·que seja a modalidade da prestação assistencial. 

do ~ ." J \~==~-;-:~~aladas Se;sões, em 
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~-------------------OBSERVAÇÃO---------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAMPO A SCR PRC:EUCH;()O FE:....A I.Jl'flOt...OF. RECCBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em0nda. 

~--------------- CAMPOS A. SEREM PKEENCHIOOS PU.O AUTOR---------------------------------

02 - DAHi 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

1) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher fJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo.; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 
11 001n no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.IHIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via 
4a. via 

CEGRAF 
Autor 
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. • CONGRESSO NACIONAL 

MP 1.908-17 

000019 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

rç:·----------- --- - - AUTOR---------- ------

~ epu t ado Osmânio Pe r eira 

,,-------------- ---- --- TIPJ-- --------- ---------
6 

1 0 -SUPRESSIVA 2 0 -SUBSTITUITIVA 3 0 -MOOIF ICATIVA 4 (x] - ADITIVA 9 0 -SUBSTITUíTIVO GLOBAL 

17 
;7~k 7 c -- ARTIGO ----.--- PARÁGRAFO 

.__ _____ __j_ _ _____ _j__ _ _____ L_ _____ _J 

INC!S:J - - - -,----ALl tl Et. ----

r.:-------------------- TEXTO--- - -------- -------- -
9 

1 

-1... 
Emenda Aditiva 

MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Propõe-se modificar o art . 1 º da MP da referência, afim de se incluir Parágrafo Único 
ao art. 5° da Lei nº 9.656, de 03/06/1998, conforme proposto: 

Art. 5º 

Parágrafo Único. A SUSEP contará, em sua estrutura organizacional, com setor 
específico para o tratamento das questões concernentes às operadoras referidas no art . 1º . 

JUSTIFICATIVA 

A inclu"são é absolutamente necessária, a fim de que a SUSEP possa, adequada e 
prontamente, dar cumprimento às novas tarefas que lhe são incumbidas. 

Sala das Sessões, em 

I 
········ ··• .. 



~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CA"1r'O A SCR PRCEr.iCH;oo FE:....A lJtllOADF. RECCBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIDOS PELO AUTOR-----------------'----------------

02 - OAT.4 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher r:i código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 
11 001n no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l DESTINO DP.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. via Autor 
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MP 1.908-17 
000020 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

rROP OSIÇÃO - -

Nº 1. 908 - 17 de 28 de agosto de 1999 

rn AUTOR 

1
-Ueputado Roberto Jefferson 

.,---------------- ------ nrv--------------------. ...:....... 
6 , 0 . SUPRESSIVA 2 0 _ SUBSTITUITIVA · 3 rn _ " OOIFICAT"" 4 0 _ ADITIVA 9 0 _ SUSSTITUITIVO GLOBAL 

17 
p~717 r -- ART!G O ---~1-· -- PAR ÁGRAFO--~--- INCIS:l --- r----ALftJE~ 

~--------'---- ----...J...._ _ _ ____ __i _ ______ _j 

r=--------------------- TEXTO------- - ------------
9 

Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Propõe-se modificar o art. 1 ° da MP da referência, objetivando alterar a redação do art . 
9º da Lei nº 9.656/98, d_e 03/06/98 (renumerado art. 7º), na forma abaixo. · 

Art. 7º . Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta .Lei para as operadoras de 
planos e seguros de assistência à saúde e duzentos e quarenta dias para as administradoras de 
planos de assistência à saúde e até que sejam definidas as normas do CNSP, as pessoas 
jurídicas de que trata o art. 1 º só poderão operar planos ou seguros de assistência à saúde se 
estiverem provisoriamente registradas na SUSEP e só poderão disponibilizar ou comercializar 
produtos registrados no Ministério da Saúde, de acordo com o disposto no art. 19. 

JUSTIFICATIVA 

As mudanças propostas guardam estreita relação com o objetivo de tornar mais 
abrangente o texto da Lei nº 9.656/98, adequando-a convenientemente às necessidades dos 

consumidores e das operadoras. 

A substituição da palavra empresa, atualmente no texto da Lei, por pessoas jurídicas é 
não apenas correta, mas, sobretudo capaz de alcançar plenamente toda a gama de operadoras 
de planos ou seguros privados de saúde. 

Por outro lado, a adição no texto proposto da expressão disponibilizar visa ao mesmo 

propósito de tornar mais abrangente a Lei. 

S01 1\DO rFQ f R 11 L 
ala das Sessões, em 

Sub~. r. orrl 
• fJ 



~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

---------------- CAtArlO A SCR PRC.EUCH,00 F!:::..A UrtlOAOí. RECEBEDORA---------------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

---------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIDOS PiêLO AUTOR-----------------

02 - OAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda: 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supres si va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher () código 
11 999 11 no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"0011; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l 1 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via Autor 
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,::-- - ----------------- TEXTO-------------- ------~ 9 

Emenda Modificativa 
MP nº 1.908- 17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o a11 . 1 º da MP da referência, para fins de se modificar o An I O, caput, e 
seus parágrafos, da Lei nº 9.656/98, de 03 /06/98 (renumerado an 8º) , que passá: a ter a 
seguinte redação 

Art. 8º. É instituído o plano ou seguro-referência de assistência à saúd e. com cobenura 
assistencial compreendendo pai1os e tratamentos realizados exclusivamente no Brasil , com 
padrão de enfermaria ou centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação 
hospitalar, das doenças relacionadas na Classificação Estatísti ca Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde. exceto 

§ l ". - Revogado 

Renumerado§ l". As operadoras definidas nos incisos I e li do § I" I! § 2º do art . 1° 
oferecerão , obrigatoriamente. a partir de 3 de dezembro de l 999, o plano ou seguro referência 
de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 

Renumerado § 2". Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o§ l" deste artigo as 
r1-- ~~~'tl-·oasjurídicas que mantem sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e 

o 
o 
<t 
2 
lLJ 

~ j as mpresas que operem exclusivamente planos odontológicos 
z~ ! 

- .' ~ 
e, ~ ' § 4". - Revogado o M ! 
-o I i 

-' ~ ' JUSTIFICATIVA ., ~ 

A exclusão, no caput do art. 1 O, da expressão " respeitadas 
· belecidas no an . 12 desta Lei .. _" é por ser ela absolutamente 

l,s 1ecessária, não devendo. em razão disso, integrar o tex to da Lei 
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,------------------- - - -- TEXTO------- ---------- -----
9 

Subs. 

A proposta de supressão do ~ 1 º guarda relação com esse entendimento estando as 
exceções descritas de forma clara e precisa no texto da Lei. é francamente desnecessária a sua 

regulamentação pelo CONSU 

A supressão do ~ 4º do art . l O busca evitar que o CONSU se transforme em lygis lador 

concorrente . 

A matéria_ dada sua relevància, deve ser tratada exclusi vamente pelo Congresso 

Nacional. 

Sala das Sessões, em 

M ~ 
-------------------
fls ._3 .J ... 

SENADO HO 

r 



(/) 
e:( 
H 

> 
-:::t 

:::t: 
w 

o 
o 
e:( 

f-
z 
w 
(/) 

w 
a: 
a.. 
e:( 

w 
o 
o 
e:( 

LL 
C( 

a: 
(.é) 

o 
_J 

H 
f-
e:( 

o 
a: 
w 
(/) 

w 
> 
w 
o 

o 
f-..--

o:: 

lê 

• CONGRESSO NACIONAL 

MP 1.908-17 
000022 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

fRO P OSICÃO -----

Nº 1. 908-1 7 de 28 de agosto de 1999 

~ - AU TOR 

IA eputado Robe r to Jefferson 

..-:-------- - - - - - - --- ---- TIPJ-- - ----- - ------------
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1 0 -SUPRESSIVA 2 [xj - SUBSTITUITIVA 3 0 -MOOIF ICATIVA 4 0 -ADITIVA 9 0 -SUBSTI TUíTIVO GU>BAL 

11 
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~----------- --- -----TEXTO------- ----- --------~ 
9 

Emenda Substitutiva 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. 1 º da MP da referência, visando dar nova redação ao art. 12 da Lei nº 
9.656/98, de 03/06/1998 (renumerado art. 10). 

Art. 1 O. - São facultadas a oferta, a contratação e a vigência de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde nas segmentações previstas nos incisos de I a IV deste artigo, 
segundo as seguintes exigências mínimas: 

I - b. Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, solicitados pelo médico assistente; 

U - e. cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, 
dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato em território brasileiro; 

II - f. cobertura de despesas de diária de um acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos; 

JUSTIFICATIVA 

As propostas contidas no art. 12, caput, I-b, II-e e II-f, objetivam não apenas tornar 
ais preciso o texto, mas, também, eliminar a referência desnecessária ao art. 1 O, que embute 

a restrição, tornando a redação do art . 12 mais abrangente, respeitando melhor o direito dos 

c nsumidores. 

Sala das Sessões, em 

ris. 

... .. 



-------------------- OOSERVA{ÃO --------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CMA?O A SCR PRC:EUCHiOO F~:..A ot/lOAOí. REC(BEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

---------------- CAMPOS A SEREM P!'-(EENCHIOOS Pi::.LO AUTOR--------------------------------~ 

02 - DAH\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

OS - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001,; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO 0/1.S VI AS : 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. via Autor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. 1 ° da MP da referência com a finalidade de modificar o art . 13 da Lei nº 
9.656/98, de 03/06/1998 (renumerado art. 11) e seu inciso III, na forma abaixo: 

Art . 11. Os contratos de planos e seguros privados de assistência à saúde, celebrados 
com pessoas físicas: têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de 
vigência, não cabendo a cobertura de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
m - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, durante a ocorrência de internação do 
titular, desde que este esteja adimplente quando do evento 

JUSTIFICATIVA 

As mudanças propostas são objetivas e claras: 

po caput, introduz-se a expressão "celebrados por pessoa fisica", explicitando o 
que a Lei pretendeu dizer, anteriormente; 

no inciso III, incluiu-se a óbvia condição da adimplência do titular na hipótese 

prevista no texto. 

SENADO FEDERAL 

Subs. N. 
/v1f}- -O Sala das Sessões, em ,, --- ······---

Fls ... 35. 



--------------------OBSERVAÇÃO-------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAtAPO A SCR PRCEr.lCH;QQ FE!..A urnoi..or. REC(BEOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

---------------- CAMPOS A SEREM Pf<EENCHiOOS PUO AUTOR---------------------------------

02 - DAT.l\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

OLi - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; ' 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

Li) Aditiva; 

<J·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 0 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.i vo Global", preencher o código 

"001 •; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. VÍ;i ll11tnr 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Modifique-se o • art . 1 º da MP da referência, com vistas a alterar o art. 14-. ( da Lei· 
nº 9.656/98, de 03/06/1998 (renumerado art. 12), cuja redação passa a ser: 

Art. 12. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de 
d~ficiência física ou mental, ninguém pode ser impedido de participar de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A aplicação da Lei nº 9.656, em seu art. 14 (renumerado art . 12), deixou enormes 
dúvidas quanto à expressão "portadora de deficiência". 

O novo texto proposto objetiva tornar mais claro o conceito, facilitando a aplicação da 

Lei. 

Sala das Sessões, em 

Sf::11:,DO ít' 1f íl~L 
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--------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAMr'O A SCR PRCEUCHl>O F~~A t.JtllOAOf. RECEBEDORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM Pf<E(NCHIOOS PELO AUTOR-----------------

02 - DAHi 

03 - PROPOSIÇÃO 

04. - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

70 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- NQ sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 0 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Subs ti tuti vo Global", preencher o código 

"001 •; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. vi a Autor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art . -1 º da MP da referência, com vistas a modificar a redação do art . 15 
(renumerado art . 13) da Lei nº 9.656/98, de 03/06/1998 que passa a ser a seguinte: 

Art. 13. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de 
planos e seguros de que trata esta Lei em razão da idade do consumidor, somente poderá 
ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajuste 
incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pelo CNSP, a partir de critérios e 
parâmetros gerais fixados pelo CONSU. 

JUSTIFICATIVA 

A referência feita ao art. 35-H, sob_ a forma de ressalva, é abundante e desnecessária, 
eis que, de qual'quer forma, cabe ao CONSU, a partir de normas originadas do CNSP, fixar os 
critérios e parâmetros gerais de variação das contraprestações pecuniárias dos planos e seguros 
privados de saúde, nas condições estabelecidas no artigo. 

(li 

e. - ---.. ,.,.,....... .----------· 

Sala das Sessões, em 
-----------
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..---------------------OBSERVAÇÃO----------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAPAr'O A SCR PR[€UCH;oO FE:...A urnOAOf. RECCBEOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

,----------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIDOS PELO AUTOR 

02 OAT.ll. 

03 PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

~) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001,; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. vi a 

4a. vi a 
CEGRAF 

A11tnr 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. 1 ° da MP da referência, com vistas a modificar a redação dos -§ 1 º e § 
2º, I e IV e § 3° e seus incisos VI e X do art . 19 (renumerado art. 17) da Lei nº 9.656/98, de 
03/06/1998, conforme a seguir transcrito: 

Art. 17. 

§ 1°. Até que sejam expedidas as normas especificadas do CNSP e CONSU para 
registro das empresas e dos produtos, serão mantidos registros provisórios das empresas na 
SUSEP e registros provisórios dos produtos na Secretaria de Assistência à Saúde do 
Ministério da Saúde, com a finalidade de autorizar a disponibilização ou a comercialização de 
planos e seguros a partir de 2 de janeiro de 1999. 

§ 2º. 

I - registro do documento de constituição da pessoa jurídica; 

VI - principais dirigentes dapessoajurídica e nome dos cargos que ocupam. 

§ 3°. Para registro provisório dos produtos a serem disponibilizados ou 
comercializados, deverão ser apresentados ao Ministério da Saúde, para cada plano ou seguro, 

os seguintes dados: 

VI - âmbito geográfico de atuação; 

X - Revogado 

St'NÁOO FfOfRtiL 
, N. 

Subs. ronrl do e N /J1 ------ t) u 

Fls. _.J._ 

Fls . íl 



~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CMAPO A SCR PAEEUCHiOO FE:...A t.JC'IIOAOí. RECEBEDORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emtnda. 

---------------- CAMPOS A SEREM P!=(EENCHIDOS PELO AUTOR---------------------------------

02 - OAT.O. 

03 PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; , 

05 - NQ PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

1) Substitutivo Global; 

- NQ sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher íJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001,; no campo correspondente ao artigo. 

- 03tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. vi ;:i A11tnr 
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•D eputado Ursj._cinC?_ Queiroz ____________________ _J 

1,6 ___________________ TIOv-----------------------
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Modifique-se o · art. 1 ° da MP da referência, objetivando alterar o teor dÕ art . 20 
(renumerado art . 18) da Lei nº 9.656, de 03 /06/98, na forma que se segue: 

Art . 18. As operadoras de planos ou seguros de que trata esta Lei são obrigadas a 
fornecer periodicamente ao Ministério da Saúde e à SUSEP informações e estatísticas, 
incluídas as de natureza cadastral, que permitam a identificação de seus consumidores e de 
seus dependentes, consistentes de seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos 
titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 

JlJSTlFICATIVA 

Esse campo das informações sobi:e consumidores e seus dependentes - cidadãos 
pátrios - deve merecer toda a cautela, inclusive redacional, a fim de se impedir invasão de 
privacidade, algo custosamente conquistado pela nação brasileira e inserida na Constituição 

Federal. 

Portanto, a mudança proposta objetiva o resguardo do sigilo das pessoas 

. -· 
_\ . 

\_ 

SENADO FEDERAL 

. Suhs ~ Coo~. flg,Jsl. ~--º G. N. 
_/]1..f!-_______ ··· ·· -3,_S /2.rJo D 
Fls. __ y_0_ _ ······ ··· ·· ······ 

Sala das Sessões, em 
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[Dep u tado J osé Linha r es 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. · lº da l\1P da referência, a fim de se modificar o teor dos artigos 30 
(renumerado art. 28) e 31 (renumerado art. 29), bem como seu§ 1º, Lei nº 9.656/98, a seguir 
transcritos: 

Art . 28. Ao consumidor que contribuir para plano ou seguro privado coletivo de 
assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do 
contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de 
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da 
vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da contra-prestação 
pecuniária, fixada para essa nova situação. 

Art. 29. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à 
saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o 
direito de manutenção como beneficiário, .nas mesmas condições de cobertura assistencial de 
que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento 
integral da contra-prestação pecuniária, _fixada para essa nova situação~ 

§ 1°. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de assistência à 
saúde por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção 
como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o 
pagamento integral da contra-prestação pecuniária, .ftxada para essa nova situação. 

m\ssiles Nli 
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~------------------- OBSERVA{ÃO ---------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAtAr'lO A SCR PRC€f.lCHVO FE:...A UfllOAOí. RECEBEDORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

---------------- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS Pê'.LO AUTOR-----------------

02 - DAT.l\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

085.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001 '; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. v 1 a 

4a. via 

CEGRAF 
Autor 
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~ epu tado J osé Linhares 
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JUSTIFICATIVA 

Primeiramente, os dois artigos foram englobados em uma única emenda tendo em vista 
a perfeita conexão entre eles e a proposta de modificação comum do texto de ambos. . 

Nos artigos 28 e 29 (remunerados), bem corno no § 1° deste último, da Lei 
nº 9.656/98, aparece, in-:fine, a expressão "desde que assuma o pagamento integral do 
mesmo". Não é essa urna redação feliz dentro do contexto do artigo (ou do parágrafo), 
ensejadora de interpretações as mais variadas, que cumpre evitar. 

Diante disso, estamos propondo substituir referida expressão por outra "desde que 
assuma o pagamento integral da prestação pecuniária, fixada para essa nova situação" . 

A redação guarda perfeita relação com aquela utilizada no próprio texto da Lei nº 
9.656/98 (art. 15 renumerado para art. 13), já devidamente incorporada no entendimento entre 
as partes contratantes, ou seja, usuários e operadoras. 

Sala das Sessões, em 

SENADO r D RAL 

Subs. Cooc4. L gisl. éo C. N. 

M o. 20 --35"/Jf.t:7 u 
. -'~--------------- -- -- - --·· ·······-··-
F ls . _ _L(2_ 



~-------------------OBSERVAÇÃO----------------------. 

Não se admitirã emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

CAM;"O A SCR PRCE.UCH;()O FE!..A urnOAOf. REC[BEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em~nda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM PfiEENCHIOOS PU.O AUTOR-----------------

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; ; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico -funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modi f icati va; 

4) Aditiva; 

9:-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"00 l 1; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a_ via Autor 
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1--. Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Reformule-se o art . 1 º da MP da referência, objetivando alterar a redação do art . 3 2 
(renumerado art. 30) e seus parágrafos, dando-se-lhes o teor a seguir especificado 

Art. 30. Serão ressarcidos pelas operadoras, às quais alude o art. l º , de acordo com 
normas a serem definidas pelo CONSU, e re!}peitadas as cláusulas contratuais estabelecidas 
entre a operadora e o usuário e os mecanismos de regulação dos planos, os serviços de 
atendimento hospitalar à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados, em caráter de 
urgência ou emergência, a seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições 
públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde -
SUS. 

Inclusão § 1°. A unidade de atendimento, integrante do Sistema Único de Saúde -
SUS, que vier a realizar os serviços, objetà de ressarcimento, deverá comunicar à operadora, 
quando do evento, identificando o consumidor em atendimento, possibilitando, com isso, que a 
operadora possa providenciar a remoção, se for o caso, para que a atenção à saúde · seja 
efetivada na rede assistencial própria ou credenciada dela, bem como autorizar ou não o 
atendimento do ponto de vista técnico e administrativo. 

Renumerado § 2º. O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas 
operadoras à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica 
própria, e ao Sistema Único d~ Saúde - SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada 
pelo CONSU, de acordo com o previsto no§ 6" deste artigo. 
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1_ Renumerado § 3°. Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS 
disponibilizarão, por quinze dias, às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados 
para cada consumidor. 

Renumerado § 4°. A operadora efetuará o ressarcimento até o trigésimo dia após a 
apresentação da fatura-, mediante prévia conferência e . descontadas as eventuais glosas, 
creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo fundo de saúde, 
conforme o caso. 

Renumerado § 5º. O CONSU fixará normas aplicáveis aos procesos de glosa ou 
impugnação, prévios ao pagamento, dos procedimentos encaminhados conforme previsto no § 

3º deste artigo. 

Renumerado § 6°. Os valores a serem ressarcidos serão iguais aos praticados pelo 
SUS para pagamento dos seus prestadores privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

A redação ora proposta estabelece uma relação de equidade · e de justiça entre o 
Sistema Único de Saúde e as operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde. 

Na forma como se encontrava redigido o artigo, coisas desiguais eram tratadas de 
forma igual, uma injustiça tão grande quanto se tratar desigualmente as coisas iguais. 

Busca-se na presente emenda, restabelecer um mm1mo de consistência no 
relacionamento SUS/Operadoras, sem imposições descabidas ou leoninas, fruto possivelmente 
de desinformação. 

~ ... - ·-­----. 0 rr 
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A relação entre Estado e iniciativa privada tem, necessariamente, que derivar do 
conflito para a parceria. A redação do § 5° desse artigo, conforme preconizado originalmente, 
certamente conduziria a um contencioso sem fim; a proposta do § 6º desta emenda, 
estabelecendo uma moeda-padrão entre as partes, leva à boa e justa convivência entre Estado 
e iniciativa privada. 

É esse o intuito maior da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 

; ENAD O FEDERAL 

1bs. Coou. Legisl. do G. ~1. 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Altere-se o art. lº da referida MP com vistas a modificar a redação do art . 35 
(renumerado art. 33), e seus parágrafos, da Lei nº 9656/98, na forma a seguir especificada: 

Art. 33. Aplicam-se às disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de 
sua vigência, bem como àqueles celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1 º de janeiro de 
1999, assegurada aos titulares destes contratos a possibilidade de optar pela adaptação ao 
sistema previsto nesta Lei, desde que haja concordância da operadora. 

§ 1 º. A adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em 
termo próprio, assinada pelos contratantes de acordo com as normas a serem definidas pelo 

CONSU. 

§ 3°. A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência, 
salvo para as novas coberturas assistenciais nos limites previstos no inciso V do art. 1 O 
desta Lei. 

§ 5º. Nos planos individuais ou familiares a manutenção dos contratos originais pelos 
o 1- consumidores não optantes, tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida, nas coberturas 
w assistenciais neles previstos, somente ao titular e seus dependentes já inscritos, permitida X 

..:1-;;..~ ...... --. inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, vedada a transferência da sua titularidade, sob 
o 

;;j 
o;: 
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'1 ~ LJ.J 
Vl 

qualquer pretexto, a terceiros . 

Inclusão § 6°. Às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, não optantes pelo 
sistema previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 
coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de empregados, 
filiados e associados, e respectivos dependentes. 

1 

. \ -~ . Renumerado § 8º. O CONSU definirá em norma própria os procedimentos que 

1 

~ ! ~ deverão ser adotados pelas operador:'§·pa~a a adaptação dos c_g~tos de que trata este artigo. 

1 SfN~OO 

10 



--------------------OBSERVAÇÃO----------·----------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAMr'O A SCR PRCEJ.lCH;()O FE:....A Ul'IIOAOf. RECEBEDORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIOOS PELO AUTOR----------------~ 

02 - DAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-
meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

· 09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9:·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher () código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"0011; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

1 l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. vi a Autor 
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JUSTIFICA TIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tão·_somente 
sua necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da Medida Provisória, 
nem sempre observados os seus pressupostos de urgência e relevância. 

Na ânsia de se legislar, no afã de se mudar coisas já consagradas a cada mês, a cada 
reedição, direitos e conquistas são muitas vezes atropelados provoca-se tumulto onde antes 
não existia e estabelecida a confusão onde devia existir a luz. 

As alterações propostas falam por si mesmas, ociosas quaisquer explicações adicionais. 

Sala das Sessões, em 

---"""\""",_,,_ ____ _ 
SENADO F O RAL 

Subs. Ceai. e§lsl. do e N 

/J1 f.: __ J __ Q_ . .. l 3 ?/.2.,oor:> 
í-ls t/.f. 
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,---------------------OBSERVAÇÃO---------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CMilr'O A S[R PR(.EJ.ICH;oo FE:...A U(/IOAOF. RECCBEOORA-------·--------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

~--------------- CAMPOS A SEA(W. Pf-<EENCHIOOS Pc.LO AUTOR----------------~ 

02 - DAT.L\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

Li) Aditiva; 

9:') Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- D3tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2'a. via - CEGRAF 
4a. via .Autõr 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

AJtere-se a MP da referência no que tange ao Art. 36 (renumerado art. 41) da Lei nº 
9656/98, passando a vigorar com a redação seguinte: 

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando cmivalidados os 
atos praticados até esta data, com base na Medida Provisória 1908-17, de 27 de agosto de 
1999, revogando-se as disposiçl;es em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Nesse verdadeiro cipoal legislativo em que se transformou a Lei nº 9.656/98, alterada a 
cada mês via Medida Provisória, é necessário criar algumas amarras fundamentais, a fim de 
preservar os atos praticados sob a égide de uma legislação fluída, vacilante, produto de uma 
voluntariedade bem intencionada mas que provocou grandes incertezas em todos os agentes 
desse processo. 

Portanto, a emenda proposta mais que se justifica. 

Sala das Sessões, em 

SENADO Ff(lf. R"IL . 

Subs. r.oorl t 
i s 

Fts U -7 
1 
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--------------------OBSERVAÇÃO-------------------~ 

Não se admi t.i.rá emen.da que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art. 230 - RISF) 

---------------- CAtAj:)Q A S(R PRCEI.ICH,00 FE:....A uwnAOr. RECEBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emtnda. 

.----------------- CAM~OS A SEREM Pf<EENCH!OOS Pt.l.O AUTOR---------------------------------

02 - DAT.l\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUARIO - Correspdnde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificati-va; 

4) Aditiva; 

'J·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999'_' no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001 '; no campo correspondente ao artigo. 

- 03tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.IHIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 
4a. via - Autor 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Reformule-se o art. 2° da MP da referência objetivando a supressão do Art. 35.-H da 
Lei nº 9.656/98. · 

"Art. 35-H SUPRIMA-SE 

JUSTIFICATIVA 

O referido art. 35-H é um dos exemplos mais edificantes dos penduricalhos de toda a 
ordem que são agregados às Medidas Provisórias, passam de imediato a ter força de lei, 
provocam enormes tumultos nas relações entre pessoas, causam grandes prejuízos exatamente 
onde pretendiaip regulamentar. 

Sem o lastro do processo legislativo, democrático na essência, esses vendavais 
originados quase sempre de gabinetes herméticos, têm que ser contidos, eliminados, 
suprimidos, cabendo ao Congresso Nacional disciplinar as relações jurídicas decorrentes 
desses atos plenos de voluntariedade mas desprovidos de um mínimo de estudo de 
impactos junto à população. 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-17, de 27 de agosto de 1999 

Modifique o art. 2º da MP da referência visando à alteração dos §§ 3° e 4° do Art. 
35-B (renumerado art. 35) da Lei nº 9.656/98, conforme se segue: --

Art. 35 

§ 3º. Fica instituído, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo, de audiência obrigatória sobre todas as matérias de 
competência do CONSU, integrada: 

§ 4°. Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo Ministro de 
Estado da Saúde, mediante indicação das entidades <Jue as representam. 

JUSTIFICATIVA 

As redações propostas aos §§ 3° e 4° do Art . 35 objetivam conferir maior 
representatividade ao CONSU e criar condições para que ele exerça, na plenitude, suas tarefas 
de grande relevância pública. 

Sala das Sessões, em 

SENADO F 

Subs. Coo is! do C N. 

JM.P.~-~ - , 3_i_/__2t)p_q 
Fls. 5._Ç> __ SENADO FFOfRdL 

is! do e N. 

7 



--------------------OBSERVAÇÃO---------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

.;__ _______________ CAIAPO A S[R PR(EUCH:00 Ffa.A utuOAOF. RE:C[BEOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em~nda. 

---------------- CAMPOS A SEREM PftEENCHIDOS PELO AUTOR----------------~ 

02 - DAHi. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o µri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 
1 ) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001'; no campo correspondente ao artigo. 

- D3tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.IHIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DI\S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. vi a Autor 
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Emenda Modificativa 

MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Os dispositivos abaixo citados do art. 1° da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da 
referência, são modificados na forma especificada: 

Art. 1 º - Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas que operam 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: cobertura de custos ou prestação 
continuada de serviços a preço pré ou pós estabelecido, por prazo _ indeterminado, com 
finalidade de garantir, sem limite financeiro, assistência à saúde, pela faculdade de acesso e 
atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente .escolhidos, e ou 
integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou referenciada, visando a 
assistência médica, ambulatorial, hospitalar e ou odontológica, a ser paga integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso e ou pagamento -. 
direto ao prestador. 

o 
I­

X 
w 

m - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos ou de serviços de 
assistência à saúde em quàlquer das modalidades descritas nb inciso I e § 1 º, com todos os 

,__,_ ,_ __ ...,.__,. __ reitos e obrigações neles contidos. 

, 
1 .1 

1 --i ,, 
i 

:. G..J § 1 º. Está subordinada às diretrizes e normas do Conselho de Saúde Suplementar - ;j 
~ -::r CONSU e à fiscalização do Ministério da Saúde qualquer modalidade de produto, serviço cr 

1 e1 ou contrato que apresente, além da garantia de cobertura financeira de ri scos de 8 
~ assistência médica, ambulatorial, hospitalar e ou odontológica, outras características que lL 

;;1 º i diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: ~ 

~ ~I b) oferecimento de rede credenciada, contratad~ ou referenciada; _ ___ __ ~ 
-~ JA OO 1 ;1~~-v o de ~;sslõ Misr;;aq í 

..qt ~ .lL_:_gio 1s_L!... / 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

O art. 1 º inciso I da Lei 9.656 de 03 de junho de 1998, de que trata a MP 1908-18, 
passa a ter a seguinte redação: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços a preço 
preestabelecido, por prazo indeterminado, com finalidade de garantir, sem limite 
financeiro, assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais 
ou serviços de saúde, livremente escolhidos, e ou integrantes ou não de rede referenciada, 
visando a assistência médica, hospitalar e ou odontológica, a ser paga· integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reeinbolso e ou pagamento 

direto ao prestador. 

JUSTIFICATIVA 

Em todo o texto da Lei 9. 656 está subjacente a idéia da existência de 
pré-pagamento na contratação de um plano de saúde. Na clara intenção de proteção à 
poupança popular. 

Em nossa opinião os planos de autogestão na modalidade de pós-pagamento não 
se caracterizam como prestação de serviços mediante contraprestação pecuniária. A 
participação do usuário e ao tipo de serviço. Não há captação prévia de poupança e a 

· participação só ocorre se houver utilização do beneficio. Este ponto corrige uma falha 

importante da lei. 
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--------------------OBSERVAÇÃO---------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- cAr,';PQ A SCR PR[El,ICH;;()O PE:!...A utHOAOF. REC[BE.OORA----------------

01 - ETIQUETA · - Local reservado para numeraçao da Emenda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIDOS PELO AUTOR-----------------

02 - DAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; ' 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

~) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via Autor 
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§ 2º. Após 31 de dezembro de 1999, quaisquer produtos, serviços e contratos com 
as características descritas no § 1 º somente poderão ser comercializados Q.!! 

disponibilizados pelas pessoas jurídicas de que trata o inciso II deste artigo. 

§ 4º. As pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas 
constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

As emendas modificam a redação dos incisos I e III, do § 1 ° e 2º do art. 1 º da Lei 
nº 9.656/98, conforme grifados, visam tomar o texto mais claro e/ou mais abrangente. 

A supressão da expressão direito privado no § 4° do art . 1 º, também se enquadra 
na linha de tomar mais abrangente o texto daLei nº 9.656/98:· 

Sala das Sessões, em 
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p--· AUTOR 
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19 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

O art 9° da Lei 9.656/98, alterada pela MP da referência, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 9º . Após decorridos cento e vinte dias de v1gencia desta Lei, para as 
operadoras, e duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos de assistência à 
saúde e até que sejam definidas pelo CONSU, na forma prevista no art . 35-A, as normas 
gerais de registro, as pessoas iurídicas que operam os produtos descritos no inciso I e § 
1 º do art. 1 º desta Lei, e observado o que dispõem o § 1 º do art. 19, só poderão 
disponibilizar e comercializar estes produtos se:" 

JUSTIFICATIVA 

As mudanças propostas, de.stacadas na emenda, tornam o texto mais preciso e mais 
abrangente, portanto mais apropriado a um dispositivo legal. 

Sala das Sessões, em 

------ 7 



--------------------OBSERVAÇÃO----------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAP..\r'O A S[R PRCEUCH.00 Ffa .. A urnOADf. FiECCBEDORA---------------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em~nda. 

~--------------- CAMPOS A SEAEfl. PkE'.ENCHIOOS PÊLO AUTOR--------------------------------~ 

02 - DAH\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria~ qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

7) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"007" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO O,ll.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. vi;:i A11tnr 



IJ) 
e::( 
H 

> 
-::t 

. • CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12 24 / 
0Õ9-~ 13 MP 1 . 908 - 18 de ._1_9_9_9 ___ rRoPos,cÃ<> 

~ · AUTOR 

1yeputado Dar cis i o Pe r ondi 

MP 1.908-18 

000037 

.,------------ - ----- --TIPJ----- ------ - --- _ _ _ _ 
6 

l [Zj - SUPRESSIVA 2 0 -SUBSTITUITIVA 3 0 -MOOff lCAT"" 4 0 -ADITIVA 9 0 -SUBSTITUITIVO GLOBAL 

r PAGll<t.7 
1 /2 

c -- ARTIG~-

2
---r--- P ARÁG RAFO - -~--- INCIS:) ----,--- ALltJEl. 

--- ---------------- TEXTO-------------------~ 

19 
L 1 
L!J .,- 1 

Emenda Supressiva 

o 
o 
e::( 

1-
z 
w 
IJ) 

w 
a: 
o_ 
e::( 

w 

o 
o 
e::( 

LL 
c::( 

a: 
C) 

o 
_J 

H 
1-
e::( 

o 

a: 
w 
IJ) 

w 
> 
w 
o 
o 
1-

X 
w 
1-

o 

MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Propõe-se nova redação do art. 12 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da 
referência, na forma abaixo: 

Art. 12. - São facultadas a oferta, a contratação e a v1genc1a dos produtos 
definidos no inciso e no § 1 º do art . 1 º desta Lei nas segmentações previstas nos incisos de 
I a IV deste artigo, segundo as seguintes exigências mínimas: 

I - b. Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, solicitados pelo médico 
assistente; 

II - e. cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim 
como da remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato em 
território brasileiro; 

II - f. cobertura de despesas de diária de um acompanhante, no caso de pacientes 
menores de dezoito anos; 1---··· --

1 ' ,J ·', l 1 _l f- 0 ' " -

JUSTIFICA TlV A 
1 . ' ~I I I .,, ' . 

Hvw✓ :2-1i1-~:V~ 
li." 5S- 1 

No caput do art. 12, propõe-se suprimir a expressão respeitadas as respectivas 
amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10. A 
supressão significa retirar do texto as amarras indevidas criadas pelas sucessivas edições 
de medida provisória sobre planos privados de saúde, que acabam por prejudicar os 
usuários desses planos, notadamente aqueles de menores rendimentos. 

SfNADO 

SENADO FEDERAL 1 
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~-------------------OBSERVAÇÃO -------------------

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

~-------------- CAM?O A SCR PRC€UCH.00 F~:...A utHOAOF. RECCBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em~nda. 

~--------------- CAMPOS A SER(M PkEENCHIOOS PU.O AUTOR-----------------

02 - DAT.~ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; ; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va.; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9:-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS_: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001 •; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a_ via - .Autor 
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Modifique-se no art. :12 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, o § 4° 
com a seguinte redação: 

''Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere estes artigos as entidades ou 
empresas que mantém sistemas de assistência à saúde na modalidade de autogestão" . 

JUSTIFICATIVA 

O Artigo 12 é um desdobramento do artigo 1 O que institui o plano de referência e 
permite que este possa ser ampliado ou reduzido. 

Os planos de autogestão pelo parágrafo 3° do artigo · 1 O foram liberados da 
exigência de apresentarem o plano de referência, dado que não fazia sentido obrigar as 
empresas que os patrocinam e sendo estes planos caracterizados como um beneficio 
concedido pelas entidades patronais, a oferecê-los dentro de condições ali 

estabelecidas. 

As empresas devem ter liberdade para oferecerem benefícios a seus empregados 
, dentro de suas possibilidades econômicas. 

Caso contrário; estaremos induzindo as empresas a simplesmente não ofertar 
beneficio algum, com evidentes prejuízos para os empregados, os prestadores de serviços 
de saúde, o governo e as próprias empresas. 

Ora se as empresas que oferecerem planos na modalidade de autogestão foram 
liberadas do artigo 10, por decorrência natural, devem ser liberadas do artigo 12. 
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~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CMJ.PO A SCR PR[EJ.ICH;QO H:!.A t.JWOAOí. RECEBEDORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

~------~-------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIWS PELO AUTOR--------------------------------~ 

02 - OAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO. 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9'-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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~ - AUTOR 

1
:neputa0d Darcisio Perondi 

rc---------------------TIPJ---------------------~ 
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19 
1 

As redações propostas aos incisos I - alínea !!, II - alínea !: e III - alínea f 
guardam estreita relação com o propósito de desengessar o texto da Lei nº 9.656/98, 
tornando-a mais favorável ao usuário e menos submissa aos interesses do burocrata de 
plantão. 

Sala das Sessões, em 
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~-------------------OBSERVAÇÃO-------------------

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

__,_ ______________ CAMPO A S[R PRCEUCHiOO F€:...A l.J(/IOADF: REC(8EOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM Pf<EENCHIOOS Pc!.O AUTOR----------------~ 

02 - DAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "SubstituLivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do inciso Ili, art. 13, a expressão "do titular' 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão "do titular' é absolutamente restritiva, pois limita a esse 
e não a seus familiares a vedação da suspensão denúncia unilateral durante a 
ocorrência de internação. Ou seja, a esposa, o filho, etc., estão sujeitos, 
cruelmente, a serem expulsos do hospital caso o contrato seja suspenso. 

Sala das Sessões, em 30 de setembro de 1999. 

o MIRO TEIXEIRA 
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Dê-se ao art. 13 e seu mc1so Ili, da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da 
referência, a redação abaixo: 

Art. 13. Os contratos de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º desta 
Lei, celebrados com pessoas tisicas, têm renovação automática a partir do vencimento 
do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no 
ato da renovação. 

m - a suspensão ou a resc1sao unilateral do contrato, durante a ocorrência de 
internação do titular, desde que este esteja adimplente quando do evento. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do art. 13, constante da MP referida, é imprecisa e pode gerar conflitos 
desnecessários ( e possivelmente danosos) no quotidiano das relações entre operadoras e 

usuários. 

A inclusão da expressão celebrados com pessoas tisicas preenche uma 
incompreensível lacuna da Lei, pois a renovação automática diz respeito tão somente a 
pessoas tisicas usuárias desses planos e seguros privados de saúde. Os plano coletivos, é 
bom enfatizar, estão sujeitos a outra lógica de relacionamento - neste caso de pessoa 
jurídica para pessoa jurídica - com renovação disciplinada em contrato bilateral 
submetido aos interesses das partes contratantes. 

Ao se aditar ao inciso III a expressão desde que este esteja adimplente quando 
do evento, além de se preencher uma outra lacuna da Lei, evita-se a ocorrência de 
previsíveis conflitos entre as partes, face à má redação do inciso no texto da Lei . 

Sala das Sessões, em 



--------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

--------------- CMA?O A SCR PRC€f.lCH;oO FE:...A lftllOADf. REC(BEOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA 

02 DAT.l\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Local reservado para numeração da Eménda. 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

91 Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 0 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 
11 001,; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO 0/l.S VIAS: 

la. v1a - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. via - Autor 
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19 _, Emenda Aditiva 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art. 14 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação 
abaixo: 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora 
de deficiência física ou mental, ninguém pode ser impedido de participar de planos 
privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo da expressão de deficiência física ou mental toma preciso e definido 
o que na Lei é vago e impreciso. 

Sala das Sessões, em 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAMr'O A SCR PRCEtlCHiOO F!::~A UfllOkOF. RECCBEOORA----------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emtnda. 

,----------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIOOS PELO AUTOR 

02 - DArn 

03 - PROPOSIÇÃO 

OLJ - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 
11 999 11 no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DP.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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1 
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L 

Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art . 15 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a segl!inte 
redação: 

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos 
de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art . 1 º desta Lei, em razão da idade do 
consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas 
etárias e os percentuais de reajuste incidentes em cada uma delas, conforme normas 
expedidas pelo CONSU. 

JUSTIFICATIVA 

A retirada da expressão ressalvado o disposto no art. 35-G no texto do art. 15 da 
Lei nº 9.656/98 é imperativa, pois o referido art . 35-G é uma aberração que cumpre ser 
revogado. 
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--------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emen.da que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAMPO A S[R PRCEr-lCH;QO FE:_A ut'IIOAOF: RECEBEDORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da EmEnda. 

---------------- CAMPOS ASERE~ P~EENCHIOOS PELO AUTOR----------------~ 

02 - DAT.O. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri­

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his-

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 
9:·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 
09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. vi a - CEGRAF 
4a. via - Autor 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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LDeputa do José Linhare s 

r,;6-------------- ------TlrJ _____ _______________ __ _:____, 

l D -SUPRESSlVA 2 D -SUBSTITUITIVA 3 0 . MOOIFICATM\ 4 D -ADITIVA 9 □- SUBSTITU<TIVO GLOBAL 

,, 
r;::------ --------------- - - - TE."XTO - ----- ---------------9 - Emenda Modificativa 

MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se aos dispositivos abaixo citados do art . 19 da Lei nº 9.656/98, alterada pela 
MP da referência, a redação a seguir especificada: 

Art. 19. 

§ 1 º. Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros 
provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos no Ministério da Saúde, com a 
finalidade de autorizar a disponibilização ou a comercialização dos produtos a que alude 
o caput a partir de 2 de janeiro de 1999. 

§ 2º. Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a 
que alude o caput deverão apresentar ao Ministério da Saúde as informações requeridas e 
os seguintes documentos: 

I - registro do documento de constituição da pessoa.jurídica; 

VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam 

§ 3°. Para registro provisório dos produtos ·a serem disponibilizados ou 
comercializados, deverão ser apresentados ao Ministério da Saúde, para cada plano ou 
seguro, os seguintes dados: 

X - Revogado 
·-·-- . -· - --···--------
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MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art. 20 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a red~ção 
abaixo: 

Art. 20. As operadoras de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art . 1 ° desta 
Lei são obrigadas a fornecer periodicamente ao Ministério da Saúde todas as informações 
e estatísticas, relativas à suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente 
aquelas que permitam a identificação de seus consumidores e de seus dependentes, 
consistentes de seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e 
Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 

JUSTIFICATIVA 

A expressão consistente de é mais clara e precisa, portanto mais apropriada ao 

texto legal. 

Sala das Sessões, em 
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,---------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

,---------------- CAMr'O A SER PREEUCH:00 FE:...A l.Jl'IIOAOí. RECEBEDORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

,------------------- CAMPOS A SEREM P~EENCHIDOS PELO AUTOR-----------------, 

02 DAT.l\ - Data da apresentação da Emenda; 

03 - PROPOSIÇÃO Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

04 - AUTOR - Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modifica tiva; 

4) Aditiva; 

9=·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VI AS : 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 
4a. via - A1,tnr 
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As alterações propostas, grifadas no texto, objetivam tornar mais genéricas e 
apropriadas os referidos dispositivos legais. 

A proposta de supressão do inciso X do art. 19 é absolutamente imperiosa, à. fim 
de que as operadoras não fiquem permanente e diretamente sujeitas às exigências do 
burocrata de plantão, a exigir-lhes documentos e informações sem qualquer sentido e 
dos quais não vai fazer qualquer bom uso. 

Isso, sem falar na possível invasão do sigilo de dados, constitucionalmente 
assegurado às pessoas. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art. 30 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP 1908-18/99, a red<1;çào 
abaixo: 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 
1 º do art. 1 º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 
condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava 
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da 
contra-prestação pecuniária, fixada para essa nova situação. 

JUSTIFICATIVA 

A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecuniária fixada para essa 
nova situação torna o texto mais claro> mais preciso e, portanto, menos sujeito a 
interpretações díferenciadas. 
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~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAMr"O A SCR PRCEUCHõOO F!:!..A t.JfllOAOí. RECEBEDORA----------------

01 - ETIQUETA . - Local reservado para numeração da Eménda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM P!iEENCHIOOS PELO AUTOR---------------------------------

02 - DAT.ll. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; ' 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 REFERENCIA 

09 TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001,; no campo correspondente ao artigo. 

'• 03tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.ll.TIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

li DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art. 31 e seu § 1 º da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referênc~, a 
redação abaixo: 

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 
1 º do art. 1 º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez 
anos, , é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas 
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de 
trabalho, desde que assuma o pagamento integral da contra-prestação pecuniária, 
fixada para essa nova situação. 

§ 1º . Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no§ 1° 
do art. 1 º desta Lei, quando de contratação coletiva, por período inferior ao 
estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de 
um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral da 
contra-prestação pecuniária, fixada para essa nova situação. ,- '-, 

JUSTIFICATIVA 
' ' . ~J 

1 ~~~6 ~-~i·n-4:2~ 
A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecuniária fixada para essa 

' nova situação torna o texto mais claro, mais preciso e, portanto, menos sujeito a 
interpretações diferenciadas. 

A alteração proposta no § 1 ° do art . 19, visa adequá-la às mudanças introduzidas 
no art _ 1 º da Lei nº 9. 656/98 pela MP da referência 

~ 
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JlJSTIFICA TIVA 

A expressão comercialização, inserida na Lei(§ 1°, art . 17, renumerado) não abrangia, 
na totalidade, as formas possíveis de relacionamento entre usuários e operadoras de planos e 
seguros privados de assistência à saúde_ 

A proposta de incluir no referido parágrafo a disponibilização ou a comercialização 
preenche a lacuna até então existente, permitindo a adequação plena da Lei à realidade das 
relações entre as partes envolvidas. 

Igualmente, substitui-se a expressão (§ 2° I e VI) empresa por pessoa jurídica, mais 
genérica e apropriada ao texto legal e, ainda, no § 3º, VI, a expressão âmbito geográfico de 
cobertura por âmbito geográfico de atuação, evitando-se, dessa forma, eventuais confusões 
que a palavra cobertura pode gerar, eis que, na própria Lei ela é tomada com outro sentido . 

Finalmente, propõe-se a pura simpl.es supressão do inciso X, § 3º, posto que redigido 
de forma muito ampla, incondizente, portanto com as limitações impostas pelo texto 
constitucional que busca defesa da cidadania preservando a necessária privacidade das pessoas. 

sENt\00 fE D 
e N. Sala das Sessões, em 

s ~f!_ ___ _ 
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~-------------------OBSERVAÇÃO----------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CMAr'-O A SCR PRCEUCH.00 FE:....A lJWOAOf. RECCBEOORA-------·--------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

~--------------- CAMPOS A SEREf.l Pf<EENCHIOOS PELO AUTOR--------------------------------~ 

02 - DAHl. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 0 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 ,; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.lHIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO 0/1.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Dê-se ao art . 32, e os dispositivos abaixo citados, da Lei nº 9.656/98, alterada pelo 
MP da referência, a redação a seguir especifica. 

Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos definidos no inciso I e 
no § 1° do art . 1° desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pelo CONSU, ~ 
respeitadas as cláusulas contratuais estabelecidas entre a operadora e o usuário e os 
mecanismos de regulação dos planos, os serviços de atendimento hospitalar à saúde 
previstos nos respectivos contratos, prestados, em caráter de urgência ou emergência, a 
seus consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, 
conveniadas ou contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1 º. O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à 
entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao 
Sistema Único de Saúde - SUS, mediante tabela de procedimentos a ser aprovada pelo 
CONSU, de acordo com o previsto no § 6º deste artigo. 

§ 2º. Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS disponibilizarão...J!Qr 
quinze dias, às operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada 
consumidor. 

_ ~ - --f; § 3°. A operadora efetuará o ressarcimento até o trigésimo dia após a 
~ apresentação da fatura, mediante prévia conferência e descontadas as eventuais 

1glosas, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo 
fundo de saúde, conforme o caso. 

§ 4°. O CONSU fixará normas aplicáveis aos procesos de glosa ou impugnação, 
sempre prévios ao pagamento, dos procedimentos encaminhados conforme_ previsto no § 

S ubs. Coo d. 1. 

MP.·.J .~j 
. Fls. 6 



--------------------OBSERVAÇÃO----------------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

--------------- CAMPO A SCR PRCEf.lCHVO FE!-A lftllOAOí. RECCBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

---------------- CAMPOS A SERE~ P!"i'E.ENCHIOOS Pt.LO AUTOR----------------~ 

02 - DAT.4 

03 - PROPOSIÇÃO 

OLJ - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modifica tiva; 

4) Aditiva; 

9=-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher n código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 ,; no campo correspondente ao artigo. 
09 TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l · DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. via A11tnr 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Modifique-se o art. 35-A da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referêJ1Cia, 
relativamente aos dispositivos abaixo citados: 

Art. 35-A 

I - a fixação de normas para constituição, funcionamento e fiscalização das 
operadoras de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º desta Lei, no que se 
refere aos conteúdos e modelos assistenciais, adequação e utilização de tecnologias em 
saúde e no que concerne aos aspectos econômico-financeiros da atividade, bem como 
sobre: 

h) as normas para criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros 
instrumentos que julgar adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos 
privados de assistência à saúde em caso de insolvência das operadoras, de modo a garantir 
a continuidade da prestação dos serviços ou a sua cobertura de custos; 

XVI - Revogado 

JUSTIFICATIVA 

As mudanças propostas obedecem no inciso I e alínea h dizem respeito à clareza e 
precisão do texto legal. 

A revogação do inciso XVI do art . 35-A tem sua justificativa fundam.®!.ª-l- ~ ---+---vaguidão do texto, incondizente, pois, com um dispositivo legal que se respeite. 
1 
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,.....--------------------OBSERVAÇÃO----------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAPAPO A SCR PRCEUCHiOO F!:!_A LN'IIOAOF. RECEBEDORA-----------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

.--------------------- CAMPOS A. SERE~ P~EENCHIOOS PE.l..O AUTOR-------------------------------, 

02 DAT.0. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri­

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his-

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va; 
2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"007t; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 

4a. via - Autor 
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§ 5°. Os valores a serem ressarcidos serão iguais aos praticados pelo SUS para 
pagamento dos seus prestadores privados de assistência à saúde. 

Inclusão § 6º. A unidade de atendimento, integrante do Sistema Único de Saúde -
SUS, que vier a realizar os serviços, objeto de ressarcimento, deverá comuniq1.r à 
operadora, quando do evento, identificando o consumidor em atendimento, possibilitarido, 
com isso, que a operadora possa providenciar a remoção, se for o caso, para que a 
atenção à saúde seja efetivada na rede assistencial própria ou credenciada dela, bem como 
autorizar ou não o atendimento do ponto de vista técnico e administrativo. 

JUSTIFICATIVA 

A redação ora proposta estabelece uma relação de equidade e de justiça entre o 
Sistema Único de Saúde e as operadoras de planos e seguros privados de assistência à 
saúde. 

Na forma como se encontrava redigido o artigo, coisas desiguais eram tratadas de 
forma igual, uma injustiça tão grande quanto se tratar desigualmente as coisas iguais. 

Busca-se na presente emenda, restabelecer um mínimo de consistência no 
relacionamento SUS/Operadoras, sem imposições descabidas ou leoninas, fruto 
possivelmente de desinformação. 

A relação entre Estado e iniciativa privada tem, necessariamente, que derivar do 
conflito para a parceria. A redação do § 5° desse artigo, conforme preconizado 
originalmente, certamente conduziria a um contencioso sem fim; a proposta do § 6° desta 
emenda, estabelecendo uma moeda-padrão entre as partes, leva à. b. oa ajusta envi-vênci] 
entre Estado e iniciativa privada. l '1 ._,,j r- -. • -

1 . , e ,r1 : e , -, c!.:i C N 

É esse o intuito maior da presente emenda. 1M'N f2. _j ti -42 /~ 1 
1 r,, ;.o ! 
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-------------------- OBSEIIVAÇÃO 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAPA?ô A SCR PRCEuett;oo F~:...A (Jl'IIOAOF. RECCBEOORA----------------

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

---------------- CAMPOS A SEREW. PREENCHIDOS PELO AUTOR---------------------------------

02 - DAT.ll. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 '; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFIC.ll.TIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: ,.. 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. vi a Autor 
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TEXTO/ JUSTIFICA ÃO 
9. 

Dê-se ao § 1 º do artigo 35-H, da Lei 9.656/98, alterada 
pela MPV 1908-18/99, a seguinte redação: 

Art. 35-H 

§ 1 º - No caso da faculdade expressa no caput, a 
incorporação das carteiras pela nova operadora só será permitida de 
modo integral e será autorizada pelo CONSU na forma que vier 
regulamentada. 

JUSTIFICATIVA 

A expressão correta e precisa é operadora, devendo, 
pois, prevalecer no texto legal. - _ _ ;-;-· \ ____ _
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TEXTO/ JUSTIFICA AO 
9. 

Acrescente-se onde couber ao artigo 35, da Lei 9.656/98, 
alterada pela MPV 1908-18/99, o seguinte parágrafo com a seguinte redação: 

Art. 35 

§ - às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, 
não optantes pelo sistema previsto nesta lei, fica assegurada a manutenção dos 
contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como 
permitida a inclusão de empregados, filiados e associados e respectivos 
dependentes. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande 
obviedade, explicáveis tão somente sua necessidade pelo abuso na utilização 
do instrumento constitucional da Medida Provisória, nem sempre observado§ 
os seus pressupostos de urgência e relevância. 

Na ânsia de se legislar, no afã de se mudar coisas já 
consagradas a cada mês, a cada reedição, direitos e conquistas são muitas 
vezes atropelados provoca-se tumulto onde antes nada existia e estabelece-se a 
confusão onde existia a luz. 

As alterações propostas falam por s1 mesmas, oc10sas 
lquaisquer explicações adicionais. 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-18, de 24 de setembro de 1999 

Suprima-se o art. 37-F da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência. 

JUSTIFICATIVA 

E a reforma tributária às avessas. Essa taxa de fiscalização é completamente 
absurda e a sua instituição provocaria aumento de custos para os consumidores. 

Portanto, suprima-se o malsinado artigo _ 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

--------------- CAtA~O A SCR PRC€.J.ICH;QO f-€"-.A UfllOAOí. RECCBEOORA---------------~ 

07 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Em0nda. 

---------------- CAMPOS A SEREM P!1EENCH1D0S PELO AUTOR--------------------------------~ 

02 - DAT.L\ 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

7) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modifica tiva; 

4) Aditiva; 

9:-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"0071; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO D/l.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via - CEGRAF 
4a. vi a Autor 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Suprima-se a parte final do caput do art . 8° da Lei nº 9656/98, alterada pela MP da 
referência, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 8°. Para obter a autorização de funcionamento a que alude o inciso XI do 
art. 32, as operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer os 
seguintes requisitos: 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da proposta da expressão independentemente de outros que 
venham a ser determinados pelo CONSU se justifica integralmente pela necessidade de 
conter o furor legislatório que acomete o Poder Executivo, via medidas provisórias. 

No caso da legislação sobre planos privados de assistência à saúde, todo mês uma 
nova MP estabelece regras diferentes da anterior, submetenqo o mercado desses planos e 
seguros, bem como os respectivos usuários, a um quadro pe~manente de angústia, tensão 
e instabilidade tomando confusas e crescentemente dificeis as relações entre operadoras, 
prestadoras de serviço e consumidores. 

Cometer ao CONSU, conforme proposto na MP, a possibilidade de criar novas 
exigências, além das definidas na Lei para a autorização de funcionamento das operadoras 
de plano privados de assistência à saúde, é um grande absurdo, um desatino, algo que 
deve ser combatido com toda a veemência. 

Portanto, propomos a redação acima citada como caput doa .. .:.rt:.:.·~8-º. ________ 
7 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Dê-se ao art. 35-B, §§ 8° e 9°, Lei nº 9.656/98, alterada pela MP de referência, a 
redação abaixo: 

Art. 35-B. 

§ 8º. Fica instituída, no âmbito do CONSU, a Câmara de Saúde Suplementar, de 
caráter permanente e consultivo, de audiência obrigatória sobre todas as matérias de 
competência do CONSU, integrada: 

§ 9º. Os membros da Câmara de Saúde Suplementar serão designados pelo 
Ministro de Estado da Saúde, mediante indicação das entidades que as representam. 

JUSTIFICATIVA 

As propostas de alteração da redação dos §§ 8° e 9°, art . 35-B, objetivam tornar 
mais claro e preciso o texto, além da democrática mudança subjacente à nova redação. 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Suprima-se o art. 35-G da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência. 

JUSTIFICATIVA 

O art. 35-G é absurdo, notoriamente inconstitucional e sumamente demagógico, 

devendo, pois, ser suprimido. 
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Emenda Modificativa 
MP n.º 1.908-19, de 29 de outubro de 1999 

Propõe modificar o art. 10 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, na 
forma abaixo especificada: 

Art. 10 É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura 
assistencial compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no Brasil, com 
padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a 
internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, 

exceto: 

VIIl - Procedimentos odontológicos, salvo cirurgia e traumatologia bucomaxilar 
em regime de internação hospitalar. 

§ 1 º. - Revogado 

§ 1 º (Renumerado). As pessoas i urídicas que comercializam produtos definidos 
no inciso I e no § 1 º do art . 1 º desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de 
dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e 

futuros consumidores. 

§ 3°. Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere Q..§_!'.'.. deste artigo as pessoas 
iurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as 
empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 

--- - ----- ---- -- ---.., 
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JUSTIFICATIVA 

As alterações proposta no caput do art. 1 O, ou seja, a supressão das expressões 
médico-hospitalar-odontológica e respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no 
art. 12 desta Lei visam retirar do texto aquilo que é desnecessário, abundante, 
incompatível com um dispositivo legal. O texto proposto, devidamente enxugado, é mais 
preciso e claro e, portanto, mais apropriado. 

A proposta de inclusão do inciso VIII, na redação sugerida, objetiva restabelecer 
um dispositivo da Lei nº 9.656/98, indevidamente revogado, ora reincluído. 

Propõe-se a revogação do § 1 º do art. 1 O, renumerando-se os demais, por se tratar 
de dispositivo desnecessário, abundante, que serve apenas para conferir mais poder aos 
burocratas e engessar crescentemente o mercado de plano e seguros de saúde privados. 

O § 1 º (renumerado) substitui a expressão empresas por outra mais genérica e 
apropriada: pessoas iurídicas. 

O § 2º (renumerado) altera a referência ( de § 2° para § 1 º) e adota a expressão 
mais apropriada: pessoas i urídicas. 

Finalmente, propõe-se a pura e simples revogação do § 4° do art . 10. A Lei nº 
9.656/98, com as alterações propostas em 18 (dezoito) medidas provisórias já editadas, 
tornou-se uma verdadeira colcha de retalhos, um labirinto insondável. Para aumentar 
ainda mais a confusão, a burocracia aditou dispositivos tais como o citado § 4º que serve 
apenas para submeter o mercado de planos privados de saúde ao guante dos burocratas 
que tudo querem controlar, come--se-vivêssemos--nttmtt-dititdu disfarçada. Revogar o § 4° 
é imperativo democrático ! l ,. · ·,J H l',::'f' \L 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Altere-se o Art. 1 º e seus inciso I e § 1 º, na forma abaixo especificada: 

Art. 1 º· Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas que operam 
planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que 
rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou 
cobertura de custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo 
indeterminado, com a finalidade de garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, 
pela faculdade de acesso e atendimento por profissionais ou serviços de saúde, livremente 
escolhidos, e oú integrantes ou não- de rede credenciada, contratada ou referenciada, 
visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral ou 
parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso ou pagamento 
direto ao prestador. 

z ~ - § 1 º. Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, 
além da garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, ambulatorial, 
hospitalar ou odontológica, outras características que o diferencie de atividade 
exclusivamente financeira, tais como: 
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TEXTO 

JUSTIFICATIVA 

A regulamerit_ação deve atingir, indistintamente, a todas as operadoras de planos 
privados de assistência à saúde e não apenas as pessoas jurídicas de direito privado. Por 
outro lado, é importante corrigir a redação do inciso I do art . 1 º para esclarecer que os 
profissionais ou serviços de saúde podem ser livremente escolhidos e ou integrantes ou 
não de rede credenciada, contratada ou referenciada. Além disso, no mesmo inciso, ao seu 
final, deve-se corrigir a expressão alternativa reembolso ou pagamento direto ao 
prestador, eliminando-se o ~' que altera fundamentalmente essa alte'rnatividade. Por fim, é 
importante esclarecer, no § 1 º do art. 1 º, que a assistência médica, por segmentação de 
nível de atendimento, deve ser ambulatorial, hospitalar ou odontológica, corrigindo-se a 
falha dessa omissão do ambulatorial e substituindo o ~ por Q!!, antes de odontológica, para 
demonstrar a opção permitida pela Lei . 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Suprima-se a parte final do caput do art. 8° da Lei nº 9656/98, alterada pela MP da 
referência, passando a ter a seguinte redação: 

Art. 8°. Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos 
privados de assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos: 

·········· · ··· · ············ ·························· ······················ ··············· ···· ·· ·······•·· ················ · · ··· 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da proposta da expressão independentemente de outros que 
venham a ser determinados pela ANS se justifica integralmente pela necessidade de 
conter o furor legislatório que acomete o Poder Executivo, via medidas provisórias. 

No caso da legislação sobre planos privados de assistência à saúde, todo mês uma 
nova MP estabelece regras diferentes da anterior, submetendo o mercado desses planos e 
seguros, bem como os respectivos usuários, a um quadro permanente de angústia, tensão 
e instabilidade tornando confusas e crescentemente difíceis as relações entre operadoras, 
prestadoras de serviço e consumidores. 

o Cometer à ANS, conforme proposto na MP, a possibilidade de criar novas 
exigências, além das definidas na Lei para a autorização de funcionamento das operadoras 

---1-,-
0
--~e plano privados de assistencia à saúde, é um grande absurdo, um desatino, algo que 

~eve ser combatido com toda a veemência. 

: 1 p d-· -d ~ d 8º , l I ortanto, propomos a re açao acima cita a _01,10 caput o art. . 
j 

Sala das Sessões, em 

J 
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Não se admitirá emenda que diga respeito a' mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

CAMPO t, SER PREErKHlDO C.[:._A UtJ!lMDF: R€CtBEOC:Pi\ -----------------. 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeraçao da Emenda. 

--~------------- CAMP(,1S A SEREM t"Hrf r-.(.t-llOOS PELO :OUTOR ---------------------------------. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor~es) da Emenda, considerando-se o pri-
meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um 11 X11 o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

~) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no camµo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global 11
, preencr,er o códi~Jo 

"IJO 1" no campo correspondente ao artig•J. 

- Datilogra r o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reser~ado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO Df-\.S VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via 

4a. vi a 

CEGRAF 
Jl.utor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

O art. 9º da Lei 9.656/98, alterada pela MP da referência, passa a ter a seguinte 
redação: 

hArt. 9º. Após decorridos cento e vinte dias de v1gencia desta Lei, para as 
operadoras, e duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos de assistência à 
saúde e até que sejam definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas 
jurídicas que operam os produtos descritos no inciso I e § 1 º do art. 1 º desta Lei, e 
observado o que dispõe o art. 19, só poderão disponibilizar e comercializar estes 
produtos se:" 

JUSTIFICA TI_V A 

As mudanças propostas, destacadas na emenda, tomam o texto mais preciso e 
mais abrangente, portanto mais apropriado a um dispositivo legal. 

Sala das Sessões, em 
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! Emenda Modificativa 

MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Inclui novo parágrafo (3º) ao texto da Lei e modifica-se a redação do § 2º, na 
forma abaixo: 

Art. 10 . .. .... ...... ..... ....... .... .. .... .... .. ... .... .... .... ... .. .. ... .. ... ...... ....... ... ... .... .. ........ ......... . 

§ 2º . As empresas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do 
art. Iº desta Lei nas segmentações ambulatorial e hospitalar (com ou sem obstetrícia), 
oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de 
que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 

§ 3° . As empresas que comercializam produtos definidos no inciso I e no § 1 º 
do art. 1º desta · Lei, somente na segmentação ambulatorial ou hospitalar, 
oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de abril de 2000, o plano-referência de 
que trata este artigo a todos · os seus consumidores integrantes de contratos 
celebrados a partir de 1 º de ianeiro de 1.999. 

§....!'.'. • · Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as 
entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de 
autogestão e as empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 

~ • A amplitude das coberturas, inclusive .d tr nsplantes e de procedimentos de 
aha complexidade, será definida por normas editadas pe ANS. 
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Não se ~dmitirá emenda que diga respeito a· mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

---------------- CAMPO A SLR PRCEtJCH!DO F-E:..._.t.. L'l!!l'-.'.Df~CEBEDORJ\ ------~--------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

---------------- CAMPOS: A SEREM PRFf NCt-11005 P€.LV :..uTOR --------------------------------

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria~ qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9·) Substitutivo Global; 

- NQ sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no camµo correspondente ao artigo.; 

b) "Substitutho Global", preencher o código 

"001'; no campo correspondente ao artig•J. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 
la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via CEGRAF 
4a. via - .Autor 
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JUSTIFICATIVA 

A presente Medida Provisória foi reeditada em 25 de novembro último, menos de 
dez dias corridos para o vencimento do prazo consignado no § 2° do art. l O, razão pela 
qual sequer há tempo hábil para que as operadoras, que já tem um só tipo de produto 
registrado no Ministério da Saúde, tenham a oportunídade de obter desse Órgão Público o 
registro do novo plano-referência. 

Sala das Sessões, em 
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01 - ETIQUETA - Local reservado para numeraçao da Emenda. 

~--------------- CAMFf;S A SEREM Pfi:EFNCHIDOS PELO :0.UTOR -----------------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecid~ a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri­

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his-

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - 1EXTO 

10 - ASSINATURA 

ll - DESTINO 0/l.S 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo.; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artig,J. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

VIAS: 
la. via - Original/Comissoes 2a. via CEGRAF 
3a. via - Relator/Assessor 4a. via - .Autor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art. 13 e seu mc1so III, da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da 
referência, a redação abaixo: 

Art. 13. Os contratos de produtos definidos no inciso l e no § l º do art. l º desta 
Lei, celebrados com pessoas físicas, têm renovação automática a partir do vencimento 
do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no 
ato da renovação. 

UI - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, durante a ocorrência de 
internação do titular, desde que este esteja adimplente quando do evento. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do art. 13, constante da MP referida, é imprecisa e pode gerar conflitos 
desnecessários (e possivelmente danosos) no quotidiano das relações entre operadoras e 
usuários . 

X 
w 
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A inclusão da expressão celebrados com pessoas físicas preenche uma 
incompreensível lacuna da Lei, pois a renovação automática diz respeito tão somente a 
pessoas físicas usuárias desses planos privados de saúde. Os planos coletivos, é bom 

-----+-, enfatizar, estão sujeitos a outra lógica de relacionamento - neste caso de pessoa 
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' jurídica para pessoa jurídica - com renovação disciplinada em contrato bilateral 
submetido aos interesses das partes contratantes. 

Ao se aditar ao inciso III a expressão desde que este esteja adimplente quando 
do evento, além de se preencher uma outra lacuna, evita-se a ocorrência de previsíveis 
conflitos entre as partes, face à má redação do inciso no texto da Lei. 
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Emenda Aditiva 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art. 14 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação 
abaixo: 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora 
de deficiência física ou mental, ninguém pode ser impedido de participar de planos 
privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo da expressão (je dçfifjência fj~iça gµ WHllill torna preciso e definido 
o q4e na Lei é vago e irnprecjso. 
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--------------------OBSERVAÇÃO---------------------

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo. 

( art. 230 - RISF) 

~-------------- CAMr'O A SCR PRCE.t.lCH;()O Ff:~A lJ(flOAOí. R€C(BEOORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

---------------- CAMP;JS A SEREI/. P~EENCHIDOS PELO AUTOR-----------------

02 

03 

DAT.t:\ 

PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nQ do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9:) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 0 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"007" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

ll DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via 

4a. vi a 

CEGRAF 

Autor 
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Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

1 
1 
1 Dê-se ao art. 15 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a seguinte 

redação: 

ia-

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos 
de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º desta Lei, em razão da idade do 
consumidor, somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas 
etárias e os percentuais de reajuste incidentes em cada uma delas, conforme normas 
expedidas pela ANS. 

JUSTIFICATIVA 

A retirada da expressão ressalvado o disposto no art. 35-E no texto do art. 15 da 
Lei nº 9.656/98 é imperativa, pois o referido art. 35-E é uma aberração que cumpre ser 
eliminada, por . atentar contra o ato jurídico perfeito, cláusula pétrea da Constituição 

Federal.· 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se aos dispositivos abaixo citados do art. 19 da Lei nº 9.656/98, alterada pela 
MP da referência, a redação a seguir especificada: 

Art. 19. 

§ 1°. Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros 
provisórios das pessoas jurídicas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a 
disponibilização ou a comercialização dos produtos a que alude o caput a partir de 2 de 
janeiro de 1999. 

§ 2º. Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a 
que alude · o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes 
do·cumentos: 

I - registro do documento de constituição da pessoa jurídica; 

VI - principais dirigentes da pessoa jurídica e nome dos cargos que ocupam. 

§ 3°. Para registro provisório dos produtos . a serem disponibilizados ou 
comercializados, deverão ser apresentados à ANS, para cada plano ou seguro, os 
seguintes dados: 

X - Revogado 
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Não se admitirá emenda que diga resp~ito a mais de um ~ispositivo. 

01 - E.TIQUETA 

J2 - DATA 

1]3 

fJ4 

PROF)OSJ u;,. 
f\UTClR 

05 - Nº PRON7UARIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINF\ 

·IJS REFERD•JC 1 L: 

(art. 230 - RISF) 
1-

- Loca 1 reset•vi1do oa ra numeração da Errn::nda. 

f!ome do( s' 

rneiro sut1sc1 i · ~ ,::11ncJ f\utor; 

Corresponde a~ - do prontuário do ?arlamentar no 

tórito funci0~~~: 

- ~1::,sinalar c:cn, .rn ":," o tipo da Emen,ja, :sendo: 

); MocJjficat~.s: 

r~ r emendado. 

1 a . vi a - (k i 'li na l /Comi'.', soe,, 

1a. via - Relator/Assesscr 
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JUSTIFICATIVA 

As alterações propostas, grifadas no texto, objetivam tomar mais genéricos e 
apropriados os referidos dispositivos legais. 

A proposta de supressão do inciso X do art. 19 é absolutamente imperiosa, a fim 
· de que as operadoras não fiquem permanente e diretamente sujeitas às exigências do 
burocrata de plantão, a.exigir-lhes documentos e informações sem qualquer sentido e 
dos quais não vai fazer qualquer bom uso. 

Isso, sem falar na possível invasão do sigilo de dados, constitucionalmente 

assegurado às pessoas. 
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OBSERVAÇÃO -

Não se admitirá emenda· que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(àrt. 230 -
00

fHSF) 

01 - UIQUETA - Local reservado para numeraçao da Eme:nda. 

Data ,ja aDre:er,t ;::iç âc' :;;j r:·mew1a: 

Identificac~n Ja m~~é: l3 ~ 1u.~2 ~~ra oferecid~ a Emenda; 
f\Jóme do ( 5 : 

,,r - f.JQ PRONTUÁRIO - CorresponcJe ao nº íjo prnntuár iü cio Par lamentar no tüs­

tórico funrlonal: 

;::,.~GINA 

·JE' - REF ERE!JC rn 

Assinalar corn urn "X" o tipo <J::i Emenda, sendo: 

l) Suuressiv::i: 

2) Substitutiva; 

3) Modifica tiva; 

4) Aditiva: 

9·) C'lJbs+-1' ti ' 1· '✓ l···) 1~, l r.1f-, .. ,c, .. l ·. e _, L ... :., '. -~ . , 

- N9 sequencial da(s) ~ági 0 a s ; 

~\rtigo, Paráqr;:ifc;, I•·;r·:·~o. t1 lSrieJ. 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1._908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art. 20 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação 

abaixo: 

Art. 20. As operadoras de produtos definidos no inciso I e o § 1 º do art . 1 º desta 
Lei são obrigadas a fornecer periodicamente à ANS todas as informações e estatísticas, 
relativas à suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que 
permitam a identificação de seus consumidores e de seus dependentes, consistentes de 
seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde 

residem, para fins do disposto no art. 32. 

JUSTIFICATIVA 

A expressão consistente de é mais clara e precisa, portanto mais apropriada ao 

texto legal. 

Sala das Sessões, em 
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~------------------- OBSEIIVA{ÃO ------------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art_ 230 - RISF) 

~-------------- CAIAPO fJ. SCR PRC!ErJCH;oo FE~A \Jl'IIOAOÍ. RECCBE.OORA---------------~ 

01 - ETIQUETA 

02 - DAT.ll. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Local reservado para numeração da Emenda. 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X 11 o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

L4) Aditiva; 

9:') Substí tuti vo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher rJ código 

"999" no campo correspondente ao artigo.; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 
11 001 '; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 2a. via - CEGRAF 
.,;,, - ll.11tnr 
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Emenda Modificativa 
MP nº L908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art. 30 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP 1908-20/99, a redação 

abaixo: 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 
1° do art. lº desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua 
condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava 
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da 
contra-prestação pecuniária, fixada para essa nova situação. 

JUSTIFICATIVA 

A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecuniária fixada para essa 
nova situação torna o texto mais claro, mais preciso e, portanto, menos sujeito a 
interpretações diferenciadas. 

Sala das Sessões, em 
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~-------------------OBSERVAÇÃO--------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art. 230 - RISF) 

~-------------- CAfAr'O A S(R PRCE:1-lCH;()O FE:....A t.JfllOAOF. REC(BEDORA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Eménda. 

---------------- CAMPOS A SEREh! Pf<EENCHIOOS PELO AUTOR---------------------------------

02 - DAT.ll. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supres si va:; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

<?:·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher () código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 
09 - TEXTO - Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 
10 - ASSINATURA - Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO 0/i.S VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via 

4a. Vi ri 

CEGRAF 
A11tnr 
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Dê-se ao § 5º do art. 30 a seguinte redação: 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 
l º do art. 1 ° desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito .. .. .. ... ............ . 

§ 5!!. A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da 
admissão do consumidor titular em novo emprego ou quando o mesmo passar a exercer 
outra atividade de natureza autônoma, liberal ou empresarial. 

JUSTIFICATIVA 

A prática tem demonstrado a deturpação do princ1p10 de proteção ao 
desempregado, previsto no § 5° do art. 30, uma vez que não contempla a hipótese 
daqueles que continuam a ter rendimentos provenientes de trabalho após a rescisão 
contratual , receita advinda de atividade autônoma, liberal ou empresarial. Por isso se 
impõe o acolhimento da presente emenda. 

J/4/ V ___ de 1gi.L ) 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art . 31 e seu § 1° da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência,: a 
redação abaixo: 

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 
1 ° do art. 1 º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez 
anos, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas 
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de 
trabalho, desde que assuma o pagamento integral da contra-prestação pecuniária, 
fixada para essa nova situação. 

§ 1 º. Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 1 º 
do art. 1 º desta Lei, quando de contratação coletiva, por período inferior ao 
estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de 
um ano para cada ano de contribuição, d~sde que assuma o pagamento integral da 
contra-prestaçãó pecuniária, fixada para essa nova situação. 

1-;-: ,:.;Õ - r I I L ,• L. 

IMr J r; j 11;~-'i_4J;,~ 
1 ' q3 Fls . . 

JUSTIFICATIVA 

A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecüiiiaríaniadà-para -essá-· 
nova situação torna o texto mais claro, mais preciso e, portanto, menos sujeito a 
interpretações diferenciadas. 

A alteração proposta no § 1 º do art. 19, visa adequá-lo às mudanças introduzidas 
no art. 1 ° da Lei nº 9.656/98 pela MP da referência. 

Sala das Sessões, em 
1-........ -~i,, ~:21 
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1 

7 



~------------------------------OBSERVAÇÃO----·-------------------------~ 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

,------------------------- CAM?O A SCR PRCEt./CHVO F!;'.~A lJ!IIOAOr. RECCBE'.OORA-----------------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emtnda. 

~------------------------ CAMPOS A SEREW. Pf-<EENCH!OOS PELO AUTOR--------------------------

02 - DAT.D. 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nóme do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressi va,; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequenci~l da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

08S.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclua-se onde couber", preencher 8 código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitut.ivo Global", preencher o código 

"001 '; no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. vi a 

4a. via 

CEGRAF 

Autor 

-
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j2 26 / ~~ -7ys] l3 MP Nº 1. 908- 20 d_e_1_9_9--9- rRoPos,cÃo--------

r-· AUTOR 

1 Deputado Roberto Jefferson 

r,;--------------------TIPJ----------------------...:....... 6 

l [ij -SUPRESSIVA 2 0 -SUBSTITUITIVA 3 0 -MOOtFICATIVA 4 0 -ADITIVA 9 0 -SUBSTITUITIVO GLDBAL 

17 l

P/AG_l'"" 7 ~ - -ARTIGO------ PARA'Gn•co ---...----__J L__ "~ INClS~---~--ALINEt..--~ 

,._ _____ __L ______ ....J_ ______ L_ _____ _J 

r,;--------------------- TEXTO------------ --------
9 

Emenda Supressiva 
MP nº 1.908-20, d'e 26 de novembro de 1999 

Suprima-se o art. 35-E da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência. 

JUSTIFICATIVA 

O art . 35-E é absurdo, um verdadeiro monstrengo jurídico, implodidor dos direitos 
individuais, notadamente os previstos no inciso XXXVI, art. 5° da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 

Serviço 

i As / ...._ _____ _ 
-,. - . --·------- -- ·--
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~-------------------OBSERVAÇÃO---------------------

Não se admitirá eme~da que diga respeito a mais de um dispositivo_ 

(art. 230 - RISF) 

CAMr'0 A S(R PRCEUO·U>O F€!..A UfllOADr. RECCBEO0RA---------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

---------------- CAMPOS A SEREM P!iEENCHIDOS Ptl-0 AUTOR----------------~ 

02 - DArn 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

- Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri­

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his-

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1 ) Supressi va; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado_ 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher () código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 ,; no campo correspondente ao artigo. 

- 03tilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

l l - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. via 

4a. vi a 

CEGRAF 
Autor 
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Emenda Modificativa 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Dê-se ao art. 35 e a seus dispositivos abaixo indicados, da Lei nº 9.656/98, 
alterada pela MP 1908-20/99, a redação a seguir especificada. 

Art. 35. Aplicam-se às disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a 
partir de sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores bem como 
àqueles celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1º de janeiro de 1999, a possibilidade de 
optar pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei, desde que haia concordância da 
operadora. 

§ 1 º. A adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em ' 
termo próprio, assinada pelos contratantes de acordo com as normas a serem definidas 
pela ANS. 

§ 3°. A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de 
carência, salvo para as· novas coberturas assistenciais nos limites previstos no inciso 
V do art. 12 desta Lei. 

§ 5°. Nos planos individuais ou familiares a manutenção dos contratos originais 
pelos consumidores não optantes, tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida, ~ 
coberturas assistenciais neles previstos, somente ao titular e seus dependentes já . 
inscritos, permitida inclusão apenas de cônjuge e filhos, vedada a transferência da sua , 
titularidade, sob qualquer pretexto, a terceiros. 

Inclusão §_. Às pessoas iurídicas, contratantes de planos coletivos, não 
optantes pelo sistema previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos 
contratos originais, nas coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como 
permitida a inclusão de empregados, filiados e associados, e respectivos dependentes. 
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--------------------OBSERVAÇÃO----·-----

Não se admitirá emenda que diga respeito a' mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeraçao da Emenda. 

~--------------- CAMPOS A SEREM PR[fl',iCt,.1100S Pt.l,.J ~;JTOl'.t -----------------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificação da matéria~ qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri­

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuério do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 
1 ) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modifica tiva; 

4) Aditiva; 

9') Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) pégina(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, ~línea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

a) "Inclus-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 
"001" no campo correspondente ao artig0. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a ass!natura do autor da EMENDA. 

17 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 

3a. via - Relator/Assessor 
2a. vi a 

4a. v 1 a 

CEGRAF 
Autor 
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[ 
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Deputado Saraiva Fe l ipe 

r,;6:------------------ - ---- ll'·J------------
1 o SUPRESS,VA 2 o -SUBSTI.TUITIVA 3 0 -MOOIFICATIVA 4 o -ADITIVA 9 o -SUBST ITUITIVO GLOBAL 
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.__ _ _____ ___J_ _______ _j__ ______ __J_ _ _ _ ____ _j 

ÍÕ9 ____________________ TEXTO--------------------

§ 7º. A ANS definirá em norma própria os procedimentos que deverão ser 
adotados pelas operadoras para a adaptação dos contratos de que trata este artigo. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tão 
somente sua necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da 
Medida Provisória, nem sempre observados os seus pressupostos de urgência e relevância. 

Na ânsia de ~e legislar, no afã de se mudar coisas já consagradas a cada mês, a 
cada reedição, direitos e conquistas são· muitas vezes atropelados provoca-se tumulto 
onde antes não existia e estabelece-se a confusão onde devia existir a luz. 

É obvio, por exemplo, que se forem incluídas novas coberturas assistenciais nos 
planos adaptados nos termos da Lei, é pacífico que essas novas coberturas deverão estar 
sujeitas às carências previstas no art. 12, V, da Lei nº 9.656/98 . 

Sala das Sessões, em 

-------------
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~------------------- OBSERVAÇÃO ---

Não se admitirá emenda que diga respeito a' mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

.---------------- CAMrO t.. sr;, ,'ffffrJCHJOQ i::-f:...A Utl!OADF'.-A,ECE:..Bf:DOP..', ----------·--------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

r----------------- CM,1r::_,7 t.. SEREU PHl"fNU-HDOS PELO AUTOR----------------.. 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - ,I\UTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

- Identificaç~o da matéria à qual será oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

melro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9:-) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emenoas: 

a) '' Inclua-se onde couber". preencher o côdigo 

"999" no campo correspondente ao artigo.; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo corresDor1dente ao artig1J. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado µara a assinatura do autor da EMENDA. 

l~------------' 
11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissoes 

3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 

4a. via - .Autor 



01 / 12/ 99 20:09 FA.I 061 3227626 LINK COMUNlr"''- ·-

• C<lNGRÊSSO NACIONAL 

MP 1.908-20 
000070 

i r 
d 
1,.­

z 
w 
V"l 
l.i.J 
cr 
Q_ 

...:: 

1.1.1 

D 
o 
~ 
l,i.,. 
c;r: 
o:: 
UI 
o _, 
1-1 
1-
cx: 
D 

a:: 
w 
lfl 

~ 

L., 

o 
I­
X 
u.J 
1-

o 

APRESENTAÇÃO OE EMENDAS 

TE"l!TO----------~~-------, 

Emenda Aditiva 
MP nº 1.908-20, de 26 de novembro de 1999 

Acrescente-se, onde couber, ao artigo 35, da Lei 9.656/98, alterada pela 
MP 1908-20/99, o seguinte parágrafo com a redação abaixo: 

Art. 35 . ... 

§ - às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, não optantes pelo 
sistema previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas 
coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de 
empregados, filiados e associados, e respectivos dependentes. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tão 
somente sua necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da 
Medida Provisória, nem sempre observados os seus pressupostos de urgência e relevância 
para a sua edição. 

Na ânsia de se legislar, no afã de se mudar coisas já consagradas a cada mês, a 
cada reedição, direitos e conquistas são muitas vezes atropelados provoca-se tumulto 
onde antes não existia e estabelece-se a confusão onde devia existir a luz. 

mestnas, ociosas quaisquer explicações 

Sala das Sessões, em 
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CONGRESSO NACIONAL 
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SUBSECRETARIA DE COMISSÕES 
Serviço de Apoio às Comissões Mistas 

EMENDAS ADICIONADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

MEDIDA PROVISÓRIA N. 0 1.976-22, ADOTADA EM 11 DE 
JANEIRO DE 2000 E PUBLICADA NO DIA 12 DO MESMO MÊS E 
ANO, QUE "ALTERA A LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998, 
QUE DISPÕE SOBRE OS PLANOS PRIVADOS DE ASSISTÊNCIA 
À SAÚDE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

CONGRESSISTA EMENDAS NºS 

Senador LÚCIO ALCÂNTARA ........ . ... . ... . 071 072. 

SACM 
TOTAL DE EMENDAS CONVALIDADAS : 070 
TOTAL DE EMENDAS ADICIONADAS: 002 
TOTAL DE EMENDAS: 072 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCÂNTARA 

\ 
MP ~ - ~ -22 

o~ 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1976-22, DE 11 DE JANEIRO DE 2000 

EMENDA SUPRESSIV A 

O caput do art. 1 O da Lei nº 9 .656, de 3 de junho de 1998, referenciado no 
art. 1 ° da medida provisória em análise, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 O. É instituído o plano-referência de assistência à 
saúde com cobertura assistencial compreendendo partos e 
tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de 
enfennaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando 
necessana a internação hospitalar, das doenças listadas na 
Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, 
respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta 
Lei, exceto: 

JUSTIFICAÇÃO 

Essa emenda suprime o trecho "médico-hospitalar" , que qualifica a 
expressão "cobertura assistencial", para compatibilizar o texto da lei com a outra 
emenda por nós apresentada. 

Sala da Comissão, 

r_ ~~~<t&~~, 
~Jr~"Ib ALCÂNTARA 

Ga~n'r] ff:{/§gdor LúCIO ALCÂNTARA - Ala Senador Teotônio Vilela - Gab. 7 - Anexo li - Senado Federal - Bras flol - DF - CI:::"' 70165-900 
g 'l Tels.: (61) 311-2301/04 - Fax: (61) 323-5372 - lucioalc@senador.senado.gov.br 

http :/ /www .senado.gov.br/ web/ senador/ lucalc/ lucalc.htm 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCÂNTARA 

MP 1.976-22 

000072 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1976-22, DE 11 DE JANEIRO DE 2000 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se no inciso I do art. 12 da Lei nº 9 .656, de 3 de junho de 1998, 
referenciado no art. 1 º da medida provisória em análise, a seguinte alínea "c": 

Art. 12 .................................................................................. . 

1- ·························································································· 

c) cobertura de sessões de fisioterapia, fonoaudiologia, 
nutrição, psicologia e terapia ocupacional, cuja necessidade esteja 
relacionada à continuidade de assistência médica ambulatorial ou 
hospitalar, coberta ou não pelo respectivo plano; 

JUSTIFICAÇÃO Mr { YL1r"1- 4V~ 
A nova lei dos planos de saúde veio atender às demaAdas ~~()sociedade, 

que até então permaneceu à mercê das administradoras desses planos, 
preocupadas unicamente com seu próprio lucro. 

Esse instrumento legal propiciou muitos avanços quanto à cobertura 
obrigatória em cada segmentação disponível (ambulatorial, hospitalar com ou 
sem obstetrícia, odontológica), oferecendo número ilimitado de consultas em 
todas as especialidades médicas reconhecidas e também os serviços de apoio 
diagnóstico necessários. 

Entretanto, essa cobertura, ainda que bastante estendida, não oferece toda 
a assistência à saúde necessária para abranger as "doenças listadas na 

lassificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 
com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde" - da forma como dispõe o 
caput do art. 10 da lei-, tendo em vista que não garante aos pacientes sessões de 
fisioterapia (só garantida nos planos hospitalares), fonoaudiolo ia sicologia1 

nutrição e terapia OCUpacionaJ. Serviço de Comls~õ~s Mi::~~ \ 

-- ""'"'" 'º ''"''º' '""º """"'. "" ''""º' "º"º'º ,,,~ '" '. 'º"º". "º''º '''"" · ""'"". º' ~ Q>o 1 
Tels.: (61) 311-2301/04 - Fax: (61) 323-5372 - lucioalc@senador.senado.gov.br 

http://www.senado.gov.br/web/ senador/ lucalc/ lucalc.htm 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador LúCIO ALCÂNTARA 

Como essa assistência é essencial para a recuperação ou a estabilização da 
saúde de muitos pacientes (fonoaudiologia para os deficientes auditivos, 
nutrição para os portadores de obesidade mórbida ou hipertensão, fisioterapia 
para os portadores de doenças neurológicas ou acidentados, terapia ocupacional 
para os pacientes psiquiátricos, citando apenas alguns exemplos), consideramos 
que a lei deve obrigar essa cobertura, cuja extensão, em termos de número de 
sessões e critérios obrigatórios, poderá ser limitada por resolução da recém­
criada Agência Nacional de Saúde Suplementar (da mesma forma como foram 
editadas resoluções do Conselho de Saúde Suplementar para regulamentar a 
cobertura a transplantes e doenças psiquiátricas). 

Sala da Comissão, 

\.~, ·~ 
~~CÍ~ CÂNT ARA 

-1 

-- ... -- - -- --7 ' . ) 

,tvlPJ ~ LY1 -42/~ 1 
· )oA / 

Gabinete do Senador LÚCIO ALCÃNTARA - Al a Senador Teolõn,o Vilela - Gab. 7 - Anexo li - Senad:F~d;,~I : Brasíli a - OF - C:'" 70165-0011 
hg /2/5j/ /99 Tels. : (61) 311-2301/04 - Fax: (61) 323-5372 - lucioalc@senador.senado.gov.br 

http://www. senado .g ov. b r / web/sena dor/ I ucalc/ 1 ucalc. htm 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 

MP 1.976-23 

000073 

1_
2 
___ da_ta ___ __,I 13. proposição 

. 15.02.2.000 . _ MPV 1976-23/2.000 ~-------___::.:.:....::--=-=.:'-=-===:__ __________ _J 

_l 4_· ________ c:....::.,:==a=-:u=-=to::.:..:r =::....:....:::.:.::.:.::=.:.... ________ _JI Ls_. __ "_·º-do_p_ro_nt-ua-·r1_º_~ _ Deputado Darcísio Perondi _ _ 

1. D Supressiva 2. O substitutiva 3. ■modificativa 4. o aditiva 5. O Substitutivo global 

._l 7_. --p-ág_i"_ª _ __,I ._l 8_. --ª-'-~-~g-o ---===::--:-:,==P=ar=ág-=--=ra:-..fo-=---_j__ ___ ,n..::.~:s_o __ ___L _ __ ª'_ín_ea __ __J 

TEXTO/ JUSTIFICA AO 

9. 
Dê-se ao artigo 6°, da Medida Provisória n.º 1.976-

23/2.000 a seguinte redação: 

Artigo 6°: Ficam revogados os artigos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 
o §3° do artigo 12, o §2° do artigo 16, o parágrafo único do artigo 27, e o 
artigo 28 da Lei n.º 9.656, de 3 de junho de 1.998. 

JUSTIFICATIVA 

A lei dos Planos de Saúde aprovada em junho de 1.998 
veio atender às demandas da população brasileira que até então se 
encontrava à mercê das vontades das administradoras de planos de saúde, 
que muitas vezes deixavam a preocupação com a saúde em plano 
secundário e priorizavam o lucro advindo dos planos. 

Após a aprovação da lei, o Presidente da República 
encaminhou ao Congresso Nacional uma nova Medida Provisória que 
alterava pontos da lei tendo em vista algumas melhorias que ainda podiam 
ser feitas. 

Ocorre que na Medida Provisória 1685-5/98, ou seja, a 
quinta edição da Medida Provisória, foi incluído um dispositivo entre aqueles 
que estavam sendo revogados e que acabou com a obrigatoriedade dos 
Planos de Saúde oferecerem à sociedade o acesso entre os planos de 
referência, que incluía a integralidade do acesso à saúde, ou seja, também 
serviços odontológicos. f 
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Deve a lei obrigar que os planos de saúde ofereçam aos r---i--.... 
seus clientes o acesso a serviços de odontologia. Tal obrigatoriedade não 
interferirá no preço dos planos, tendo em vista que somente pagará o valor 
do plano que inclua este serviço, aquele que efetivamente estiver 
interessado em ter acesso a serviços odontológicos. 

Nesse sentido é que esperamos ver aprovada a emenda 
que contribuirá para resolver em definitivo o problema que desde outubro de 
1.998 vem deixando em situação difícil aqueles que desejam aderir a algum 
plano de saúde completo, ou seja, que também inclua os serviços de 
odontologia, e não encontram no mercado nenhum plano que ofereça tal 
plano. 

PARLAMENTAR 
10 

Brasília, 16 de fevereiro de 2.000 
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_ MP 1.976- 33, de 23/11/2000 

l
r,4----------,-------- AUTOR -----------------, 
_ Deputado J osé Linhares 

r,-------------------TIPO----------------------, 
1OsuPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3[]]MODIFICATIVA 4(]ADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA

7 1 /2 

,..,,.----ARTIGO-----.---

18 
27 

----.----INCISO---.....---

r::---------------------TEXTO--------------------, 

Emenda Modificativa 

Medida Provisória nº 1976-33, de 23/11/00 

O Art. 27 da MP da referência passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 27 - A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas 
atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 50.000,00 
( cinquenta mil reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora de serviço e a 
gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6° do art. 19. 

Parágrafo Único - As multas de que trata o caput constituir-se-ão em receitas do Ministério da Saúde." 

Justificativa 

A redação original da MP da referência é uma verdadeira agressão ao bom senso e um nítido desvio 
nas atividades próprias de regulação e fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar, a 
ANS. 

Se considerarmos o valor médio mensal pago às operadoras de planos privados de assistência à saúde, 
na ordem de R$ 35,00 per capita, os valores fixados para a multa equivaleriam ao pagamento de 143 a 
28.571 usuários/mês. Sabendo-se que 70% dos planos de saúde possuem até 20.000 usuários, fica 
evidenciado o despropósito dos valores fixados, ainda que proporcionais ao porte econômico das 
operadoras. 

A função básica das agências reguladoras é de caráter educativo, tanto do lado dos prestadores de 
serviço quanto dos usuários. É uma atividade típica de Estado, capaz de harmonizar e conciliar os 
interesses das partes envolvidas. A punição, se for absolutamente exigida, deve ser gradual e voltada 
especialmente para a solução adequada da pendência. 

Teme-se que, aceitando-se os valores fixados no art. 27 da MP 1976-33, de 23 do corrente, o que é 
acessório tome-se principal, ou seja, o valor exagerado das multas acabe por trazer um adicional maior 
ao orçamento da Agência - um atrativo importante que não se pode desconhecer - em prejuízo das 
ações voltadas para a manutenção de um relacionamento equilibrado entre prestadores de serviço e 
usuários. 
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..--------- ETIQUETA --------, 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

r::---------------PROPOSIÇÃO ---------------~ 

1

3

MP 1. 976 - 33, de 23/ 11 /2000 
..-----------------AlJTOR ----------------~ 

J

4 

Deputado José Linhares 
..---------------------TIPO-----------------------, 

6 

1 □suPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3[ZIMODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

,.,,..---ARTIGO ---,----PARAGRAFO ----r---- INCISO ----r----ALÍNEA----, 

Iª 27 
,----------------------TEXTO---------------------, 

10 

Os exemplos nacionais de fixação de multas muito altas - um deles bastante recente -
desaconselham esse tipo de experiência, pois ele tem gerado urna disfunção muitíssimo mais 
grave do que o problema original que se pretendeu corrigir com esse medicamento. 

A fixação de novos valores para as multas, propostas por esta Emenda, inclusive a referente à 
redação do Parágrafo Único, visa resguardar uma relação sinérgica e produtiva entre a ANS, as 
operadoras e os usuários, via utilização de procedimentos transparentes, desprovidos de 
quaisquer dúvidas ou suspeitas. 

Sala das Sessões, em 

C. N . 

. HdP-~ .... "9.91-3.> J.2o.!?..J. 
L~_:,L.:...co6~---~--

ASS/t RA ., 

l,\. ~ l9::7 
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EMENDAS NÚMEROS 
080, 083. 

078, 081 , 084, 088, 092, 107. 
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082. 

090, 096. 
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106. 

075, 076, 077, 079, 085, 094, 095, 
100, 101 , 102, 103, 105. 
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MP 2097-36 
000075 

DATA ~ r:;---------------- PROPOSIÇÃO - - ----- - -------~ 

27/01/20~ 1
3 

MP nº 2.097-36 de 2001 

l
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. Deputado Roberto Jefferson 

r::--------------------TIPO--------- --- --------~ 

1 O suPRESSIVA 2O sUBSTITUTIVA 3[gjMODIFICATIVA 4O ADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

1 

~8---ARTIGO ----,---- PARAGRAFO--~--- INCISO ---~---ALINEA -----, 

,
9
--------------------TEXTO - -------------------

10 

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Altere-se o Art. 1 º e seus inciso I e § 1 º, na forma abaixo especificada: 

Art. 1 !!. Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas que operam planos de 
assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade, 
adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de 
garantir, sem limite financeiro, a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por 
profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, e ou integrantes ou não de rede credenciada, 
contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga integral 
ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso Q.!! pagamento direto ao 
prestador. 

§ 1!!. Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar -
ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da garantia de cobertura 
financeira de riscos de assistência médica, ambulatorial, hospitalar ou odontológica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

r-· -- ·- - . - .. ··--------
. 1' ~I j lj r 1 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

12 
DATA ~ ,-,----------------PROPOSIÇÃO----------------

27/Ql/2Ümi 1
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MP nº 2.097-36 de 2001 

,-----------------AUTOR -----------------

1• Deputado Roberto Jefferson 

' 5--------------------TIPO--------------------~ 

1 □suPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3i:8]MODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA

7 2/2 
~--ARTIGO ---~-- PARÁGRAFO------ INCISO ---~---ALÍNEA -----, 

Iª 
r-

9
--------------------TEXTO----------------------, 

10 

JUSTIFICATIVA 

A regulamentação deve atingir, indistintamente, a todas as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde e não apenas as pessoas jurídicas de direito privado. Por outro lado, é importante 
corrigir a redação do inciso I do art. 1 ° para esclarecer que os profissionais ou serviços de saúde 
podem ser livremente escolhidos e ou integrantes ou não de rede credenciada, contratada ou 
referenciada. Além disso, no mesmo inciso, ao seu final, deve-se corrigir a expressão alternativa 
reembolso ou pagamento direto ao prestador, eliminando-se o ~' que altera fundamentalmente essa 
alternatividade. Por fim, é importante esclarecer, no § 1 º do art . 1 º, que a assistência médica, por 
segmentação de nível de atendimento, deve ser ambulatorial, hospitalar ou odontológica, corrigindo-se 
a falha dessa omissão do ambulatorial e substituindo o ~ por ou, antes de odontológica, para 
demonstrar a opção permitida pela Lei. 

Sala das Sessões, em 

! -:---: __ ~J - ~-;~_-;_ 
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MP nº 2.097-36 de 2001 
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14 Deputado Roberto Jefferson 

r,:--------------------TIPO--- -----------------~ 

1 □suPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3[8JMODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

P;~I~ 718 ~--- ARTIGO ----.---- PARAGRAFO------ INCISO ------,---ALINEA 

~-------.....__ _______ _,_ _______ ------'-_______ __, 

,
9
--------------------TEXTO------------------~ 

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

ART.5ºDAMP 

Alterar a redação dada ao § 5° do art.20 da Lei nº 9961, de 28 de janeiro de 2000, para constar 
o seguinte: 

"§ 5° - Até 31 de dezembro de 2001 os valores estabelecidos no Anexo III desta Lei sofrerão 
um desconto de 50% (cinqüenta por cento) ." 

JUSTIFICATIVA 

O disposto no Anexo III da Lei nº 9961/00 trata de valor da taxa por serviço prestado 
pela ANS, não havendo, pois, razão para que haja diferenciação entre as operadoras em função de seu 
porte de beneficiários atendidos, que nada tem a ver com a natureza dos serviços de competência da 
Agência, como por exemplo, registro de produtos, da operadora, alteração de dados e pedidos de 
reajuste da mensalidade .. 

Sala das Sessões, em 

10 

de 19 

FI, I .. '( 7-----------



(j) 

<( 

> 

w 
o 
o 
<( 

1-
z 
w 
(j) 

w 
o::: 
Cl... 
<( 

w 

o 
o 
<( 
LL 
<( 

o::: 
(9 

o 
_J 

<( 

o 
o::: 
w 
(j) 

w 
> 
w 
o 
o 
I­
X 
w 
l-

o 

12 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
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000077 
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27/01/20~ j3 MP nº 2.097-36 de 2001 
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1• Deputado Roberto Jefferson 
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1 ~ SUPRESSIVA 2D suBSTITUTIVA 3O MODIFICATIVA 4OADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA

7 1/1 
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,-,-
8
---ARTIGO ---~--PARAGRAFO--~--- INCISO ----r---- - ALINEA---

~
9
- ---------------- ---TEXTO----------------- --~ 

Emenda Supressiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Face a apresentação da Emenda ofertada hoje por este parlamentar prorrogando até 31/12/01 o 
desconto previsto no § 5° do art. 20 da Lei nº 9961 /00, suprima-se a disposição constante do art. 5º da 
MP em exame. 

Sala das Sessões, em 

,-- ---
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DATA ~ ,., ---------------PROPOSIÇÃO - ----- - --------~ 
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rvtP nº 2.097-36 de 2001 

1
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1 r.:-8--- ARTIGO ---~-- PARÁGRAFO--~--- INCISO ---,----- ALÍNEA - - ~ 

r::---------------------TEXTO - ------------------~ 

Emenda Modificativa 
MP 2097-36 de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao § 5º do art. 30 a seguinte redação: 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º 
desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de 
trabalho sem justa causa, é assegurado o direito ..... ........ .. ...... . 

§ 5Q. A condição prevista no caput deste artigo deixará de existir quando da admissão do 
consumidor titular em novo emprego ou quando o mesmo passar a exercer outra atividade de 
natureza autônoma, liberal ou empresarial. 

JUSTIFICATIVA 

A prática tem demonstrado a deturpação do princípio de proteção ao desempregado, previsto 
no § 5° do art. 30, uma vez que não contempla a hipótese daqueles que continuam a ter rendimentos 
provenientes de trabalho após a rescisão contratual, receita advinda de atividade autônoma, liberal ou 
empresarial. Por isso se impõe o acolhimento da presente emenda. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Adicione-se ao art. 5º da MP em tela, alterando a redação do inciso I do artigo 20 da Lei nº 
9961, de 28 de janeiro de 2000, passando o referido inciso Ia ter a seguinte redação: 

"Art. 20 - A taxa de saúde suplementar será devida: 

1 - por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto da multiplicação de R$ 2, 00 
(dois reais) pelo número médio de usuários de cada plano privado de assistência à saúde, deduzido o 
dobro do percentual total de descontos apurado em cada plano de acordo com as Tabelas I e II do 
Anexo II desta Lei, respeitado o principio de que a taxa devida pelas operadoras que operam 
exclusivamente planos odontológicos não ultrapasse o valor equivalente a 20% (vinte por cento) da 
taxa devida relativa aos planos médicos com as mesmas características de área de abrangência 
geográfica do plano e cobertura assistencial ambulatorial que os planos odontológicos. 

JUSTIFICATIVA 

A taxa em vigor é extremamente elevada onerando em demasia os planos de saúde. 

Além disso, tendo em vista o número de beneficiários, chegar a quase 40 milhões de pessoas, o 
novo esquema ora proposto é mais do que suficiente para garantir o custeio da ANS .. 

,----·- - ----1--
; . - : . i J C f r r n . Ili_ 

! ; l: r .. - .-1 1 ~g isi do e N 

jMf/ ~ t1.1 -.4l 1 . 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Supressiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Suprima-se a parte final do caput do art. 8º da Lei nº 9656/98, alterada pela MP da referência, 
passando a ter a seguinte redação: 

Art. 8º. Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos: 

JUSTIFICATIVA 

A supressão da proposta da expressão independentemente de outros que venham a ser 
determinados pela ANS se justifica integralmente pela necessidade de conter o furor legislatório que 
acomete o Poder Executivo, via medidas provisórias. 

No caso da legislação sobre planos privados de assistência à saúde, todo mês uma nova MP 
estabelece regras diferentes da anterior, submetendo o mercado desses planos e seguros, bem como os 
respectivos usuários, a um quadro permanente de angústia, tensão e instabilidade, tornando confusas e 
crescentemente dificeis as relações entre operadoras, prestadoras de serviço e consumidores. 

Cometer à ANS, conforme proposto na MP, a possibilidade de criar novas exigências, além das 
definidas na Lei para a autorização de funcionamento das operadoras de plano privados de assistência 
à saúde, é um grande absurdo, um desatino, algo que deve ser combatido com toda a veemência. 

Portanto, propomos a redação acima citada como caput do art. 8°. 

M~·y·. ~ 111-4U~ 
·1 4 
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~
9
--------------------TEXTO------------------~ 

Emenda Modificativa 
MP nº 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

O art. 9° da Lei 9.656/98, alterada pela MP da referência, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 9º. Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e 
duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos de assistência à saúde e até que sejam 
definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as pessoas jurídicas que operam os produtos 
descritos no inciso I e § l º do art. l º desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão 
disponibilizar e comercializar estes produtos se: " 

JUSTIFICATIVA 

As mudanças propostas, destacadas na emenda, tomam o texto mais preciso e mais abrangente, 
portanto mais apropriado a um dispositivo legal. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 
MP n.º 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Propõe modificar o art. 10 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, na forma abaixo 
especificada: 

Art. 10 É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial 
compreendendo partos e tratamentos realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de enfermaria, 
centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação hospitalar, das doenças listadas 
na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da 
Organização Mundial de Saúde, exceto: 

Vill - Procedimentos odontológicos, salvo cirurgia e traumatologia bucomaxilar em regime de 

internação hospitalar. 

§ 1 º. - Revogado 

§ 1° (Renumerado). As pessoas jurídicas que comercializam produtos definidos no inciso I e 
no § 1 º do art . 1 º desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano­
referência de que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 

§ 3°. Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere !!..§..L deste artigo as pessoas jurídicas que 
mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as empresas que operem 
exclusivamente planos odontológicos. 

§ 4º. - Revogado 

1 
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JUSTIFICATIVA 

As alterações proposta no caput do art. 1 O, ou seja, a supressão das expressões médico­
hospitalar-odontológica e respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei 
visam retirar do texto aquilo que é desnecessário, abundante, incompatível com um dispositivo legal. 
O texto proposto, devidamente enxugado, é mais preciso e claro e, portanto, mais apropriado. 

A proposta de inclusão do inciso VIII, na redação sugerida, objetiva restabelecer um 
dispositivo da Lei nº 9.656/98, indevidamente revogado, ora reincluído. 

Propõe-se a revogação do § 1 º do art . 1 O, renumerando-se os demais, por se tratar de 
dispositivo desnecessário, abundante, que serve apenas para conferir mais poder aos burocratas e 
engessar crescentemente o mercado de plano e seguros de saúde privados. 

O § 1° (renumerado) substitui a expressão empresas por outra mais genérica e apropriada: 
pessoas iurídicas. 

O § 2° (renumerado) altera a referência ( de § 2° para § 1 º) e adota a expressão mais apropriada: 
pessoas iurídicas. 

Finalmente, propõe-se a pura e simples revogação do § 4° do art. 10. A Lei nº 9.656/98, com 
as alterações propostas em 18 (dezoito) medidas provisórias já editadas, tomou-se uma verdadeira 
colcha de retalhos, um labirinto insondável. Para aumentar ainda mais a confusão, a burocracia aditou 
dispositivos tais como o citado § 4º que serve apenas para submeter o mercado de planos privados de 
saúde ao guante dos burocratas que tudo querem controlar, como se vivêssemos numa ditadura 
disfarçada. Revogar o § 4° é imperativo democrático ' 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 
MP nº 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Inclui novo parágrafo (3º) ao texto da Lei e modifica-se a redação do § 2º, na forma abaixo: 

Art. 10 . .. ..... ... .... ..... .. ....... ...... ... .............. ... .. ... .. ................ .... .. ...... .. .. ........ ... ... .. ... . 

§ 2Q . As empresas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta 
Lei nas segmentações ambulatorial e hospitalar (com ou sem obstetrícia), oferecerão, 
obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todm 
os seus atuais e futuros consumidores. 

§ 3° . As empresas que comercializam produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º 
desta Lei, somente na segmentação ambulatorial ou hospitalar, oferecerão, obrigatoriamente, a 
partir de 3 de abril de 2000, o plano-referência de que trata este artigo a todos os seus 
consumidores integrantes de contratos celebrados a partir de 1 º de ianeiro de 1.999 . 

~ . Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as entidades ou 
empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as empresa5 
que operem exclusivamente planos odontológicos. 

~ . A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas editadas pela ANS. 

-----~~T 
~/ -~ .J11---·4,1~ ~. 
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JUSTIFICATIVA 

"A presente Medida Provisória 1,908-20 foi reeditada em 25 de novembro de 1999, menos de 
dez dias corridos para o vencimento do prazo consignado no § 2° do art. l O, razão pela qual sequer há 
tempo hábil para que as operadoras, que já tem um só tipo de produto registrado no Ministério da 
Saúde, tenham a oportunidade de obter desse Órgão Público o registro do novo plano-referência. 

10 

A reapresentação desta emenda tem o sentido didático de demonstrar como estão sendo feitas 
as leis no Brasil, de forma corrida, açodada, desconhecendo-se as implicações que delas derivam. É 
preciso pôr um termo a esse tipo de legislador. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Modificativa 
MP nº 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Propõe-se nova redação do art. 12 da Lei nº 9.656/98, alterada pela .MP da referência, na forma 
abaixo: 

Art. 12. - São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos definidos no inciso e 
no § 1 º do art. 1 º desta Lei nas segmentações previstas nos incisos de I a IV deste artigo, segundo as 
seguintes exigências mínimas: 

I - ······· ···· ····· ·· ····· ·· ······ ·· ·············· ···· ······· ········· ······· ············ ··· ········ ··· ···· ···· ·· ·· ·· ····· 
b. Cobertura de serviços de apoio diagnóstico, solicitados pelo médico assistente; 

o II- · ·········································· · ········ · ··· · · ········ · · · · · · ·· · ·· · · · · · ····· · ··· · ·· ·· ·· ···· · · · ·· · · ·· · · · · ····· 

o f. cobertura de despesas de diária de um acompanhante, no caso de pacientes menores de 
<( 
u. dezoito anos; 
<( 

o::: 
c., JUSTIFICATIVA 
o 
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No caput do art. 12, propõe-se suprimir a expressão respeitadas as respectivas amplitudes de 
cobertura definidas no plano-referência de que trata o art. 10. A supressão significa retirar do 
texto as amarras indevidas criadas pelas sucessivas edições de medida provisória sobre planos 
privados de saúde, que acabam por prejudicar os usuários desses planos, notadamente aqueles de 
menores rendimentos. 

As redações propostas aos incisos I - alínea !! e II - alínea f guardam estreita relação com o 
propósito de desengessar o texto da Lei nº 9.656/98, tornando-a mais favorável ao usuário e menos 
submissa aos interesses do burocrata de plantão, erigido em legislador de gabinete. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Inclua-se na redação do art. 12 da Lei nº 9656/98, de que trata a presente l\1P, um parágrafo 
com o seguinte teor: 

"Art. 12 - .. ... ......... .. ................ .. ........................ ... ................ ... .......... ......... . 

··························· ··········· ············ ·· ····· ···· ·· ··· ··· ········· ·· ·· ········· ······ ······ ············ 

§ 3° -As operadoras poderão, mediante autorização prévia da ANS e do registro provisório do 
respectivo produto, subsegmentar Planos Privados de Assistência à Saúde, garantindo a seguinte 
cobertura assistencial mínima: 

I -Plano Ambulatorial: 

a) consultas, em todas as especialidades, sem limites; 

b) serviços de apoio ao diagnóstico, a serem espec~ficados pela ANS e solicitados pelo médico 

assistente; 

c) pronto atendimento de urgência e emergência até 12 horas. 

II - Plano Hospitalar 

a) mantido o atual rol mínimo de procedimentos cobertos, conforme Resolução RDC nº -11 da 
ANS, desobrigando as operadoras, de acordo com o produto por ela registrado na ANS, da garantia 
de cobertura aos transplantes e às cirurgias de alta complexidade; 

b) oferecimento facultativo, pelas operadoras, de cobertura de proc dimentos obstétricos-!2--

'· ' .. 

rÃç l ~ 111-- 4. 
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JUSTIFICATIVA 

A possibilidade de subsegmentar a cobertura assistencial é uma necessidade para a adaptação 
do sistema regulatório à realidade nacional, respeitando as condições de oferta e disponibilização de 
serviços assistenciais nas diferentes localidades do Território Nacional, dando ao consumidor o direito 
de opção de integrar plano de saúde de menor custo, com coberturas adequadas aos agravos de saúde 
sofridos. 

Sala das Sessões, em 
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MP nº 2.097-36, de 2001 

Emenda Supressiva 

Suprima-se, do inciso Ili, art. 13, a expressão "do titular". 

JUSTIFICAÇÃO 

MP 2097-36 
000086 

A expressão "do titular" é absolutamente restritiva, pois limita a esse e não 
a seus familiares a vedação da suspensão denúncia unilateral durante a ocorrência de 
internação. Ou seja, a esposa, o filho, etc., estão sujeitos, cruelmente, a serem expulsos 
do hospital caso o contrato seja suspenso. 

Sala das Sessões, em 3 I de janeiro de 2001 

~0✓ 
De~tàdo Dr. Hélio 

< 



MP Nº 2.097-36, DE 20u 

Emenda Modificativa 

MP 2097-36 

000087 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 13, a seguinte redação: 

"Art. 13 . .................................................. . 

Parágrafo único. Aos planos de seguros individuais ou familiares, 
aplicam-se as seguintes disposições: 

I ........................................................................ " 

JUSTIFICAÇÃO 

A MP substituiu a expressão "individuais ou familiares" por "contratados 
individualmente" o que representa uma óbvia restrição, pois os benefícios da Lei deixam 
de incidir para os familiares do titular do plano. 

Sala das Sessões, em J 1 de janeiro de 2001 
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MP 2097-36 
000088 

DATA ~ , 3--------------- PROPOSIÇ. 

27/01/20:"J MP nº 2.097-36 de 2001 7 
l
r,4-------------- - AUTOR ---- - - -----------, 

_ Deputado Darcísio Perondi 

10SUPRESSIVA 
TIPO - - ------------------~ 

2O SUBSTITUTIVA 3i:gjMODIFICATIVA 4OADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA ~ 

1/1 
1 

r-=-8---ARTIGO ---~--PARAGRAFO--~--- INCISO ---~---ALINEA--~ 

r:9:-----------------------TEXTO-------------------~ 

10 

Emenda Modificativa 
MP nº 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 13 e seu inciso III, da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação 
abaixo: 

Art. 13. Os contratos de produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º desta Lei, 
celebrados com pessoas tisicas, têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de 
vigência, não cabendo a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 

m - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, durante a ocorrência de internação do 
titular, desde que este esteja adimplente quando do evento. 

JUSTIFICATIVA 

A redação do art. 13, constante da MP referida, e imprecisa e pode gerar conflitos 
desnecessários ( e possivelmente danosos) no quotidiano das relações entre operadoras e usuários. 

A inclusão da expressão celebrados com pessoas tisicas preenche uma incompreensível 
lacuna da Lei, pois a renovação automática diz respeito tão somente a pessoas tisicas usuárias desses 
planos privados de saúde. Os planos coletivos, é bom enfatizar, estão sujeitos a outra lógica de 
relacionamento - neste caso de pessoa jurídica para pessoa jurídica - com renovação disciplinada 
em contrato bilateral submetido aos interesses das partes contratantes. 

Ao se aditar ao inciso III a expressão desde que este esteja adimplente quando do evento, 
além de se preencher uma outra lacuna, evita-se a ocorrência de previsíveis conflitos entre as partes, 
face à má redação do inciso no texto da Lei. 

Sala das Sessões, em 



MP nº 2.097-36, de 200 

Emenda Supressiva 

MP 2097-36 
000089 

Suprima-se, do inciso 111, art. 13, a expressão "do titular". 

JUSTIFICAÇÃO 

A expressão "do titular" é absolutamente restritiva, pois limita a esse e não 
a seus familiares a vedação da suspensão denúncia unilateral durante a ocorrência de 
internação. Ou seja, a esposa, o filho, etc., estão sujeitos, cruelmente, a serem expulsos 
do hospital caso o contrato seja suspenso. 

Sala das Sessões, em 3 / de janeiro de 2001 

$ãfViço di, 1,;oml!'.só11s Mistas 
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9 ~----------------TEXTO------------------, 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2097-36 DE 26.01.2001 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art.27 a seguinte redação: 
"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito 
de suas atribuições, em função da gravidade da infração e de acordo com o porte 
econômico da operadora, até o limite de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
ressalvado o disposto no parágrafo 6° do art.19". 

JUSTIFICATIVA 

Em seu texto original, o art. 27 é flagrantemente exagerado na fixação dos 
limites inferior e superior da aplicação de multas, por infrações e dispositivo de lei 
ou de contrato. Basta dizer que a multa pode chegar a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), óbvia e gritantemente elevado se posto em comparação, por 
exemplo, com o capital exigido para a autorização de funcionamento de uma 
sociedade seguradora. De acordo com a resolução do CNSP - Conselho Nacional 
de Seguros Privados, nº 23, de 17.07.1992, o capital exigido é de: 

Cerca de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) para a sociedade 
seguradora que opere em todo o território nacional e em toda e 
qualquer espécie de seguro (são dezenas de espécie); 
cerca de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 
para a sociedade seguradora que opere conjuntamente nos estados 
de São Paulo, de Mato Grosso, de Mato Grosso do Sul e de 
Rondônia; 
cerca de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) para a 
sociedade seguradora que opere no Estado do Rio de Janeiro; 
cerca de 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para a sociedade 
seguradora que opere conjuntamente nos Estados de Minas Gerais, 
Goiás, Espírito Santo e Tocantins, e no Distrito Feder~I:- ·- , 

\ 



~------------------OBSERVAÇÃO--------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

_______________ CAMPO A SER PREENCHIDO FEcA lJJ:IOADF. RECEBEDORA-------------~ 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

~-------------- CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR----------------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 

Identificação da matéria à qual s,erá oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 
06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 

3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

~) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 11 no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 
4a. via - Autor 
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MP 2097-36 
000091 

--- DATA 12 27/0112om7 lr:,3--MP-.- n-º-2-.0-9_7_-3_6_d_e_2_0_0_l _____ pRQPOSIÇÃO ----------------

I
r..--------------- AUTOR ----------------~ 

_ Deputado José Linhares 

r:--------------------TIP0 ---------------------

1 □suPRESSIVA 2O SLJBSTITLJTIVA 3O MODIFICATIVA 4~ADITIVA s□sUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÀGINA

7 1/l 
~
18
---ARTIGO ------PARÁGRAFO------ INCISO ---~---ALINEA--~ 

,
9
--------------------TEXTO-------------------~ 

Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 14 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação abaixo: 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de deficiência 
física ou mental, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à saúde. 

JUSTIFICATIVA 

O acréscimo da expressão de deficiência física ou mental torna preciso e definido o que na 
Lei é vago e impreciso. 

Sala das Sessões, em 

10 
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MP 2097-36 
000092 

DATA ~ r-il 3 ______________ PROPOSIÇÃO - - - ------ ------

27/01/20~ MP nº 2.097-36 de 2001 

l
r:;

4
---------------AUTOR --------------- -

. Deputado Darcísio Perondi 

r,:6-------------------TIPO--------------------~ 

1~ SUPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3O MODIFICATIVA 4O ADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÀGINA

7 1/1 
~lª---ARTIGO ----,.--- PARAGRAFO--~--- INCISO ----,,---- ALÍNEA--~ 

r
9
-------------------- TEXTO------------------~ 

Emenda Supressiva 
MP nº 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 15 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a seguinte redação: 

Art. 15. A variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos contratos de produtos 
definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º desta Lei, em razão da idade do consumidor, somente poderá 
ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de reajuste 
incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS . 

JUSTIFICATIVA 

A retirada da expressão ressalvado o disposto no art. 35-E no texto do art. 15 da Lei nº 
9.656/98 é imperativa, pois o referido art. 35-E é uma aberração que cumpre ser eliminada, por atentar 
contra o ato jurídico perfeito, cláusula pétrea da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 
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DATA ~ '""13 ____ ________ __ PROPOSr, .. - ----------- ---~ 

27/01/20~ MP nº 2.097-36 de 2001 

14
--------------- AUTOR --- -------------

. Deputado José Linhares 

r:;6-------------------TIP0---------------------

1 □suPRESS IVA 2□suBSTITUTIVA 3~ MODIFICATIVA 4O ADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÀGINA

7 1/1 
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r 9----------------- - --TEXTO-------------------

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 20 da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação abaixo: 

Art. 20. As operadoras de produtos definidos no inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei são 
obrigadas a fornecer periodicamente à ANS todas as informações e estatísticas, relativas à suas 
atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a identificação de 
seus consumidores e de seus dependentes, consistentes de seus nomes, inscrições no Cadastro de 
Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 

JUSTIFICATIVA 

A expressão consistente de é mais clara e precisa, portanto mais apropriada ao texto legal. 

Sala das Sessões, em 
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MP 2097-36 
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DATA ~ r:;l c--- ------------- PROPOSIÇÃO - ------------ ---

27/0 l/20mi 3 MP nº 2.097-36 de 2001 

r:;1 4~ --------------AUTOR - - ---------------

. Deputado Roberto Jefferson 

r::--------------------TIPO----------- ----------

1 □suPRESSIVA 2O SLJBSTITLJTIVA 3O MODIFICATIVA 4i:gjADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA
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~,
8
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r
9
--------------------TEXTO----------- ---------

Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Insira-se no art. 22, da Lei nº 9656/98 de que trata a presente MP, um parágrafo com a seguinte 
redação: 

"Art. 22 - ......... ..... .... ..... .......... ...... ...... .... .. ..... ..... ..... ............... .. .... ...... ..... . . 

..... ....... ......... ........... ...... .... ......... ......... ... ... .. .... .. ...................... .... ............... 

§ 2º - As operadoras com número de beneficiários inferior a vinte mil usuários ficam isentas do 
cumprimento do disposto no "caput" deste artigo no que tange à publicação do parecer do auditor e das 
demonstrações financeiras determinadas pela Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976. ' ' 

JlJSTlFICA TIVA 

As pequenas operadoras não tem condições operacionais e de suporte financeiro para publicar 
os citados demonstrativos contábeis. 

Sala das Sessões, em 
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10 



U) 

<( 

> 
'<t" 

w 

o 
o 
<( 
1-
z 
w 
U) 

w 
o::: 
a.. 
<( 

w 

o 
o 
<( 
lL 
<( 
o::: 
(!) 

o 
...J ,,....... 

.... 
o 
o::: 
w 
U) 

w 
> 
w 
o 
o 
1-
>< 
w 
l-

o 

12 

CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2097-36 

000095 
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MP nº 2.097-36 de 2001 

l
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. Deputado Roberto Jefferson 
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PAGINA
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,
9
--------------------TEXTO--------------------

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

ART. 24 "CAPUT' 

Modificar onde consta a palavra "detectadas", para substituir por "comprovadas" 

JUSTJFICATIV A 

Os poderes outorgados por este artigo à ANS são de enorme alcance e que somente devem ser 
exercidos nas hipóteses comprovadas da ocorrência das irregularidades e não apenas "detectadas" 
como consta da redação apresentada na MP em exame. 

Sala das Sessões, em 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2097-36 DE 26.01.2001 
EMENDA SUBSTITUTIVA 

Dê-se ao art.27 a seguinte redação: 
"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito 
de suas atribuições, em função da gravidade da infração e de acordo com o porte 
econômico da operadora, até o limite de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), 
ressalvado o disposto no parágrafo 6° do art.19". 

JUSTIFICATIVA 

Em seu texto original , o art. 27 é flagrantemente exagerado na fixação dos 
limites inferior e superior da aplicação de multas, por infrações e dispositivo de lei 
ou de contrato. Basta dizer que a multa pode chegar a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais), óbvia e gritantemente elevado se posto em comparação, por 
exemplo, com o capital exigido para a autorização de funcionamento de uma 
sociedade seguradora. De acordo com a resolução do CNSP - Conselho Nacional 
de Seguros Privados, nº 23, de 17.07.1992, o capital exigido é de: 

Cerca de R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais) para a sociedade 
seguradora que opere em todo o território nacional e em toda e 
qualquer espécie de seguro (são dezenas de espécie); 
cerca de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais) 
para a sociedade seguradora que opere conjuntamente nos estados 
de São Paulo, de Mato Grosso, de Mato Grosso do Sul e de 
Rondônia; 
cerca de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais) para a 
sociedade seguradora que opere no Estado do Rio de Janeiro; 
cerca de 1.100.000,00 (um milhão e cem mil reais) para a sociedade 
seguradora que opere conjuntamente nos Estados de Minas Gerais, 
Goiás, Espírito Santo e Tocantins, e no Distrito Federal. 
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.--------------------OBSERVAÇÃO -----------------

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

,-------------- CAMPO A srn PRCENCHIDO PEL4 UI/IDADF. RECEBEDORA---------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

---------------CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR----------------, 

02 - DATA 
03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

- Data da apresentação da Emenda; 
- Identificação da matéria à qual s,erá oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-

meiro subscritor como Autor; 

05 - Nº PRONTUÁRIO - Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his­

tórico funcional; 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 

10 - ASSINATURA 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 
1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 
3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9·) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 
- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 

OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes 
dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 

do 

a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001 11 no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. vi a CEGRAF 
4a. via - .Autor 
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Vê-se, pois, que a multa pode chegar ao propno montante do capital 
exigido, no caso de seguradora que opere numa região tão vasta quanto a que 
abranja os Estados de Minas Gerais, de Goiás, do Espírito Santo e do Tocantins, 
mais o Distrito Federal. 

O exagero é ainda mais aberrante nos casos de planos de saúde operados 
por entidades não-seguradoras como, por exemplo, as entidades de medicina de 
grupo, que não têm capital constituído porque isso nunca lhes foi exigido pela 
legislação. 

A multa que seja imoderada ou não razoável infringe o direito ao devido 
processo legal substantivo. É ainda penalidade que possui a grave conseqüência 
de atingir e poder destruir o patrimônio dos segurados, usuários de planos e 
seguros saúde, administrado pela operadora/seguradora. A multa exorbitante tem 
efeito de confisco, -o que é proibido pelo art. 150, IV da Constituição Federal. 

Finalmente, o valor constante desta emenda substitutiva é o mesmo que foi 
aprovado pelo Congresso Nacional e o próprio Presidente da República, pois 
prevaleceu desde a primeira medida provisória de planos de saúde nº 1665 de 
4.06.98 até a MP 1976-32 de 26/10/2000. 

A presente emenda tem, portanto, o propósito de tornar adequado e realista 
o regime de aplicação de multas, nele se podando injustificáveis e descabidos 
exageros. 
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.--------------------OBSERVAÇÃO--------------------, 

Não se admitirá emenda que diga respeito a mais de um dispositivo. 

(art. 230 - RISF) 

~------------- CAMPO A SER PREENCHIDO FEcA tJI/IOAD[ RECEBEDORA--------------, 

01 - ETIQUETA - Local reservado para numeração da Emenda. 

,----------------CAMPOS A SEREM PREENCHIDOS PELO AUTOR-----------------, 

02 - DATA 

03 - PROPOSIÇÃO 

04 - AUTOR 

05 - Nº PRONTUÁRIO 

06 - TIPO 

07 - PÁGINA 

08 - REFERENCIA 

09 - TEXTO 
10 - ASSINATURA 

- Data da apresentação da Emenda; 
- Identificação da matéria à qual s,erá oferecida a Emenda; 

Nome do(s) autor(es) da Emenda, considerando-se o pri-
meiro subscritor como Autor; 

- Corresponde ao nº do prontuário do Parlamentar no his-
tórico funcional; 

- Assinalar com um "X" o tipo da Emenda, sendo: 

1) Supressiva; 

2) Substitutiva; 
3) Modificativa; 

4) Aditiva; 

9) Substitutivo Global; 

- Nº sequencial da(s) página(s); 

- Artigo, Parágrafo, Inciso, Alínea. 
OBS.: Preencher estes campos com os correspondentes do 

dispositivo a ser emendado. 

- Nos casos de serem as Emendas: 
a) "Inclua-se onde couber", preencher o código 

"999" no campo correspondente ao artigo; 

b) "Substitutivo Global", preencher o código 

"001" no campo correspondente ao artigo. 

- Datilografar o texto da EMENDA e sua JUSTIFICATIVA; 

- Local reservado para a assinatura do autor da EMENDA. 

11 - DESTINO DAS VIAS: 

la. via - Original/Comissões 
3a. via - Relator/Assessor 

2a. via - CEGRAF 
4a. via - Autor 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 2097-36 
000097 

DATA ~ r:;13-------------- PROPOSIÇÃO ---------------

27/01/20mi MP nº 2.097-36 de 2001 

14
---------------AUTOR _______________ _ 

_ Deputado Osmànio Pereira 

TIPO--------------------~ 

1 □suPRESSIVA 2DsussT1TuT1vA 3~MODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA

7 l/2 
..,.Iª ___ ARTIGO------ PARAGRAFO----,----- INCISO ----,,---- ALÍNEA ---

r:---------------------TEXTO------------------~ 

Emenda Modificativa 

Medida Provisória nº 2097-36, de 27/01/01 

O Art. 27 da MP da referência passa a ter a seguinte redação: 

" Art. 27 - A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas 
atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 50.000,00 
( cinquenta mil reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora de serviço e a 
gravidade da infração, ressalvado o disposto no § 6° do art. 19. 

Parágrafo Único - As multas de que trata o caput constituir-se-ão em receitas do Ministério da Saúde." 

Justificativa 

A redação da MP da referência é uma verdadeira agressão ao bom senso e um nítido desvio nas 
atividades próprias de regulação e fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar, a ANS. 

Se considerarmos o valor médio mensal pago às operadoras de planos privados de assistência à saúde, 
na ordem de R$ 35,00 per capita, os valores fixados para a multa equivaleriam ao pagamento de 143 a 
28.571 usuários/mês. Sabendo-se que 70% dos planos de saúde possuem até 20.000 usuários, fica 
evidenciado o despropósito dos valores fixados, ainda que proporcionais ao porte econômico das 

operadoras. 

A função básica das agências reguladoras é de caráter educativo, tanto do lado dos prestadores de 
serviço quanto dos usuários. É uma atividade típica de Estado, capaz de harmonizar e conciliar os 
interesses das partes envolvidas. A punição, se for absolutamente exigida, deve ser gradual e voltada 
especialmente para a solução adequada da pendência. 

Teme-se que, aceitando-se os valores fixados no art. 27 da MP 2097-36, de 27 do corrente, o que é 
acessório torne-se principal, ou seja, o valor exagerado das multas acabe por trazer um adicional maior 
ao orçamento da Agência - um atrativo importante que não se pode desconhecer - em prejuízo das 
ações voltadas para a manutenção de um relacionamento equilibrado entre prestadores de serviço e 

usuários. 
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l2 

27/01/20:m=J Iª MP nº 2.097-36 de 2001 

----------- -----AUTOR ------- ---- ----- -

1• Deputado Osmânio Pereira 

------------------ --TIPO-------- ----- --- --- -~ 

1 □suPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3iZ!MODIFICATIVA 4OADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÁGINA=7 

2/2 
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Iª 
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10 

Os exemplos nacionais de fixação de multas muito altas - um deles bastante recente -
desaconselham esse tipo de experiência, pois ele tem gerado uma disfunção muitíssimo mais 
grave do que o problema original que se pretendeu corrigir com esse medicamento. 

A fixação de novos valores para as multas, propostas por esta Emenda, inclusive a referente à 
redação do Parágrafo Único, visa resguardar uma relação sinérgica e produtiva entre a ANS, as 
operadoras e os usuários, via utilização de procedimentos transparentes, desprovidos de 
quaisquer dúvidas ou suspeitas. 

Sala das Sessões, em 
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DATA ~ r:;----------------PROPOSIÇÀO _ 

27/0l/20mi 1
3 

MP nº 2.097-36 de 2001 

MP 2097-36 
000098 

r,
4
---------- -----AUTOR -----------------

. Deputado José Linhares 

r::-------------------- TIPO - -------------------~ 

1 □suPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3[gjMODIFICATIVA 4O ADITIVA 9O SUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA

7 1/1 
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I ª 
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Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 30 da Lei nº 9.656/98, alterada pela 1\1P 2097-36/01 , a redação abaixo: 

Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º 
desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do contrato de 
trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas 
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde 
que assuma o pagamento integral da contraprestação pecuniária, fixada para essa nova situação. 

JUSTIFICATIVA 

A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecuniária fixada para essa nova situação 
toma o texto mais claro, mais preciso e, portanto, menos sujeito a interpretações diferenciadas. 

Sala das Sessões, em 
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1

--------------PROPOSIÇÃO --------------~ 

27/01/20mi
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MP nº 2.097-36 de 2001 

l
r:-
4
---------------AUTOR ----------------

. Deputado José Linhares 

r,:-6-------------------TIPO--------------------~ 

1OSUPRESSIVA 2O SUBSTITUTIVA 3~ MODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

PAGINA

7 1/1 
,-
8
---ARTIGO ----,---- PARAGRAFO --~--- INCISO ----,r----ALINEA----, 

r--------------------TEXTO------------------~ 

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 31 e seu § 1 º da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência, a redação abaixo: 

Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 1° do art. 1° 
desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado o 
direito de manter sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que 
gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral da 
contraprestação pecuniária, fixada para essa nova situação. 

§ 1 º. Ao aposentado que contribuir para produtos definidos no inciso I e no § 1 º do art. 1 º 
desta Lei, quando de contratação coletiva, por período inferior ao estabelecido no caput é 
assegurado o direito de manutenção como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de 
contribuição, desde que assuma o pagamento integral da contraprestação pecuniária, fixada para 
essa nova situação. 

JUSTIFICATIVA 

A mudança proposta, ou seja, da contraprestação pecuniária fixada para essa nova situação 
torna o texto mais claro, mais preciso e, portanto, menos sujeito a interpretações diferenciadas. 

A alteração proposta no § 1 º do art. 19, visa adequá-lo às mudanças introduzidas no art . 1 º da 
Lei nº 9.656/98 pela MP da referência. 

Sala das Sessões, em 
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27/0112omi 1
3 

MP nº 2.097-36 de 2001 7 
l
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---------------AlJTOR -----------------

. Deputado Roberto Jefferson 

r:6--------------------TIPO--------------------~ 
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PAGINA
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9
--------------------TEXTO---------------------, 

Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 32, "caput" e seus parágrafos, da Lei nº 9656/98, de que trata a presente Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 32 - Serão ressarcidos pelas operadoras os serviços de atendimento de internação 
hospitalar previsto nos respectivos contratos, e dentro dos limites de abrangência geográfica de 
cobertura indicados no produto, prestados, em caráter de urgência ou emergência a seus 
consumidores e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou 
contratadas, integrantes do SUS e desde que comprovadamente não tenha sido possível a utilização 
dos serviços próprios e/ou contratados e/ou credenciados da operadora. 

§ 1 ° - A unidade de atendimento do SUS, que vier a realizar os serviços, objeto do 
ressarcimento, deverá comunicar, por escrito, o .fato à operadora, dentro de 72 horas do início do 
atendimento, ident?ficando o consumidor paciente, possibilitando, com isso, que a operadora possa 
avaliar o caso, sob os aspectos técnico e administrativo, para que, inclusive e se possível a atenção à 
saúde seja efetivada na rede assistencial própria ou credenciada da operadora. A não comunicação à 
operadora dentro do prazo acima estipulado, acarretará a cessação da responsabilidade da 
operadora pelo respectivo ressarcimento. 

§ 2° - O ressarcimento será efetuado pelos valores praticados pelas operadoras para a sua 
rede assistencial, competindo-lhe o ônus da prova dessa quantificação, sob pena de ressarcir o SUS 
pelos valores indicados na Tabela Única Nacional de Procedimentos - TUNEP. 

§ 3° - Somente serão objeto de ressarcimento os serviços de atendimento realizados em 
benefício dos consumidores integrantes dos planos de saúde contratados a partir de 28 de outubro de 
1.999. 

§ 4° - Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS disponibilizarão às operadoras 
a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 

§ 5° - A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da 
cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo 
fundo de saúde, conforme o caso. 
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10 

§ 6° - O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no parágrafo anterior será cobrado com 
os seguintes acréscimos: 

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao mês 
ou.fração. 

II - multa de mora de dez por cento. 

§ 7° - Os valores não recolhidos no prazo previsto no§ 3° serão inscritos em divida ativa da 
ANS, a qual compete a cobrança.Judicial dos respectivos créditos. 

§ 8º - O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 
Nacional de Saúde. 

§ 9° - A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos procedimentos 
encaminhados, cot?forme previsto no § 2° deste artigo". 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda propõe-se a clarificar o mecanismo de ressarcimento ao SUS das despesas 
com o atendimento de pacientes cobertos por Planos de Saúde. 

Sala das Sessões, em 
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--------------- AUTOR -----------------
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,----------------------TIPO---------------------
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--------------------TEXTO-------------------~ 

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 34 da Lei nº 9656/98, de que trata a presente MP, a seguinte redação: 

"Art. 3-1 - As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei, 
poderão constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, especificamente para 
operar planos privados de assistência à saúde, na forma da legislação em vigor e em especial desta 
Lei e de seus regulamentos''. 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista a complexidade e as conseqüências da segregação, em outra pessoa jurídica, 
dos atuais Planos de Saúde, é recomendável que seja uma opção da operadora essa segregação e não 
uma imposição legal, retornando-se, assim, à antiga redação do artigo 34 da citada Lei, tal qual foi 
aprovado pelo Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Supressiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

;'.: Suprima-se o art. 35-E e seus parágrafos e incisos, da Lei nº 9656/98, de que trata a presente 
z MP. 
w 
(/) 

w JUSTIFICATIVA 
o::: 
a.. 
<C O citado art. 35-E pretende estabelecer regras para os contratos celebrados anteriormente à data 
w da vigência da referida Lei, o que, face ao disposto no inciso XXXVI, do art. 5º da CF que proíbe a 
O aplicação retroativa da lei nova para atingir atos jurídicos perfeitos anteriores a sua vigência. 
o 
<( 
lL 
<( 

o::: 
C) 
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,• Deputado Roberto Jefferson 

,--------------------TI PO-------------------~ 

1 i:8]SUPRESSIVA 2□suBSTITUTIVA 3OMODIFICATIVA 4OADITIVA 9OSUBSTITUTIVO GLOBAL 

PÀGINA

7 1/1 
~--ARTIGO -----r--- PARÀGRAFO --~--- INCISO ----y---- ALINEA ----, 

Iª 
,-

9
--------------------TEXTO---------------------, 

Emenda Supressiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Suprima-se o art. 35-E da Lei nº 9.656/98, alterada pela MP da referência. 

JUSTIFICA TlV A 

O art . 35-E é absurdo, um verdadeiro monstrengo jurídico, implodidor dos direitos individuais, 
notadamente os previstos no inciso XXXVI, art. 5° da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, em 
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10 

Emenda Modificativa 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 35 e a seus dispositivos abaixo indicados, a redação a seguir especificada. 

Art. 35. Aplicam-se às disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua 
vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores bem como àqueles celebrados entre 2 
de setembro de 1998 e 1 º de janeiro de 1999, a possibilidade de optar pela adaptação ao sistema 
previsto nesta Lei, desde gue haja concordância da operadora. 

§ 1 º. A adaptação dos contratos de que trata este artigo deverá ser formalizada em termo 
próprio, assinada pelos contratantes de acordo com as normas a serem definidas pela ANS. 

§ 3º. A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência, salvo 
para as novas coberturas assistenciais nos limites previstos no inciso V do art. 12 desta Lei. 

§ 5º. Nos planos individuais ou familiares a manutenção dos contratos originais pelos 
consumidores não optantes, tem caráter personalíssimo, devendo ser garantida, nas coberturas 
assistenciais neles previstos, somente ao titular e seus dependentes já inscritos, permitida inclusão 
apenas de cônjuge e filhos, vedada a transferência da sua titularidade, sob qualquer pretexto, a 
terceiros. 

Inclusão §_. Às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, não optantes pelo 
sistema previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas coberturas 
assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de empregados, filiados e 
associados, e respectivos dependentes. 

§ 7º. A ANS definirá em norma própria os procedimentos que deverão ser -ªd.Qt-.!:!a~d~o.2.s~~"'-1-
operadoras para a adaptação dos contratos de que trata este artigo. -, · ·' 

1f\A~J 2i'f1- - ~~li 
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JUSTIFICATIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tão somente sua 
necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da Medida Provisória, nem sempre 
observados os seus pressupostos de urgência e relevância. 

Na ânsia de se legislar, no afã de se mudar coisas já consagradas a cada mês, a cada reedição, 
direitos e conquistas são muitas vezes atropelados provoca-se tumulto onde antes não existia e 
estabelece-se a confusão onde devia existir a luz. 

É obvio, por exemplo, que se forem incluídas novas coberturas assistenc1a1s nos planos 
adaptados nos termos da Lei, é pacífico que essas novas coberturas deverão estar sujeitas às carências 
previstas no art . 12, V, da Lei nº 9.656/98 . 

Sala das Sessões, em 
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Emenda Aditiva 
MP nº 2.097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Dê-se ao art. 35, "capuf' e seus parágrafos, da Lei nº 9656/98 de que trata a presente Medida 
Provisória, a seguinte redação: 

"Art. 35 - Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de sua 
vigência assegurado aos titulares de contratos, relativos a planos individuais ou familiares, 
celebrados até 1° de janeiro de 1.999, o direito, a ser exercido até 31 de dezembro de 2.003, de 
adaptar os respectivos contratos ao regime instituído nesta lei, independentemente da concordância 
da operadora. Vencido o mencionado prazo, a adaptação somente será passivei em havendo 
concordância da operadora. 

§ 1° - O exercício do direito à aludida adaptação dar-se-á somente no caso da operadora ter 
produto registrado na ANS e essa faculdade será efelivada no mês de aniversário dos referidos 
contratos, sendo formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as 
normas a serem definidas pela ANS. 

§ 2° - Em havendo a adaptação, será vedada a recontagem de períodos de carência relativos 
às coberturas constantes do contrato original, permitindo-se a estipulação, nos limites desta Lei, 
dessas carências no que tange às coberturas assistenciais adicionadas por força da adaptação. 

§ 3° - A contraprestação pecuniária resultante da adaptação deverá corresponder à apontada 
na Nota Técnica do produto para o qual foi feita a respectiva adaptação do contrato antigo. 

§ •+° - Ficará garantida a manutenção dos contratos originais aos consumidores não optantes, 
tendo tais contratos caráter personalissimo, permitida a inclusão, além do titular e dependentes já 
inscritos, apenas do novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, sob qualquer 
pretexto a terceiros. 

§ 5° - Ás pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, ficará facultada a adaptação, a 
qualquer tempo e mediante concordância da operadora, ao regime instituído por esta Lei, sendo certo 
que às não optantes pelo sistema nela previsto, .ficará assegurada a manutenção dos contratos 
originais, com as coberturas assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de novos 
empregados, .filiados e associados e respectivos dependentes. 

· · 10 - , .. , L.'l , • 
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§ 6° - Os produtos de que tratam o inciso I e o § l° do art. l° desta Lei, contratados até 1° de 
janeiro de 1.999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para os 
consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados extintos para.fim 
de comercialização. 

§ 7° - A ANS definirá, em norma própria, os procedimentos formais que deverão ser adotados 
pelas empresas para a adaptação dos contratos de que trata este artigo." 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda visa corrigir uma grave falha fático-jurídica da Lei nº 9656/98, pelas 
redações que lhe foram dadas pelas MP's que a modificaram, no tocante à migração dos beneficiários 
dos planos de saúde, integrantes dos contratos celebrados antes da vigência da Lei nº 9656/98, para o 
novo sistema por esta instituído. 

Com a proposta ora formulada certamente esta questão estará resolvida. 

Sala das Sessões, em 

l ., 

ll~ J -~. tL ~1 -~ti/~ 
F!.; . L{1- ---·- · - ··-. 



. .\PRESENTAÇ.-\O DE EME~DAS 

MP 2097-36 
000106 

PROPOS IC:.. O 

01/02/2001 MEDIDA PROUISORIA NQ 2b~7-36, 26.01.2001 

,------;~~--:-------

,__ 
__ ., TO-R ___;__ __ ___JI L __ \."º PROl\"TT'.~RTO / 

Deputado PAULO OCTAUIO 410 

1 • SI ºPRFSST\" .\ 2 · Sl ºRSTI111\º ~ 1. \IOOIFIC ATT\º ~ ~ - SI IRSTITI TTVO C.ORA 1. 

~ ~-- _ __J PARACrRAFO NCT~O j ~ 
1 01102 1 1~ ~:.:.:.:.:..:.:.__r--; ___ ~ 

Acrescente-se à Medida Provisória nº 2097-36, de 26 de janeiro de 2001, o 

seguinte artigo: 

Art. O artigo 1 º da Lei nº 9. 961,de 28 de janeiro de 2000, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

" Art. 1 º É criada a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, 
autarquia sob o regime especial , vinculada ao Ministério da Saúde, como órgão de 
regulação, normatização, controle e fiscalização das atividades que garantam a assistência 

suplementar à saúde. 

§ 1 º A ANS terá sede ~ foro no Distrito Federal e escritórios na cidade do 
Rio de Janeiro - RJ, prazo de duração indeterminado e atuação em todo território nacional. 

§ 2º A natureza de autarquia especial conferida à ANS é caracterizada por 
autonomia •administrativa, financeira, patrimonial e de gestão de recursos humanos, 
autonomia nas suas decisões técnicas e mandato fixo de seus dirigentes." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A presente Emenda tem por objetivos dar celeridade ao cumprimento do 
acordo subscrito pelos líderes partidários Casa, por ocasião da votação da Medida 

-.:.e-.;, Provisória que criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar, em 26 de janeiro de 00, 
.:· .._mediante alteração da Lei nº 9.961 , de 28 de janeiro de 2000. 

DATA 
\ ' ' ' 1 

-- ---
\ 
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PROPOSIC-'.O 
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1 

TFYrn 

Referido acordo, embora previsse um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias 
para o encaminhamento do projeto de lei , e tenha merecido toda a atenção do Ministro José 
Serra, somente foi encaminhado à Câmara dos Deputados em abril de 2000, o que, de certo, 
vem de protelar a efetividade do acordo firmado para aprovação do Projeto de lei de 
Conversão que originou a referida Lei, para fixação da sede e o foro da ANS em Brasília -
DF, com unidades centrais na cidade do Rio de janeiro. 

Ora, se a referida Agência foi criada através de Medida Provisória, nenhum 
incômodo haveria que a correção quanto a localidade da sua sede também se fizesse, 
aproveitando o mesmo instrumentp legislativo, o que simplesmente agilizaria a 
consolidação da vontade já manifesta dos líderes partidários, inclusive do Governo, quanto 

à matéria. 

DATA 

• São essas, Senhor Presidente as razões que me levam a apresentar a presente 

emenda. 

Sala de Sessões, l º de fevereiro de 200 l. 

,.J 
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Emenda Aditiva 
MP 2097-36, de 27 de janeiro de 2001 

Acrescente-se, onde couber, ao artigo 35, da Lei 9.656/98, alterada pela MP 1908-20/99, o 
seguinte parágrafo com a redação abaixo: 

Art. 35 . ... 

§ - às pessoas jurídicas, contratantes de planos coletivos, não optantes pelo sistema 
previsto nesta Lei, fica assegurada a manutenção dos contratos originais, nas coberturas 
assistenciais neles pactuadas, assim como permitida a inclusão de empregados, filiados e 
associados, e respectivos dependentes. 

JUSTIFICATIVA 

Algumas das modificações propostas são de grande obviedade, explicáveis tão somente sua 
necessidade pelo abuso na utilização do instrumento constitucional da Medida Provisória, nem sempre 
observados os seus pressupostos de urgência e relevância para a sua edição. 

Na ânsia de se legislar, no afã de se mudar coisas já consagradas a cada mês, a cada reedição, 
direitos e conquistas são muitas vezes atropelados provoca-se tumulto onde antes não existia e 
estabelece-se a confusão onde devia existir a luz. 

As alterações propostas falam por si mesmas, ociosas quaisquer explicações adicionais. 

Sala das Sessões em 

1 • , 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .1 77 -42 , DE 28 DE JUNHO DE 200 1. 

Altera a Lei nº 9 .656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos privados de assistência à saúde e 
dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Os dispositivos abaixo indicados da Lei n~ 9.656, de 3 de junho de 1998, passam a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1 º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que 
operam planos de assistência à saúde, sem prejuízo do cumprimento da legislação específica que 
rege a sua atividade, adotando-se, para fins de aplicação das normas aqui estabelecidas, as 
seguintes definições: 

I - Plano Privado de Assistência à Saúde: prestação continuada de serviços ou cobertura de 
custos assistenciais a preço pré ou pós estabelecido, por prazo indeterminado, com a finalidade de 
garantir, sem limite financeiro , a assistência à saúde, pela faculdade de acesso e atendimento por 
profissionais ou serviços de saúde, livremente escolhidos, integrantes ou não de rede credenciada, 
contratada ou referenciada, visando a assistência médica, hospitalar e odontológica, a ser paga 
integral ou parcialmente às expensas da operadora contratada, mediante reembolso e pagamento 
direto ao prestador, por conta e ordem do consumidor; 

II - Operadora de Plano de Assistência à Saúde: pessoa jurídica constituída sob a 
modalidade de sociedade civil ou comercial, cooperativa, ou entidade de autogestão, que opere 
produto, serviço ou contrato de que trata o inciso I deste artigo; 

III - Carteira: o conjunto de contratos de cobertura de custos assistenciais ou de serviços de 
assistência à saúde em qualquer das modalidades de que tratam o inciso I e o § 1 º deste artigo , com 
todos os direitos e obrigações nele contidos. 

§ 1 º Está subordinada às normas e à fiscalização da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS qualquer modalidade de produto, serviço e contrato que apresente, além da 
garantia de cobertura financeira de riscos de assistência médica, hospitalar e odontológica, outras 
características que o diferencie de atividade exclusivamente financeira, tais como: 

a) custeio de despesas; 

b) oferecimento de rede credenciada ou referenciada; 

c) reembolso de despesas; 

d) mecanismos de regulação; 
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e) qualquer restrição contratual, técnica ou operacional para a cobertura de procedimentos 
so licitados por prestador escolhido pelo consumidor; e 

t) vinculação de cobertura financeira à aplicação de conceitos ou critérios médico­
assistenciais. 

§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as cooperativas que operem os produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1 º deste artigo, bem assim as entidades ou empresas que mantêm sistemas 
de assistência à saúde, pela modalidade de autogestão ou de administração. 

§ 3º As pessoas fisicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de direito 
privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos privados de assistência à saúde. 

§ 4º É vedada às pessoas fisicas a operação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 
1 º deste artigo." (NR) 

"Art. 8º Para obter a autorização de funcionamento, as operadoras de planos privados de 
assistência à saúde devem satisfazer os seguintes requisitos, independentemente de outros que 
venham a ser determinados pela ANS: 

Parágrafo único . São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas nos incisos 
VI e VII deste artigo, as entidades ou empresas que mantêm sistemas de assistência privada à 
saúde na modalidade de autogestão, citadas no § 2º do art. 1 º." (NR) 

"Art. 9º Após decorridos cento e vinte dias de vigência desta Lei, para as operadoras, e 
duzentos e quarenta dias para as administradoras de planos de assistência à saúde e até que sejam 
definidas pela ANS, as normas gerais de registro, as empresas que operam os produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei, e observado o que dispõe o art. 19, só poderão 
comercializar estes produtos se: 

I - as operadoras e administradoras estiverem provisoriamente cadastradas na ANS; e 
II - os produtos a serem comercializados estiverem registrados na ANS. 

§ 1 º O descumprimento das formalidades previstas neste artigo, além de configurar 
infração, constitui agravante na aplicação de penalidades por infração das demais normas previstas 
nesta Lei. 

§ 2º A ANS poderá solicitar informações, determinar alterações e promover a suspensão 
do todo ou de parte das condições dos planos apresentados." (NR) 

"Art. 1 O. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial 
médico-hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com 
padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação 
hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: 

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental; · - --------_::._ .. ................. ............ . ... .... . ..... .. ... . . ... . .... . . ....... . . .. ·=it5, f}~~!~{J.-r,N···J .. 
. ·-:··-···-·· ·-···-··········· ---.. .. / rJco__ . 
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3. 

VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico; 

§ 1 º As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela 
ANS. 

§ 2º As empresas que comercializam produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º 
desta Lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 3 de dezembro de 1999, o plano-referência de 
que trata este artigo a todos os seus atuais e futuros consumidores. 

§ 3º Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as entidades ou 
empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão e as 
empresas que operem exclusivamente planos odontológicos. 

§ 4º A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de procedimentos de alta 
complexidade, será definida por normas editadas pela ANS." (NR) 

"Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de 
contratação dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei após vinte e quatro 
meses de vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o ônus da 
prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor ou beneficiário. 

Parágrafo único. É vedada a suspensão da assistência à saúde do consumidor ou 
beneficiário, titular ou dependente, até a prova de que trata o caput, na forma da regu lamentação a 
ser editada pela ANS." (NR) 

"Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência dos produtos de que tratam o 
inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei, nas segmentações previstas nos incisos I a IV deste artigo, 
respeitadas as respectivas amplitudes de cobertura definidas no plano-referência de que trata o art . 
1 O, segundo as seguintes exigências mínimas: 

I - ........................... .. ............. ..... ... .......... .... ... ... ........... .......... ....................... .................... ...... . 

b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico, tratamentos e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 

II - ... ....... ... .... .... .. ... ... ... .. .. ....... .... ... .... ... .......... .............................. ....... ..... ...... ....... ............ ..... . 

a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, valor máximo e 
quantidade, em clínicas básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de 
Medicina, admitindo-se a exclusão dos procedimentos obstétricos; 

b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, vedada 
a limitação de prazo, valor máximo e quantidade, a critério do médico assistente; 

d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da 
doença e elucidação diagnóstica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, gases medicinais, 
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico assistente, 
realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 
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e) cobertura de toda e qualquer taxa, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento hospitalar, em 
território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica previstos no contrato; e 

UI - .................... ........ ............. ................. ..... ........................ ... .... ..... .. .... ................. ... ............. . 

b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, como 
dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, desde que a inscrição ocorra no 
prazo máximo de trinta dias do nascimento ou da adoção; 

V - ··························· ·· ·· ············· ··· ········ ····· ········· ······ ···· ·· ········· ····· ··· ·· ······· ··········· ····· ····· ······· ··· ·· 

c) prazo máximo de vinte e quatro horas para a cobertura dos casos de urgência e 
emergência; 

VI - reembolso, em todos os tipos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 Q 

desta Lei, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo beneficiário com 
assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência, quando não for possível a utilização dos 
serviços próprios, contratados, credenciados ou referenciados pelas operadoras, de acordo com a 
relação de preços de serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis 
no prazo máximo de trinta dias após a entrega da documentação adequada; 

§ 1 º Após cento e vinte dias da vigência desta Lei , fica proibido o oferecimento de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei fora das segmentações de que trata 
este artigo, observadas suas respectivas condições de abrangência e contratação. 

§ 2º A partir de 3 de dezembro de 1999, da documentação relativa à contratação de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei , nas segmentações de que trata este 
artigo, deverá constar declaração em separado do consumidor, de que tem conhecimento da 
existência e disponibilidade do plano referência, e de que este lhe foi oferecido." (NR) 

"Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei têm 
renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança 
de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, terão 
vigência mínima de um ano, sendo vedadas: 

I - a recontagem de carências; 

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-pagamento da 
mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos últimos doze meses de 
vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente notificado até o 
qüinquagésimo dia de inadimplência; e 

III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante a 
ocorrência de internação do titular." (NR) - - _ 
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"Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora 
de deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à 
saúde .. , (NR) 

"Art. 15 . A variação das contraprestações pecumanas estabelecidas nos contratos de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º- desta Lei, em razão da idade do consumidor, 
somente poderá ocorrer caso estejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais 
de reajustes incidentes em cada uma delas, conforme normas expedidas pela ANS, ressalvado o 
disposto no art. 35-E. 

Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais de 
sessenta anos de idade, que participarem dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º- do art. l º, 
ou sucessores, há mais de dez anos." (NR) 

" Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos produtos de que tratam o 
inciso l e o § 1 º do art. 1 º- desta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 

V - as condições de perda da qualidade de beneficiário ; 

VII - o regime, ou tipo de contratação: 

a) individual ou familiar; 
b) coletivo empresarial; ou 
c) coletivo por adesão; 

VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do consumidor 
ou beneficiário, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar e 
odontológica; 

X - a área geográfica de abrangência; 

XII - número de registro na ANS. 

§ 1 º A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente 
entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições gerais dos 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º, além de material explicativo que descreva, em 
linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e obrigações." (NR) 

"Art. 17. A inclusão como contratados, referenciados ou credenciados dos produtos de que 
tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei, de qualquer entidade hospitalar implica compromisso 
para com os consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. 

§ 1 º É facultada a substituição de entidade hospitalar a que se refere o caput deste artigo, 
desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores e à ANS com trinta 
dias de antecedência, ressalvados desse prazo mínimo os casos decorrentes de rescisão por fraude 
ou infração das normas sanitárias e fiscais em vigor. 

§ 2º Na hipótese de a substituição do estabelecimento hospitalar a que se refere o § 1 º 
ocorrer por vontade da operadora durante período de internação do consumidor, o estabelecimento 
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obriga-se a manter a internação e a operadora, a pagar as despesas até a alta hospitalar, a critério 
médico, na forma do contrato. 

§ 3º Excetuam-se do previsto no § 2º os casos de substitui ção do estabelec imento 
hospitalar por infração às normas sanitárias em vigor, durante período de internação, quando a 
operadora arcará com a responsabilidade pela transferência imediata para outro estabelecimento 
equivalente, garantindo a continuação da assistência, sem ônus adicional para o consumidor. 

§ 4º Em caso de redimensionamento da rede hospitalar por redução, as empresas deverão 
solicitar à ANS autorização expressa para tanto, informando: 

I - nome da entidade a ser excluída; 

II - capacidade operacional a ser reduzida com a exclusão; 

III - impacto sobre a massa assistida, a partir de parâmetros definidos pela ANS, 
correlacionando a necessidade de leitos e a capacidade operacional restante; e 

IV - justificativa para a decisão, observando a obrigatoriedade de manter cobertura com 
padrões de qualidade equivalente e sem ônus adicional para o consumidor." (NR) 

"Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de saúde, 
da condição de contratado, credenciado ou cooperado de uma operadora de produtos de que tratam 
o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei, implicará as seguintes obrigações e direitos: 

III - a manutenção de relacionamento de contratação, credenciamento ou referenciamento 
com número ilimitado de operadoras, sendo expressamente vedado às operadoras, independente de 
sua natureza jurídica constitutiva, impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade 
profissional. 

Parágrafo único. A partir de 3 de dezembro de 1999, os prestadores de serviço ou 
profissionais de saúde não poderão manter contrato, credenciamento ou referenciamento com 
operadoras que não tiverem registros para funcionamento e comercialização conforme previsto 
nesta Lei, sob pena de responsabilidade por atividade irregular." (NR) 

"Art. 19. Para requerer a autorização definitiva de funcionamento, as pessoas jurídicas 
que já atuavam como operadoras ou administradoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 12 

do art. 1 º desta Lei, terão prazo de cento e oitenta dias, a partir da publicação da regulamentação 
específica pela ANS. 

§ 1 º Até que sejam expedidas as normas de registro, serão mantidos registros provisórios 
das empresas e dos produtos na ANS, com a finalidade de autorizar a comercialização ou operação 
dos produtos a que alude o caput, a partir de 2 de janeiro de 1999. 

§ 2º Para o registro provisório, as operadoras ou administradoras dos produtos a que alude 
o caput deverão apresentar à ANS as informações requeridas e os seguintes documentos, 
independentemente de outros que venham a ser exigidos: 

I - registro do documento de constituição da empresa; 
II - nome fantasia; 
III - CNPJ; 
IV - endereço; 
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V - telefone, fax e e-mail; e 
VI - principais dirigentes da empresa e nome dos cargos que ocupam. 

§ 3º Para registro provisório dos produtos a serem comercializados, deverão ser 
apresentados à ANS os seguintes dados: 

I - razão social da operadora ou da administradora; 

II - CNPJ da operadora ou da administradora; 

III - nome do produto; 

IV - segmentação da assistência (ambulatorial, hospitalar com obstetrícia, hospitalar sem 
obstetrícia, odontológica e referência); 

V - tipo de contratação (individual/familiar, coletivo empresarial e coletivo por adesão); 

VI - âmbito geográfico de cobertura; 

VII - faixas etárias e respectivos preços; 

VIII - rede hospitalar própria por Município (para segmentações hospitalar e referência); 

IX - rede hospitalar contratada ou referenciada por Município (para segmentações 
hospitalar e referência); e 

X - outros documentos e informações que forem solicitados pela ANS. 

§ 4º Os procedimentos administrativos para registro provisório dos produtos serão tratados 
em norma específica da ANS. 

§ 5º Independentemente do cumprimento, por parte da operadora, das formalidades do 
registro provisório, ou da conformidade dos textos das condições gerais ou dos instrumentos 
contratuais, ficam garantidos, a todos os usuários de produtos a que alude o caput, contratados a 
partir de 2 de janeiro de 1999, todos os benefícios de acesso e cobertura previstos nesta Lei e em 
seus regulamentos, para cada segmentação definida no art. 12. 

§ 6º O não-cumprimento do disposto neste artigo implica o pagamento de multa diária no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) aplicada às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I 
e o § 1 º do art. 1 º. 

§ 7º As pessoas jurídicas que forem iniciar operação de comercialização de planos 
privados de assistência à saúde, a partir de 8 de dezembro de 1998, estão sujeitas aos registros de 
que trata o § 1 º deste artigo." (NR) 

"Art. 20. As operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei 
são obrigadas a fornecer, periodicamente, à ANS todas as informações e estatísticas relativas as 
suas atividades, incluídas as de natureza cadastral, especialmente aquelas que permitam a 
identificação dos consumidores e de seus dependentes, incluindo seus nomes, inscrições no 
Cadastro de Pessoas Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 
32. 

§ 1 º Os agentes, especialmente designados pela ANS, para o exercício das atividades de 
fiscalização e nos limites estabelecidos pelo CONSU, têm livre acesso às operadoras, podendo 
requisitar e apreender processos, contratos, manuais de rotina operacional e demais documentos, 
relativos aos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei~SEN.ll.DO fEDcRAL 
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§ 2º Caracteriza-se como embaraço à fiscalização, suJe1to às penas previstas na lei, a 
imposição de qualquer dificuldade à consecução dos objetivos da fiscali zação, de que trata o ~ J 'c! 

deste artigo." (NR) 

" Art. 21 . . ...... ..... ................. .. .. .. ............. .......... ........... ..... ...... ............... .. ... ....... .. .. ...... ........... . . 

II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso I, desde que estas 
sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladoras da empresa." (NR) 

" Art. 22 ..... ...... ... .... .. ..... .... ............ ..................... .. ...... ... .... ...... .......... .... .. .......... ......... ....... ... .. . 

Parágrafo único . A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos cálculos 
atuariais, elaborados segundo normas definidas pelo CONSU." (NR) 

" Art. 23 . As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer 
concordata e não estão sujeitas a falência ou insolvência civil, mas tão-somente ao regime de 
liquidação extrajudicial. 

§ 1º As operadoras sujeitar-se-ão ao regime de falência ou insolvência civi l quando, no 
curso da liquidação extrajudicial, forem verificadas uma das seguintes hipóteses: 

I - o ativo da massa liquidanda não for suficiente para o pagamento de pelo menos a 
metade dos créditos quirografários; ou 

II - o ativo realizável da massa liquidanda não for suficiente, sequer, para o pagamento das 
despesas administrativas e operacionais inerentes ao regular processamento da liquidação 
extrajudicial. 

§ 2º Para efeito desta Lei, define-se ativo realizável como sendo todo ativo que possa ser 
convertido em moeda corrente em prazo compatível para o pagamento das despesas 
administrativas e operacionais da massa liquidanda. 

§ 3º À vista do relatório do liquidante extrajudicial , e em se verificando qualquer uma das 
hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1 º deste artigo, a ANS poderá autorizá-lo a requerer a 
falência ou insolvência civil da operadora. 

§ 4º A distribuição do requerimento produzirá imediatamente os seguintes efeitos: 

I - a manutenção da suspensão dos prazos judiciais em relação à massa liquidanda; 

II - a suspensão dos procedimentos administrativos de liquidação extrajudicial, salvo os 
relativos à guarda e à proteção dos bens e imóveis da massa; 

III - a manutenção da indisponibilidade dos bens dos administradores, gerentes, 
conselheiros e assemelhados, até posterior determinação judicial; e 

IV - prevenção do juízo que emitir o primeiro despacho em relação ao pedido de conversão 
do regime. 
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§ 5º A ANS, no caso previsto no inciso II do § 1 º deste artigo, poderá_ no período 
compreendido entre a distribuição do requerimento e a decretação da falência ou insolvênc ia civil, 
apoiar a proteção dos bens móveis e imóveis da massa liquidanda. 

§ 6º O Liquidante enviará ao juízo prevento o rol das ações judiciais em curso cujo 
andamento ficará suspenso até que o juiz competente nomeie o síndico da massa fa lida ou o 
liquidante da massa insolvente." (NR) 

"Art. 24. Sempre que detectadas nas operadoras suJe1tas à disciplina desta Lei 
insuficiência das garantias do equilíbrio financeiro , anormalidades econômico-financeiras ou 
administrativas graves que coloquem em risco a continuidade ou a qualidade do atendimento à 
saúde, a ANS poderá determinar a alienação da carteira, o regime de direção fiscal ou técnica por 
prazo não superior a cento e oitenta dias, ou a liquidação extrajudicial, conforme a gravidade do 
caso. 

§ 1 º O descumprimento das dete1minações do diretor-fiscal ou técnico , e do liquidante, 
por dirigentes, administradores, conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de 
assistência à saúde acarretará o imediato afastamento do infrator, por decisão da ANS, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis, assegurado o direito ao contraditório, sem que isto implique 
efeito suspensivo da decisão administrativa que determinou o afastamento. 

§ 2º A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor técnico ou fiscal ou do liquidante, 
poderá, em ato administrativo devidamente motivado, determinar o afastamento dos diretores, 
administradores, gerentes e membros do conselho fiscal da operadora sob regime de direção ou em 
liquidação. 

§ 3º No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal ou técnico procederá à análise da 
organização administrativa e da situação econômico-financeira da operadora, bem assim da 
qualidade do atendimento aos consumidores, e proporá à ANS as medidas cabíveis. 

§ 4º O diretor-fiscal ou técnico poderá propor a transformação do regime de direção em 
liquidação extrajudicial. 

§ Sº A ANS promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação da carteira das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde, no caso de não surtirem efeito as medidas 
por ela determinadas para sanar as irregularidades ou nas situações que impliquem risco para os 
consumidores participantes da carteira." (NR) 

"Art. 24-A. Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde 
em regime de direção fiscal ou liquidação extrajudicial, independentemente da natureza jurídica da 
operadora, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não podendo, por qualquer forma, direta 
ou indireta, aliená-los ou onerá-los, até apuração e liquidação final de suas responsabilidades. 

§ 1 º A indisponibilidade prevista neste artigo decorre do ato que decretar a direção fiscal 
ou a liquidação extrajudicial e atinge a todos aqueles que tenham estado no exercício das funções 
nos doze meses anteriores ao mesmo ato. 

§ 2º Na hipótese de regime de direção fiscal, a indisponibilidade de bens a que se refere o 
caput deste artigo poderá não alcançar os bens dos administradores, por deliberação expressa da 
Diretoria Colegiada da ANS. SENADO FEDERAL 
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§ 3º A ANS, ex officio ou por recomendação do diretor fiscal ou do liquidante. poderá 
estender a indisponibilidade prevista neste artigo: 

I - aos bens de gerentes, conselheiros e aos de todos aq ueles que tenham concoITido. no 
período previsto no § 1 º, para a decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial; 

II - aos bens adquiridos, a qualquer título, por terceiros, no período previsto no § 1 º, das 
pessoas referidas no inciso I, desde que configurada fraude na transferência. 

§ 4º Não se incluem nas disposições deste artigo os bens considerados inalienáveis ou 
impenhoráveis pela legislação em vigor. 

§ 5º A indisponibilidade também não alcança os bens objeto de contrato de alienação, de 
promessa de compra e venda, de cessão ou promessa de cessão de direitos, desde que os 
respectivos instrumentos tenham sido levados ao competente registro público, anteriormente à 
data da decretação da direção fiscal ou da liquidação extrajudicial. 

§ 6º Os administradores das operadoras de planos privados de assistência à saúde 
respondem solidariamente pelas obrigações por eles assumidas durante sua gestão até o montante 
dos prejuízos causados, independentemente do nexo de causalidade." (NR) 

"Art. 24-B. A Diretoria Colegiada definirá as atribuições e competências do diretor 
técnico, diretor fiscal e do responsável pela alienação de carteira, podendo ampliá-las, se 
necessário." (NR) 

" Art. 24-C. Os créditos decorrentes da prestação de serviços de assistência privada à saúde 
preferem a todos os demais, exceto os de natureza trabalhista e tributários." (NR) 

"Art. 24-D. Aplica-se à liquidação extrajudicial das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde, no que couber e não colidir com os preceitos desta Lei, o disposto na Lei n!..! 
6.024, de 13 de março de 1974, no Decreto-Lei nº 7.661, de 21 de junho de 1945, no Decreto-Lei 
nº 41 , de 18 de novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, conforme 
o que dispuser a ANS." (NR) 

"Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei e de seus regulamentos, bem como aos 
dispositivos dos contratos firmados, a qualquer tempo, entre operadoras e usuários de planos 
privados de assistência à saúde, sujeitam a operadora dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º 
do art. 1 º desta Lei, seus administradores, membros de conselhos administrativos, deliberati vos, 
consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas 
na legislação vigente: 

IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos de 
assistência à saúde; 

VI - cancelamento da autorização de funcionamento e alienação da carteira da 
operadora." (NR) 
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"Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos, deliberativos, 
consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem solidariamente 
pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, catistas, cooperados e consumidores 
de planos privados de assistência à saúde, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento 
de leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, pela 
falta de constituição e cobertura das garantias obrigatórias.'' (NR) 

"Art. 27. A multa de que trata o art. 25 será fixada e aplicada pela ANS no âmbito de suas 
atribuições, com valor não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e não superior a R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte econômico da operadora ou prestadora 
de serviço e a gravidade da infração, ressalvado o disposto no§ 6º do art. 19." (NR) 

"Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por 
base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, cabendo à 
ANS dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, instâncias e prazos. 

§ 1 º O processo administrativo, antes de aplicada a penalidade, poderá, a título 
excepcional, ser suspenso, pela ANS, se a operadora ou prestadora de serviço assinar termo de 
compromisso de ajuste de conduta, perante a diretoria colegiada, que terá eficácia de título 
executivo extrajudicial, obrigando-se a: 

I - cessar a prática de atividades ou atos objetos da apuração ; e 
II - corrigir as irregularidades, inclusive indenizando os prejuízos delas decorrentes. 

§ 22 O termo de compromisso de ajuste de conduta conterá, necessariamente, as seguintes 
cláusulas: 

I - obrigações do compromissário de fazer cessar a prática objeto da apuração, no prazo 
estabelecido; 

II - valor da multa a ser imposta no caso de descumprimento, não inferior a R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) e não superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) de acordo com o porte 
econômico da operadora ou da prestadora de serviço. 

§ 32 A assinatura do termo de compromisso de ajuste de conduta não importa confissão do 
compromissário quanto à matéria de fato, nem reconhecimento de ilicitude da conduta em 
apuração. 

§ 42 O descumprimento do termo de compromisso de ajuste de conduta, sem prejuízo da 
aplicação da multa a que se refere o inciso II do § 22, acarreta a revogação da suspensão do 
processo. 

§ 52 Cumpridas as obrigações assumidas no termo de compromisso de ajuste de conduta, 
será extinto o processo. 

§ 62 Suspende-se a prescrição durante a vigência do termo de compromisso de ajuste de 
conduta. 

§ 72 Não poderá ser firmado termo de compromisso de ajuste de conduta quando tiver 
havido descumprimento de outro termo de compromisso de aju,ste_ d_e conduta nos termos desta 
Lei, dentro do prazo de dois anos. SENADO _F~DE~AL 7 
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§ 8º O termo de compromisso de ajuste de conduta deverá ser publicado no Di ário Oficial 
da União. 

§ 9º A ANS regulamentará a aplicação do di sposto nos §§ 1 º a 7º deste art igo." (NR) 

" Art. 30. Ao consumidor que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do 
art. 1 º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou exoneração do 
contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter sua condição de 
beneficiário, nas mesmas condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigênci a 
do contrato de trabalho, desde que assuma o seu pagamento integral. 

§ 1 º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será de 
um terço do tempo de permanência nos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º, ou 
sucessores, com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses. 

§ 5º A condição prevista no caput deste arti go deixará de existir quando da admissão do 
consumidor titular em novo emprego . 

§ 6º Nos planos coletivos custeados integralmente pela empresa, não é considerada 
contribuição a co-participação do consumidor, única e exclusivamente, em procedimentos, como 
fator de moderação, na utilização dos serviços de assistência médica ou hospitalar." (NR) 

"Art. 31. Ao aposentado que contribuir para produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do 
art. 1 º desta Lei, em decorrência de vínculo empregatício , pelo prazo mínimo de dez anos, é 
assegurado o direito de manutenção como beneficiário , nas mesmas condições de cobertura 
assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o seu 
pagamento integral. 

§ 1 º Ao aposentado que contribuir para planos coletivos de assistência à saúde por período 
inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção como benefici ário, à razão 
de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma o pagamento integral do mesmo. 

§ 2º Para gozo do direito assegurado neste artigo , observar-se-ão as mesmas condições 
estabelecidas nos §§ 2º, 3º, 4º, 5º e 6º do art. 30." (NR) 

"Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º 
do art. 1 º desta Lei, de acordo com normas a serem definidas pela ANS, os serviços de 
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores e 
respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, 
integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 

§ 1 º O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras à entidade 
prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, e ao SUS, mediante 
tabela de procedimentos a ser aprovada pela ANS. 

§ 22 Para a efetivação do ressarcimento, os gestores do SUS disponibilizarão às 
operadoras a discriminação dos procedimentos realizados para cada consumidor. 
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§ 3º A operadora efetuará o ressarcimento até o décimo quinto dia após a apresentação da 
cobrança pela ANS, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao respectivo 
fundo de saúde, conforme o caso. 

§ 4º O ressarcimento não efetuado no prazo previsto no § 3º será cobrado com os 
seguintes acréscimos: 

I - juros de mora contados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao 
mês ou fração; 

II - multa de mora de dez por cento. 

§ 5º Os valores não recolhidos no prazo previsto no § 3º serão inscritos em dívida ati va da 
ANS, a qual compete a cobrança judicial dos respecti vos créditos. 

§ 6º O produto da arrecadação dos juros e da multa de mora serão revertidos ao Fundo 
Nacional de Saúde. 

§ 7º A ANS fixará normas aplicáveis ao processo de glosa ou impugnação dos 
procedimentos encaminhados, confonne previsto no § 2º deste arti go. 

§ 8º Os valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem 
superiores aos praticados pelas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º 
desta Lei." (NR) 

"Art. 34. As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei 
deverão, na forma e prazo definidos pela ANS , constituir pessoas juridicas independentes, com ou 
sem fins lucrativos, especificamente para operar planos privados de assistência à saúde, na fom1a 
da legislação em vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos ." (NR) 

"Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de 
sua vigência, assegurada aos consumidores com contratos anteriores, bem como àq ueles com 
contratos celebrados entre 2 de setembro de 1998 e 1 º de janeiro de 1999, a possibilidade de optar 
pela adaptação ao sistema previsto nesta Lei. 

§ 1 º Sem prejuízo do disposto no art. 35-E, a adaptação dos contratos de que trata este 
artigo, deverá ser formalizada em termo próprio, assinado pelos contratantes, de acordo com as 
normas a serem definidas pela ANS. 

§ 2º Quando a adaptação dos contratos incluir aumento de contraprestação pecuniária, a 
composição da base de cálculo deverá ficar restrita aos itens correspondentes ao aumento de 
cobertura, e ficará disponível para verificação pela ANS, que poderá determinar sua alteração 
quando o novo valor não estiver devidamente justificado. 

§ 3º A adaptação dos contratos não implica nova contagem dos períodos de carência e dos 
prazos de aquisição dos beneficias previstos nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados, quanto aos 
últimos, os limites de cobertura previstos no contrato original. 
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§ 4s1 Nenhum contrato poderá ser adaptado por decisão unilateral da empresa operadora. 

§ 5º A manutenção dos contratos originais pelos consumidores não-optantes tem caráter 
personalíssimo, devendo ser garantida somente ao titular e a seus dependentes já inscritos, 
permitida inclusão apenas de novo cônjuge e filhos, e vedada a transferência da sua titularidade, 
sob qualquer pretexto, a terceiros. 

§ 6º Os produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. l º desta Lei, contratados até l !! de 
janeiro de 1999, deverão permanecer em operação, por tempo indeterminado, apenas para os 
consumidores que não optarem pela adaptação às novas regras, sendo considerados extintos para 
fim de comercialização. 

artigos: 

§ 7º A ANS definirá em norma própria os procedimentos formais que deverão ser 
adotados pelas empresas para a adaptação dos contratos de que trata este artigo." (NR) 

Art. 2º A Lei n!2 9.656, de 3 de junho de 1998, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

"Art. 35-A. Fica criado o Conselho de Saúde Suplementar - CONSU, órgão colegiado 
integrante da estrutura regimental do Ministério da Saúde, com competência para: 

I - estabelecer e supervisionar a execução de políticas e diretrizes gerais do setor de saúde 
suplementar; 

II - aprovar o contrato de gestão da ANS; 

III - supervisionar e acompanhar as ações e o funcionamento da ANS ; 

IV - fixar diretrizes gerais para constituição, organização, funcionamento e fiscalização das 
empresas operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art . 1 º desta Lei, incluindo: 

a) conteúdos e modelos assistenciais ; 

b) adequação e utilização de tecnologias em saúde; 

c) aspectos econômico-financeiros; 

d) normas de contabilidade, atuariais e estatísticas; 

e) parâmetros quanto ao capital e ao patrimônio líquido mínimos, bem assim quanto às 
formas de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade anônima; 

f) critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 
consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros garantidores; 

g) criação de fundo, contratação de seguro garantidor ou outros instrumentos que julgar 
adequados, com o objetivo de proteger o consumidor de planos privados de assistência à saúde em 
caso de insolvência de empresas operadoras; 

h) direção fiscal ou técnica; 

i) liquidação extrajudicial; 

j) procedimentos de recuperação financeira das operadoras; 

1) normas de aplicação de penalidades; 

SENADO FEDER!\L 
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V - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de fo1ma a 
subsidiar suas decisões. 

Parágrafo único. A ANS fixará as normas sobre as matérias previstas no inciso IV deste 
artigo, devendo adequá-las. se necessário, quando houver diretrizes gerais estabelecidas pelo 
CONSU." (NR) 

-----/>,ft "Art. 35-B. O CONSU será integrado pelos seguintes Ministros de Estado: 

I - Chefe da Casa Civil da Presidência da República, na qualidade de Presidente; 
II - da Saúde; 
III - da Fazenda; 
IV - da Justiça; e 
V - do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1 º O Conselho deliberará mediante resoluções, por maioria de votos, cabendo ao 
Presidente a prerrogativa de deliberar nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
dos demais membros. 

§ 2º Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
Colegiado na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 3º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem assim outros 
representantes de órgãos públicos, para participar das reuniões, não lhes sendo permitido o direito 
de voto. 

§ 4º O Conselho reunir-se-á sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 5º O regimento interno do CONSU será aprovado por decreto do Presidente da 
República. 

§ 6º As atividades de apoio administrativo ao CONSU serão prestadas pela ANS . 

§ 7º O Presidente da ANS participará, na qualidade de Secretário, das reuniões do 
CONSU." (NR) 

"Art. 35-C. É obrigatória a cobertura do atendimento nos casos: 

I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de 
lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; e 

II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de complicações 
no processo gestacional. 

Parágrafo único. A ANS fará publicar normas regulamentares para o disposto neste artigo, 
observados os termos de adaptação previstos no art. 35." (NR) 

"Art. 35-D. As multas a serem aplicadas pela ANS em decorrência da competência 
fiscalizadora e normativa estabelecida nesta Lei e em seus regulamentos serão recolhidas à conta 
daquela Agência, até o limite de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por infração, ressalvado o 
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disposto no § 62 do art. 19 desta Lei." (NR) 

"Art. 35-E. A partir de 5 de junho de 1998, fica estabelecido para os contratos celebrados 
anteriormente à data de vigência desta Lei que: 

I - qualquer variação na contraprestação pecuniária para consumidores com mais de 
sessenta anos de idade estará sujeita à autorização prévia da ANS, ouvido o Ministério da 
Fazenda; 

II - a alegação de doença ou lesão preexistente estará sujeita à prévia regulamentação da 
matéria pela ANS; 

III - é vedada a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato individual ou fam iliar de 
produtos de que tratam o inciso I e o § l º do art. l º desta Lei por parte da operadora, salvo o 
disposto no inciso II do parágrafo único do art. 13 desta Lei; 

IV - é vedada a interrupção de internação hospitalar em leito clínico, c1rurg1co ou em 
centro de terapia intensiva ou similar, salvo a critério do médico ass istente . 

§ l º Os contratos anteriores à vigência desta Lei, que estabeleçam reajuste por mudança de 
faixa etária com idade inicial em sessenta anos ou mais, deverão ser adaptados, até 31 de outubro 
de 1999, para repactuação da cláusula de reajuste, observadas as seguintes disposições: 

I - a repactuação será garantida aos consumidores de que trata o parágrafo único do art. 15, 
para as mudanças de faixa etária ocorridas após a vigência desta Lei, e limitar-se-á à diluição da 
aplicação do reajuste anteriormente previsto , em reajustes parciais anuais, com adoção de 
percentual fixo que, aplicado a cada ano, permita atingir o reajuste integral no início do último ano 
da faixa etária considerada; 

II - para aplicação da fórmula de diluição, consideram-se de dez anos as faixas etárias que 
tenham sido estipuladas sem limite superior; 

III - a nova cláusula, contendo a fórmula de aplicação do reaj uste, deverá ser encaminhada 
aos consumidores, juntamente com o boleto ou título de cobrança, com a demonstração do valor 
originalmente contratado, do valor repactuado e do percentual de reajuste anual fixo , esclarecendo, 
ainda, que o seu pagamento formalizará esta repactuação; 

IV - a cláusula original de reajuste deverá ter sido previamente submetida à ANS; 

V - na falta de aprovação prévia, a operadora, para que possa aplicar reajuste por faixa 
etária a consumidores com sessenta anos ou mais de idade e dez anos ou mais de contrato, deverá 
submeter à ANS as condições contratuais acompanhadas de nota técnica, para, uma vez aprovada 
a cláusula e o percentual de reajuste, adotar a diluição prevista neste parágrafo. 

§ 2º Nos contratos individuais de produtos de que tratam o inciso I e o § l º do art. 1 º desta 
Lei, independentemente da data de sua celebração, a aplicação de cláusula de reajuste das 
contraprestações pecuniárias dependerá de prévia aprovação da ANS. 

§ 3º O disposto no art. 35 desta Lei aplica-se sem prejuízo do estabelecido neste 
artigo." (NR) 
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"Art. 35-F. A assistência a que alude o art. 1 º desta Lei compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, manutenção e reabilitação da saúde, 
observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes." (NR) 

"Art. 35-G. Aplicam-se subsidiariamente aos contratos entre usuários e operadoras de 
produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei as disposições da Lei nº 8.078 , de 
1990." (NR) 

''Art. 35-H. Os expedientes que até esta data foram protocolizados na SUSEP pelas 
operadoras de produtos de que tratam o inciso I e o § 1 º do art. 1 º desta Lei e que forem 
encaminhados à ANS em conseqüência desta Lei, deverão estar acompanhados de parecer 
conclusivo daquela Autarquia." (NR) 

"Art. 35-I. Responderão subsidiariamente pelos direitos contratuais e legais dos 
consumidores, prestadores de serviço e fornecedores, além dos débitos fiscais e trabalhistas, os 
bens pessoais dos diretores, administradores, gerentes e membros de conselhos da operadora de 
plano privado de assistência à saúde, independentemente da sua natureza jurídica." (NR) 

"Art. 35-J. Aos arts. 24-A e 35-I aplica-se, quando couber, o disposto nos arts. 37 e 38 da 
Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974." (NR) 

"Art. 35-L. O diretor técnico ou fiscal ou o liquidante são obrigados a manter sigilo 
relativo às informações da operadora às quais tiverem acesso em razão do exercício do encargo, 
sob pena de incorrer em improbidade administrativa, sem prejuízo das responsabilidades civis e 
penais." (NR) 

Art. 3º Os arts. 3º, 5º, 25, 27, 35-A, 35-B, 35-D e 35-E da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, entram em vigor em 5 de junho de 1998, resguardada às pessoas jurídicas de que trata o art. 1 º a 
data limite de 31 de dezembro de 1998 para adaptação ao que dispõem os arts. 14, 17, 30 e 31. 

Art. 4º O Poder Executivo fará publicar no Diário Oficial da União, no prazo de trinta 
dias, após a conversão desta Medida Provisória em lei, texto consolidado da Lei nº 9 .656, de 1998. 

Art. 5º Os arts. 4º, 20, 21 e 33 da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, passam a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 4º ..... .......... .. .... .... ....... .......... ......... ...... .. .......... .. ... ..... .... .. ....... ...... .............. ............ .... .. . 

XXXIV - proceder à liquidação extrajudicial e requerer a liquidação judicial das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 

XXXV - determinar ou promover a alienação da carteira de planos privados de assistência 
à saúde das operadoras; 

XXXIX - celebrar, nas condições que estabelecer, termo de compromisso de ajuste de 
conduta e fiscalizar o seu cumprimento; 

XL - definir as atribuições e competências do diretor técnico, diretor fiscal, do liquidante e 
do responsável pela alienação de carteira. ~~JADO FEDERAL 
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§ lQ A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de infom1ações ou 
documentos solicitados pela ANS constitui infração puníve l com multa diária de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais), podendo ser aumentada em até vinte vezes, se necessário, para garantir a sua 
eficácia em razão da situação econômica da operadora ou prestadora de serviços. 

················· ··········· ····· ·········· ····· ········· ·· ······· ····· ···· ·· ······ ··· ··· ······· ····· ·· ······ ······· ······ ··· ··· ··· ··· ····· ·· ···· ,, (NR) 

"Art. 20 ............. ... .... ....... ....... ..... ...... ...... ......... ... ..... .... ..... ...... ..... .. .. ..... .. ......... ..... ..... ... ..... ... . . 

§ 6Q As operadoras de planos privados de assistênc ia à saúde que se enquadram nos 
segmentos de autogestão por departamento de recursos humanos, ou de filantropia, ou que tenham 
número de usuários inferior a vinte mil, ou que despendem, em sua rede própria, mais de sessenta 
por cento do custo assistencial relativo aos gastos em serviços hospitalares referentes a seus 
Planos Privados de Assistência à Saúde e que prestam ao menos trinta por cento de sua atividade 
ao Sistema Único de Saúde - SUS, farão jus a um desconto de trinta por cento sobre o montante 
calculado na forma do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS . 

§ 7Q As operadoras de planos privados de assistência à saúde que comercializam 
exclusivamente planos odontológicos farão jus a um desconto de cinqüenta por cento sobre o 
montante calculado na fom1a do inciso I deste artigo, conforme dispuser a ANS. 

§ 8Q As operadoras com número de usuários inferior a vinte mil poderão optar pelo 
recolhimento em parcela única no mês de março, fazendo jus a um desconto de cinco por cento 
sobre o montante calculado na forma do inciso I deste artigo, além dos descontos previstos nos § 
6Q e 7Q, confonne dispuser a ANS. 

§ 9º Os valores constantes do Anexo III desta Lei ficam reduzidos em cinqüenta por cento. 
no caso das empresas com número de usuários inferior a vinte mil." (NR) 

" Art. 21 . . .. ... ... .. .... ..... .. .. ... .... ..... ..... ...... ................... .. .. ............ .... .... .. ... .... ... ... ..... .... ............... . 

§ 1 Q Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão ser parcelados, a juízo da 
ANS, de acordo com os critérios fixados na legislação tributária. 

§ 2º Além dos acréscimos previstos nos incisos I e II deste artigo, o não recolhimento da 
Taxa de Saúde Suplementar implicará a perda dos descontos previstos nesta Lei." (NR) 

" Art. 33. A ANS poderá designar servidor ou empregado da Administração Pública 
Federal, direta ou indireta, para exercer o encargo de diretor fiscal , diretor técnico ou liquidante de 
operadora de plano privado de assistência à saúde, com remuneração equivalente à do cargo em 
comissão de Gerência Executiva, nível III, símbolo CGE-III." (NR) 

Art. 6Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 2.097-41, 
de 21 de junho de 2001. 

Art. 7Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua P-UhlicaÇ.~ão~. ______ _ 
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Art. 8º Ficam revogados os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º e 70., o inciso VIII do ai1. 1 O, o § 3º do art. 
12, o§ 2º do art. 16, o parágrafo único do art. 27, o art. 28 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, e a 
Medida Provisória 110. 2.097-41 , de 21 de junho de 2001. 

Brasília, 2 8 de junho de 200 l ; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2097-42(L) 
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Mensagem n2 66 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .177 -42, de 2 8 de junho de 2001 , que 

"Altera a Lei n2 9 .656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos privados de assistência à 

saúde e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001 . 



E.M. nº 00292 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória nº 2.097-41, de 21 de junho 
de 2001, que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 21 de julho próximo, proponho a sua 
conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de normas sobre a matéria, mas 
convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo signatário, pelos Senhores 
Ministros de Estado da Saúde, da Fazenda e da Justiça e, se acolhido por Vossa Excelência, 
conterá referenda na forma do Decreto nº 3.723, de 10 de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2097 REVOGA(4) 

da República --·- ·:---_ 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
Dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIONAL 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 º Submetem-se às disposições desta Lei as pessoas jurídicas de direito privado que 
operam planos ou seguros privados de assistência à saúde, sem prejuízo do 
cumprimento da legislação específica que rege a sua atividade. 
§ 1 ° Para os fins do disposto no caput deste artigo, consideram-se: 
I - operadoras de planos privados de assistência à saúde: toda e qualquer pessoa jurídica 
de direito privado, independente da forma jurídica de sua constituição, que ofereça tais 
planos mediante contraprestações pecuniárias, com atendimento em serviços próprios ou 
de terceiros; 
11 - operadoras de seguros privados de assistência à saúde: as pessoas jurídicas 
constituídas e reguladas em conformidade com a legislação específica para a atividade 
de comercialização de seguros e que garantam a cobertura de riscos de assistência à 
saúde, mediante livre escolha pelo segurado do prestador do respectivo serviço e 
reembolso de despesas, exclusivamente. 
§ 2º Incluem-se na abrangência desta Lei as entidades ou empresas que mantêm sistemas 
de assistência à saúde pela modalidade de autogestão. 
§ 3º A assistência a que alude o caput deste artigo compreende todas as ações 
necessárias à prevenção da doença e à recuperação, à manutenção e à reabilitação da 
saúde, observados os termos desta Lei e do contrato firmado entre as partes. 
§ 4° As pessoas físicas ou jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior podem 
constituir ou participar do capital, ou do aumento do capital, de pessoas jurídicas de 
direito privado constituídas sob as leis brasileiras para operar planos e seguros privados 
de assistência à saúde. 
§ 5º É vedada às pessoas físicas a operação de plano ou seguro privado de assistência à 
saúde. 
Art. 2° Para o cumprimento das obrigações constantes do contrato, as pessoas jurídicas 
de que trata esta Lei poderão: 
I - nos planos privados de assistência à saúde, manter serviços próprios, contratar ou 
credenciar pessoas físicas ou jurídicas legalmente habilitadas e reembolsar o 
beneficiário das despesas decorrentes de eventos cobertos pelo plano; 
II - nos seguros privados de assistência à saúde, reembolsar o segurado ou, ainda, pagar 
por ordem e conta deste, diretamente aos prestadores, livremente escolhidos pelo 
segurado, as despesas advindas de eventos cobertos, nos limites da apólice. 
Parágrafo único. Nos seguros privados de assistência à saúde, e sem que isso implique o 
desvirtuamento do princípio da livre escolha dos segurados, as sociedades seguradoras 
podem apresentar relação de prestadores de serviços de assistência à saúde. 
Art. 3º Sem prejuízo das atribuições previstas na legislação vigente e observadas, no 
que couber, as disposições expressas nas Leis nºs 8.078, de 11 de setembro de 1990, e 
8.080, de 19 de setembro de 1990, compete ao Conselho Nacional de Seguros Privados -
CNSP, ouvido, obrigatoriamente, o órgão instituído nos termos do art. 6º desta Lei, 
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ressalvado o disposto no inciso VIII, regulamentar os planos privados de assistência à 
saúde, e em particular dispor sobre: 
I - a constituição, organização, funcionamento e fiscalização das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde; 
II - as condições técnicas aplicáveis às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde, de acordo com as suas peculiaridades; 
III - as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados na atividade das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
IV - as normas de contabilidade, atuariais e estatísticas, a serem observadas pelas 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
V - o capital e o patrimônio líquido das operadoras de planos privados de assistência à 
saúde, assim como a forma de sua subscrição e realização quando se tratar de sociedade 
anônima de capital; 
VI - os limites técnicos das operações relacionadas com planos privados de assistência à 
saúde; 
VII - os critérios de constituição de garantias de manutenção do equilíbrio econômico­
financeiro, consistentes em bens, móveis ou imóveis, ou fundos especiais ou seguros 
garantidores, a serem observados pelas operadoras de planos privados de assistência à 
saúde; 
VIII - a direção fiscal, a liquidação extrajudicial e os procedimentos de recuperação 
financeira. 
Parágrafo único. A regulamentação prevista neste artigo obedecerá às características 
específicas da operadora, mormente no que concerne à natureza jurídica de seus atos 
constitutivos. 
Art. 4º O art. 33 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, alterado pela Lei nº 
8.127, de 20 de dezembro de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 33. O Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP será integrado pelos 
seguintes membros: 
I - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante legal; 
II - Ministro de Estado da Saúde, ou seu representante legal; 
III - Ministro de Estado da Justiça, ou seu representante legal; 
IV - Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, ou seu representante legal; 
V - Presidente do Banco Central do Brasil, ou seu representante legal; 
VI - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, ou seu 
representante legal; 
VII - Presidente do Instituto de Resseguros do Brasil - IRB, ou seu representante legal. 
§ 1 º O Conselho será presidido pelo Ministro de Estado da Fazenda e, na sua ausência, 
pelo Superintendente da SUSEP. 
§ 2° O CNSP terá seu funcionamento regulado em regimento interno." 
Art. 5º Compete à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, de acordo com as 
diretrizes e resoluções do CNSP, sem prejuízo das atribuições previstas na legislação em 
vigor: 
I - autorizar os pedidos de constituição, funcionamento, cisão, fusão, incorporação, 
alteração ou transferência do controle societário das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde; 
II - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de assistência à saúde e 
zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao funcionamento dos planos privados de 
saúde; 



III - aplicar as penalidades cabíveis às operadoras de planos privados de assistência à 
saúde previstas nesta Lei; 
IV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, segundo normas definidas pelo CNSP; 
V - proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada a autorização para 
funcionar no País; 
VI - promover a alienação da carteira de planos ou seguros das operadoras. 
§ 1 º A SUSEP contará, em sua estrutura organizacional, com setor específico para o 
tratamento das questões concernentes às operadoras referidas no art. 1 °. 
§ 2º A SUSEP ouvirá o Ministério da Saúde para a apreciação de questões concernentes 
às coberturas, aos aspectos sanitários e epidemiológicos relativos à prestação de serviços 
médicos e hospitalares. 
Art. 6º É criada a Câmara de Saúde Suplementar como órgão do Conselho Nacional de 
Seguros Privados - CNSP, com competência privativa para se pronunciar acerca das 
matérias de sua audiência obrigatória, previstas no art. 3º, bem como propor a expedição 
de normas sobre: 
I - regulamentação das atividades das operadoras de planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
II - fixação de condições mínimas dos contratos relativos a planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
III - critérios normativos em relação aos procedimentos de credenciamento e destituição 
de prestadores de serviço do sistema, visando assegurar o equilíbrio das relações entre 
os consumidores e os operadores de planos e seguros privados de assistência à saúde; 
IV - estabelecimento de mecanismos de garantia, visando preservar a prestação de 
serviços aos consumidores; 
V - o regimento interno da própria Câmara. 
Art. 7° A Câmara de Saúde Suplementar é composta dos seguintes membros: 
I - Ministro de Estado da Saúde, ou seu representante legal, na qualidade de presidente; 
II - Ministro de Estado da Fazenda, ou seu representante legal; 
III - Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social, ou seu representante legal; 
IV - Ministro de Estado do Trabalho, ou seu representante legal; 
V - Secretário Executivo do Ministério da Saúde, ou seu representante legal; 
VI - Superintendente da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, ou seu 
representante legal; 
VII - Secretário de Direito Econômico do Ministério da Justiça, ou seu representante 
legal; 
VIII - um representante indicado pelo Conselho Nacional de Saúde - CNS, dentre seus 
membros; 
IX - um representante de entidades de defesa do consumidor; 
X - um representante de entidades de consumidores de planos e seguros privados de 
assistência à saúde; 
XI - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem os 
estabelecimentos de seguro; 
XII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem o 
segmento de autogestão de assistência à saúde; 
XIII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem a 
medicina de grupo; 
XIV - um representante indicado pelas entidades que representem as cooperativas de 
serviços médicos; 
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XV - um representante das entidades filantrópicas da área de saúde; 
XVI - um representante indicado pelas entidades nacionais de representação da categoria 
dos médicos; 
XVII - um representante indicado pelas entidades nacionais de representação da 
categoria dos odontólogos; 
XVIII - um representante indicado pelos órgãos superiores de classe que representem as 
empresas de odontologia de grupo; 
XIX - um representante do Ministério Público Federal. 
§ 1 ° As deliberações da Câmara dar-se-ão por maioria de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros, e as proposições aprovadas por dois terços de seus 
integrantes exigirão igual quorum para serem reformadas, no todo ou em parte, pelo 
CNSP. 
§ 2º Em suas faltas e impedimentos, o presidente da Câmara será substituído pelo 
Secretário Executivo do Ministério da Saúde. 
§ 3º A Câmara, mediante deliberação de seus membros, pode constituir subcomissões 
consultivas, formadas por representantes dos profissionais e dos estabelecimentos de 
serviços de saúde, das entidades vinculadas à assistência à saúde ou dos consumidores, 
conforme dispuser seu regimento interno. 
§ 4° Os representantes de que tratam os incisos VIII a XVII serão indicados pelas 
respectivas entidades e designados pelo Ministro de Estado da Saúde. 
§ 5° As matérias definidas no art. 3° e em seus incisos, bem como as de competência da 
Câmara, têm prazo de trinta dias para discussão e votação, após o que poderão ser 
avocadas pelo CNSP para deliberação final. 
Art. 8º Para obter a autorização de funcionamento a que alude o inciso I do art. 5°, as 
operadoras de planos privados de assistência à saúde devem satisfazer as seguintes 
exigências: 
I - registro nos Conselhos Regionais de Medicina e Odontologia, conforme o caso, em 
cumprimento ao disposto no art. 1 º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980; 
II - descrição pormenorizada dos serviços de saúde próprios oferecidos e daqueles a 
serem prestados por terceiros; 
III - descrição de suas instalações e equipamentos destinados a prestação de serviços; 
IV - especificação dos recursos humanos qualificados e habilitados, com 
responsabilidade técnica de acordo com as leis que regem a matéria; 
V - demonstração da capacidade de atendimento em razão dos serviços a serem 
prestados; 
VI - demonstração da viabilidade econômico-financeira dos planos privados de 
assistência à saúde oferecidos, respeitadas as peculiaridades operacionais de cada uma 
das respectivas operadoras; 
Vil - especificação da área geográfica coberta pelo plano privado de assistência à saúde. 
Parágrafo único. São dispensadas do cumprimento das condições estabelecidas: 
I - nos incisos I a V do caput, as operadoras de seguros privados a que alude o inciso li 
do § 1 º do art. 1 º; 
li - nos incisos VI e Vil do caput, as entidades ou empresas que mantêm sistemas de 
assistência privada à saúde na modalidade de auto gestão, definidas no § 2º do art. 1 º. 
Art. 9º As operadoras de planos privados de assistência à saúde só podem comercializar 
ou operar planos que tenham sido previamente protocolados na SUSEP, de acordo com 
as normas técnicas e gerais definidas pelo CNSP. 
§ 1 ° O protocolamento previsto no caput não exclui a responsabilidade da operadora 
pelo descumprimento das disposições desta Lei e dos respectivos regulamentos. 



§ 2º O número do certificado de registro da operadora, expedido pela SUSEP, deve 
constar dos instrumentos contratuais referentes aos planos ou seguros privados de 
assistência à saúde. 

Art. 10. É instituído o plano ou seguro-referência de assistência à saúde, com cobertura 
assistência! compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, 
com padrão de enfermaria ou centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a 
internação hospitalar, das doenças relacionadas na Classificação Estatística 
Internacional de Doença e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização 
Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabelecidas no art. 12 desta Lei, 
exceto: 

I - tratamento clínico ou cirúrgico experimental, assim definido pela autoridade 
competente; 
lI - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como órteses e 
próteses para o mesmo fim; 
III - inseminação artificial; 
IV - tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade estética; 
V - fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados; 
VI - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar; 
VII - fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao ato cirúrgico, 
observado o disposto no § 1 ° deste artigo; 
VIII - procedimentos odontológicos, salvo o conjunto de serviços voltados à prevenção 
e manutenção básica da saúde dentária, assim compreendidos a pesquisa, o tratamento e 
a remoção de focos de infecção dentária, profilaxia de cárie dentária, cirurgia e 
traumatologia bucomaxilar; 
IX - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico, ou não 
reconhecidos pelas autoridades competentes; 
X - casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declarados pela 
autoridade competente. 
§ 1 º As exceções constantes do inciso VII podem ser a qualquer tempo revistas e 
atualizadas pelo CNSP, permanentemente, mediante a devida análise técnico-atuarial. 
§ 2º As operadoras definidas nos incisos I e lI do § 1 º do art. 1 º oferecerão, 
obrigatoriamente, o plano ou seguro-referência de que trata este artigo a todos os seus 
atuais e futuros consumidores. 
§ 3° Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2° deste artigo as entidades ou 
empresas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela modalidade de autogestão. 
Art. 11. É vedada a exclusão de cobertura às doenças e lesões preexistentes à data de 
contratação dos planos ou seguros de que trata esta Lei após vinte e quatro meses de 
vigência do aludido instrumento contratual, cabendo à respectiva operadora o ônus da 
prova e da demonstração do conhecimento prévio do consumidor. 
Art. 12. São facultadas a oferta, a contratação e a vigência de planos ou seguro privados 
de assistência à saúde que contenham redução ou extensão da cobertura assitencial e do 
padrão de conforto de internação hospitalar, em relação ao plano referência definido no 
art. 1 O, desde que observadas as seguintes exigências mínimas: 
I - quando incluir atendimento ambulatorial: 
a) cobertura de consultas médicas, em número ilimitado, em clínicas básicas e 
especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina; 
b) cobertura de serviços de apoio diagnóstico e tratamento e demais procedimentos 
ambulatoriais, solicitados pelo médico assistente; 
II - quando incluir internação hospitalar: 



a) cobertura de internações hospitalares, vedada a limitação de prazo, em clínicas 
básicas e especializadas, reconhecidas pelo Conselho Federal de Medicina, admitindo-se 
a exclusão dos procedimentos obstétricos; 
b) cobertura de internações hospitalares em centro de terapia intensiva, ou similar, 
vedada a limitação de prazo, a critério do médico assistente; 
c) cobertura de despesas referentes a honorários médicos, serviços gerais de 
enfermagem e alimentação; 
d) cobertura de exames complementares indispensáveis para o controle da evolução da 
doença e elucidação diagnostica, fornecimento de medicamentos, anestésicos, oxigênio, 
transfusões e sessões de quimioterapia e radioterapia, conforme prescrição do médico 
assistente, realizados ou ministrados durante o período de internação hospitalar; 
e) cobertura de taxa de sala de cirurgia, incluindo materiais utilizados, assim como da 
remoção do paciente, comprovadamente necessária, para outro estabelecimento 
hospitalar, em território brasileiro, dentro dos limites de abrangência geográfica 
previstos no contrato; 
f) cobertura de despesas de acompanhante, no caso de pacientes menores de dezoito 
anos; 
III - quando incluir atendimento obstétrico: 
a) cobertura assistencial ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, ou 
de seu dependente, durante os primeiros trinta dias após o parto; 
b) inscrição assegurada ao recém-nascido, filho natural ou adotivo do consumidor, no 
plano ou seguro como dependente, isento do cumprimento dos períodos de carência, 
desde que a inscrição ocorra no prazo máximo de trinta dias do nascimento; 
IV - quando incluir atendimento odontológico: 
a) cobertura de consultas e exames auxiliares ou complementares, solicitados pelo 
odontólogo assistente; 
b) cobertura de procedimentos preventivos, de dentística e endodontia; 
c) cobertura de cirurgias orais menores, assim consideradas as realizadas em ambiente 
ambulatorial e sem anestesia geral; 
V - quando fixar períodos de carência: 
a) prazo máximo de trezentos dias para partos a termo; 
b) prazo máximo de cento e oitenta dias para os demais casos; 
VI - reembolso, nos limites das obrigações contratuais, das despesas efetuadas pelo 
beneficiário, titular ou dependente, com assistência à saúde, em casos de urgência ou 
emergência, quando não for possível a utilização de serviços próprios, contratados ou 
credenciados pelas operadoras definidas no art. 1 º, de acordo com a relação de preços de 
serviços médicos e hospitalares praticados pelo respectivo plano, pagáveis no prazo 
máximo de trinta dias após a entrega à operadora da documentação adequada; 
Vil - inscrição de filho adotivo, menor de doze anos de idade, aproveitando os períodos 
de carência já cumpridos pelo consumidor adotante. 
§ 1 ° Dos contratos de planos e seguros de assistência à saúde com redução da cobertura 
prevista no plano ou seguro-referência, mencionado no art. 1 O, deve constar: 
I - declaração em separado do consumidor contratante de que tem conhecimento da 
existência e disponibilidade do aludido plano ou seguro e de que este lhe foi oferecido; 
II - a cobertura às doenças constantes na Classificação Estatística Internacional de 
Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial da Saúde. 
§ 2° É obrigatória cobertura do atendimento nos casos: 
I - de emergência, como tal definidos os que implicarem risco imediato de vida ou de 
lesões irreparáveis para o paciente, caracterizado em declaração do médico assistente; 
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II - de urgência, assim entendidos os resultantes de acidentes pessoais ou de 
complicações no processo gestacional. 
§ 3º Nas hipóteses previstas no parágrafo anterior, é vedado o estabelecimento de 
carências superiores a três dias úteis. 
Art. 13. Os contratos de planos e seguros privados de assistência à saúde têm renovação 
automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo a cobrança 
de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. 
Parágrafo único. Aos planos ou seguros individuais ou familiares, aplicam-se as 
seguintes disposições: 
I - o prazo mínimo de vigência contratual de um ano; 
II - são vedadas: 
a) a recontagem de carências; 
b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não pagamento 
da mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do contrato; 
c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular. 
Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de 
deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos ou seguros privados de 
assistência à saúde. 
Art. 15. É facultada a variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas nos 
contratos de planos e seguros de que trata esta Lei em razão da idade do consumidor, 
desde que sejam previstas no contrato inicial as faixas etárias e os percentuais de 
reajuste incidentes em cada uma delas, conforme critérios e parâmetros gerais fixados 
pelo CNSP. 
Parágrafo único. É vedada a variação a que alude o caput para consumidores com mais 
de sessenta anos de idade, se já participarem do mesmo plano ou seguro, ou sucessor, há 
mais de dez anos. 
Art. 16. Dos contratos, regulamentos ou condições gerais dos planos e seguros tratados 
nesta Lei devem constar dispositivos que indiquem com clareza: 
I - as condições de admissão; 
II - o único da vigência; 
III - os períodos de carência para consultas, internações, procedimentos e exames; 
IV - as faixas etárias e os percentuais a que alude o caput do art. 15; 
V - as condições de perda da qualidade de beneficiário ou segurado; 
VI - os eventos cobertos e excluídos; 
VII - as modalidades do plano ou seguro: 
a) individual; 
b) familiar; ou 
c) coletivo; 
VIII - a franquia, os limites financeiros ou o percentual de co-participação do 
consumidor, contratualmente previstos nas despesas com assistência médica, hospitalar 
e odontológica; 
IX - os bônus, os descontos ou os agravamentos da contraprestações pecuniária; 
X - a área geográfica de abrangência do plano ou seguro; 
XI - os critérios de reajuste e revisão das contraprestações pecuniárias. 
§ 1 ° A todo consumidor titular de plano individual ou familiar será obrigatoriamente 
entregue, quando de sua inscrição, cópia do contrato, do regulamento ou das condições 
gerais do plano ou seguro privado de assistência à saúde, além de material explicativo 
que descreva, em linguagem simples e precisa, todas as suas características, direitos e 
obrigações. 



§ 2º A validade dos documentos a que alude o caput condiciona-se à aposição da rubrica 
do consumidor ao lado de cada um dos dispositivos indicados nos incisos I a XI deste 
artigo. 

Art. 17. A inclusão como contratados ou credenciados dos planos privados de 
assistência à saúde, de qualquer hospital, casa de saúde, clínica, laboratório ou entidade 
correlata ou assemelhada de assistência à saúde implica compromisso para com os 
consumidores quanto à sua manutenção ao longo da vigência dos contratos. 
§ 1 º É facultada a substituição do contratado ou credenciado a que se refere o caput, 
desde que por outro equivalente e mediante comunicação aos consumidores com trinta 
dias de antecedência. 
§ 2º Na hipótese de a substituição a que se refere o parágrafo anterior ocorrer durante 
internação do consumidor, o estabelecimento obriga-se a mantê-lo internado e a 
operadora obriga-se ao pagamento das despesas até a alta hospitalar, a critério médico, 
na forma do contrato. 
Art. 18. A aceitação, por parte de qualquer prestador de serviço ou profissional de 
saúde, da condição de contratado ou credenciado de uma operadora de planos ou 
seguros privados de assistência à saúde, impõe-lhe as seguintes obrigações e direitos: 
I - o consumidor de determinada operadora, em nenhuma hipótese e sob nenhum 
pretexto ou alegação, pode ser discriminado ou atendido de forma distinta daquela 
dispensada aos clientes vinculados a outra operadora ou plano; 
II - a marcação de consultas, exames e quaisquer outros procedimentos deve ser feita de 
forma a atender às necessidades dos consumidores, privilegiando os casos de 
emergência ou urgência, assim como as pessoas com mais de sessenta e cinco anos de 
idade, as gestantes, lactantes, lactentes e crianças até cinco anos; 
III - a manutenção de relacionamento de contratação ou credenciamento com quantas 
operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde desejar, sendo 
expressamente vedado impor contratos de exclusividade ou de restrição à atividade 
profissional. 
Art. 19. As pessoas jurídicas que, na data de vigência desta Lei , já atuavam como 
operadoras de planos ou seguros privados de assistência à saúde terão o prazo de cento e 
oitenta dias, contado da expedição das normas pelo CNSP, para requererem a sua 
autorização de funcionamento. 
Parágrafo único. O não cumprimento do disposto no caput deste artigo implica o 
pagamento de multa diária fixada pelo CNSP e aplicada pela SUSEP às operadoras de 
planos e seguros de que trata esta Lei. 
Art. 20. As operadoras de planos ou seguros de que trata esta Lei são obrigadas a 
fornecer periodicamente ao Ministério da Saúde e à SUSEP informações e estatísticas, 
incluídas as de natureza cadastral, que permitam a identificação de seus consumidores, e 
de seus dependentes, consistentes de seus nomes, inscrições no Cadastro de Pessoas 
Físicas dos titulares e Municípios onde residem, para fins do disposto no art. 32. 
Parágrafo único. Os servidores da SUSEP, no exercício de suas atividades, têm livre 
acesso às operadoras de planos privados de assistência à saúde, podendo requisitar e 
apreender livros, notas técnicas, processos e documentos, caracterizando-se como 
embaraço à fiscalização, sujeito às penas previstas na lei, qualquer dificuldade oposta à 
consecução desse objetivo. 
Art. 21. É vedado às operadoras de planos privados de assistência à saúde realizar 
quaisquer operações financeiras: 



I - com seus diretores e membros dos conselhos administrativos, consultivos, fiscais ou 
assemelhados, bem como com os respectivos cônjuges e parentes até o segundo grau, 
inclusive; 
II - com empresa de que participem as pessoas a que se refere o inciso anterior, desde 
que estas sejam, em conjunto ou isoladamente, consideradas como controladora da 
empresa. 
Art. 22. As operadoras de planos privados de assistência à saúde submeterão suas 
contas a auditores independentes, registrados no respectivo Conselho Regional de 
Contabilidade e na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, publicando, anualmente, o 
parecer respectivo, juntamente com as demonstrações financeiras determinadas pela Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
Parágrafo único. A auditoria independente também poderá ser exigida quanto aos 
cálculos atuariais, elaborados segundo normas definidas pelo CNSP. 
Art. 23. As operadoras de planos privados de assistência à saúde não podem requerer 
concordata e não estão sujeitas a falência, mas tão-somente ao regime de liquidação 
extrajudicial, previsto no Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966. 
Art. 24. Sempre que ocorrer insuficiência nas garantias a que alude o inciso VII do art. 
3°, ou anormalidades econômico-financeiras ou administrativas graves, em qualquer 
operadora de planos privados de assistência à saúde, a SUSEP poderá nomear, por prazo 
não superior a cento e oitenta dias, um diretor-fiscal com as atribuições que serão 
fixadas de acordo com as normas baixadas pelo CNSP. 
§ 1 º O descumprimento das determinações do diretor-fiscal por administradores, 
conselheiros ou empregados da operadora de planos privados de assistência à saúde 
acarretará o imediato afastamento do infrator, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 
assegurado o direito ao contraditório, sem efeito suspensivo, para o CNSP. 
§ 2º Os administradores da operadora que se encontrar em regime de direção fiscal serão 
suspensos do exercício de suas funções a partir do momento em que for instaurado 
processo-crime por atos ou fatos relativos à respectiva gestão, perdendo imediatamente 
o cargo na hipótese de condenação judicial transitada em julgado. 
§ 3° No prazo que lhe for designado, o diretor-fiscal procederá à análise da organização 
administrativa e da situação econômico-financeira da operadora e proporá à SUSEP as 
medidas cabíveis conforme previsto nesta Lei. 
§ 4º O diretor-fiscal poderá propor a transformação do regime de direção em liquidação 
extrajudicial. 
§ 5° No caso de não surtirem efeitos as medidas especiais para recuperação econômico­
financeira, a SUSEP promoverá, no prazo máximo de noventa dias, a alienação por 
leilão da carteira das operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde. 
Art. 25. As infrações dos dispositivos desta Lei sujeitam a operadora de planos ou 
seguros privados de assistência à saúde, seus administradores, membros de conselhos 
administrativos, deliberativos, consultivos, fiscais e assemelhados às seguintes 
penalidades, sem prejuízo de outras estabelecidas na legislação vigente: 
I - advertência; 
II - multa pecuniária; 
III - suspensão do exercício do cargo; 
IV - inabilitação temporária para exercício de cargos em operadoras de planos ou 
seguros de assistência à saúde; 
V - inabilitação permanente para exercício de cargos de direção ou em conselhos das 
operadoras a que se refere esta Lei, bem como em entidades de previdência privada, 
sociedades seguradoras, corretores de seguros e instituições financ.cimL-._ 
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Art. 26. Os administradores e membros dos conselhos administrativos deliberativos 
' ' consultivos, fiscais e assemelhados das operadoras de que trata esta Lei respondem 

solidariamente pelos prejuízos causados a terceiros, inclusive aos acionistas, cotistas, 
cooperados e consumidores, conforme o caso, em conseqüência do descumprimento de 
leis, normas e instruções referentes às operações previstas na legislação e, em especial, 
pela falta de constituição e cobertura das garantias obrigatórias referidas no inciso Vil 
do art. 3º. 
Art. 27. As multas serão fixadas pelo CNSP e aplicadas pela SUSEP, em função da 
gravidade da infração, até o limite de R$50.000,00 (cinqüenta mil reais), ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 19 desta Lei. 
Parágrafo único. As multas constituir-se-ão em receitas da SUSEP. 
Art. 28. Das decisões da SUSEP caberá recurso ao CNSP, no prazo de quinze dias, 
contado a partir do recebimento da intimação. 
Art. 29. As infrações serão apuradas mediante processo administrativo que tenha por 
base o auto de infração, a representação ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, 
cabendo ao CNSP dispor sobre normas para instauração, recursos e seus efeitos, 
instâncias, prazos, perempção e outros atos processuais, assegurando-se à parte contrária 
amplo direito de defesa e ao contraditório. 
Art. 30. Ao consumidor que contribuir para plano ou seguro privado coletivo de 
assistência à saúde, decorrente de vínculo empregatício, no caso de rescisão ou 
exoneração do contrato de trabalho sem justa causa, é assegurado o direito de manter 
sua condição de beneficiário, nas mesmas condições de que gozava quando da vigência 
do contrato de trabalho, desde que assuma também o pagamento da parcela 
anteriormente de responsabilidade patronal. 
§ 1 º O período de manutenção da condição de beneficiário a que se refere o caput será 
de um terço do tempo de permanência no plano ou seguro, ou sucessor, com um mínimo 
assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses. 
§ 2° A manutenção de que trata este artigo é extensiva, obrigatoriamente, a todo o grupo 
familiar inscrito quando da vigência do contrato de trabalho. 
§ 3° Em caso de morte do titular, o direito de permanência é assegurado aos dependentes 
cobertos pelo plano ou seguro privado coletivo de assistência à saúde, nos termos do 
disposto neste artigo. 
§ 4° O direito assegurado neste artigo não exclui vantagens obtidas pelos empregados 
decorrentes de negociações coletivas de trabalho. 
Art. 31. Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivo de assistência à 
saúde, decorrente de vínculo empregatício, pelo prazo mínimo de dez anos, é assegurado 
o direito de manutenção como beneficiário, nas mesmas condições de que gozava 
quando da vigência do contrato de trabalho, desde que assuma o pagamento integral do 
mesmo. 
§ 1 º Ao aposentado que contribuir para plano ou seguro coletivos de assistência à saúde 
por período inferior ao estabelecido no caput é assegurado o direito de manutenção 
como beneficiário, à razão de um ano para cada ano de contribuição, desde que assuma 
o pagamento integral do mesmo. 
§ 2º Cálculos periódicos para ajustes técnicos atuariais das mensalidades dos planos ou 
seguros coletivos considerarão todos os beneficiários neles incluídos, sejam eles ativos 
ou aposentados. 
§ 3º Para gozo do direito assegurado neste artigo, observar-se-ão as mesmas condições 

estabelecidas nos§§ 2º e 4º do art. 30. /7,-----
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Art. 32. Serão ressarcidos pelas operadoras a que alude o art. 1 º os serviços de 
atendimento à saúde previstos nos respectivos contratos, prestados a seus consumidores 
e respectivos dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou 
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS. 
§ 1 º O ressarcimento a que se refere o caput será efetuado pelas operadoras diretamente 
à entidade prestadora de serviços, quando esta possuir personalidade jurídica própria, ou 
ao SUS, nos demais casos, mediante tabela a ser aprovada pelo CNSP, cujos valores não 
serão inferiores aos praticados pelo SUS e não superiores aos praticados pelas planos e 
seguros. 
§ 2º Para a efetivação do ressarcimento, a entidade prestadora ou o SUS, por intermédio 
do Ministério da Saúde, conforme o caso, enviará à operadora a discriminação dos 
procedimentos realizados para cada consumidor. 
§ 3 º A operadora efetuará o ressarcimento até o trigésimo dia após a apresentação da 
fatura, creditando os valores correspondentes à entidade prestadora ou ao Fundo 
Nacional de Saúde, conforme o caso. 
§ 4° O CNSP, ouvida a Câmara de Saúde Suplementar, fixará normas aplicáveis aos 
processos de glosa dos procedimentos encaminhados conforme previsto no § 2° deste 
artigo. 
Art. 33. Havendo indisponibilidade de leito hospitalar nos estabelecimentos próprios ou 
credenciados pelo plano, é garantido ao consumidor o acesso à acomodação, em nível 
superior, sem ônus adicional. 
Art. 34. As entidades que executam outras atividades além das abrangidas por esta Lei 
podem constituir pessoas jurídicas independentes, com ou sem fins lucrativos, 
especificamente para operar planos de assistência à saúde, na forma da legislação em 
vigor e em especial desta Lei e de seus regulamentos. 
Art. 35. Aplicam-se as disposições desta Lei a todos os contratos celebrados a partir de 
sua vigência, assegurada ao consumidor com contrato já em curso a possibilidade de 
optar pelo sistema previsto nesta Lei. 
§ 1 º No prazo de até noventa dias a partir da obtenção da autorização de funcionamento 
prevista no art. 19, as operadoras de planos e seguros privados de assistência à saúde 
adaptarão aos termos desta legislação todos os contratos celebrados com seus 
consumidores. 
§ 2° A adaptação dos contratos a que se refere o parágrafo anterior não implica prejuízo 
ao consumidor no que concerte à contagem dos períodos de carência, dos prazos para 
atendimento de doenças preexistentes e dos prazos de aquisição dos benefícios previstos 
nos arts. 30 e 31 desta Lei, observados os limites de cobertura previstos no contrato 
original. 
Art. 36. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 
Brasília, 3 de junho de 1998; 177° da Independência e 11 Oº da República. 

LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e a liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras, e dá outras 
providências 



Art. 37. Os abrangidos pela indisponibilidade de bens de que trata o artigo 
anterior, não poderão ausentar-se do foro, da intervenção, da liquidação extrajudicial ou 
da falência, sem prévia e expressa autorização do Banco Central do Brasil ou do juiz da 
falência. 

Art. 38. Decretada a intervenção, a liquidação extrajudicial ou a falência, o 
interventor, o liquidante ou o escrivão da falência comunicará ao registro público 
competente e às Bolsas de Valores a indisponibilidade de bens imposta no artigo 36. 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade competente ficará 
relativamente a esses bens impedida de: 

a) fazer transcrições, inscrições ou averbações de documentos públicos 
ou particulares; 

b) arquivar atos ou contratos que importem em transferência de cotas 
sociais, ações ou partes beneficiárias; 

c) realizar ou registrar operações e títulos de qualquer natureza; 
d) processar a transferência de propriedade de veículos automotores. 
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DECRETO-LEI Nº 7.661, DE 21 DE JUNHO DE 1945. 

Lei de Falências 

DECRETO-LEI Nº 41, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre a dissolução de sociedades civis 
de fins assistenciais. 

LEI N. 6.435 - DE 15 DE JULHO DE 1977 

Dispõe sobre as entidades de previdência 
privada, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de Seguros 
Privados, regula as operações de seguros e 
resseguras e dá outras providências. 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências. 
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LEI Nº 9.961 DE 28 DE JANEIRO DE 2000. 

Cria a Agência Nacional de Saúde 
Suplementar - ANS e dá outras providências. 
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Art. 42 Compete à ANS: 
1 - propor políticas e diretrizes gerais ao Conselho Nacional de Saúde 
Suplementar - Consu para a regulação do setor de saúde suplementar; 
li - estabelecer as características gerais dos instrumentos contratuais utilizados 
na atividade das operadoras; 
Ili - elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que constituirão 
referência básica para os fins do disposto na Lei nº 9.656, de 3 de junho de 
1998, e suas excepcionalidades; 
IV - fixar critérios para os procedimentos de credenciamento e 
descredenciamento de prestadores de serviço às operadoras; 
V - estabelecer parâmetros e indicadores de qualidade e de cobertura em 
assistência à saúde para os serviços próprios e de terceiros oferecidos pelas 
operadoras; 
VI - estabelecer normas para ressarcimento ao Sistema Único de Saúde -
SUS; 
VI 1 - estabelecer normas relativas à adoção e utilização, pelas operadoras de 
planos de assistência à saúde, de mecanismos de regulação do uso dos 
serviços de saúde; 
VIII - deliberar sobre a criação de câmaras técnicas, de caráter consultivo, de 
forma a subsidiar suas decisões; 
IX - normatizar os conceitos de doença e lesão preexistentes; 
X - definir, para fins de aplicação da Lei nº 9.656, de 1998, a segmentação das 
operadoras e administradoras de planos privados de assistência à saúde, 
observando as suas peculiaridades; 
XI - estabelecer critérios, responsabilidades, obrigações e normas de 
procedimento para garantia dos direitos assegurados nos arts. 30 e 31 da Lei 
nº 9.656, de 1998; 
XII - estabelecer normas para registro dos produtos definidos no inciso I e no§ 
12 do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998; 
XIII - decidir sobre o estabelecimento de sub-segmentações aos tipos de 
planos definidos nos incisos I a IV do art. 12 da Lei nº 9.656, de 1998; 
XIV - estabelecer critérios gerais para o exercício de cargos diretivos das 
operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
XV - estabelecer critérios de aferição e controle da qualidade dos serviços 
oferecidos pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, sejam 
eles próprios, referenciados, contratados ou conveniados; 
XVI - estabelecer normas, rotinas e procedimentos para concessão, 
manutenção e cancelamento de registro dos produtos das operadoras de 
planos privados de assistência à saúde; 
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XVII - autorizar reajustes e rev1soes das contraprestações pecurnanas dos 
planos privados de assistência à saúde, de acordo com parâmetros e diretrizes 
gerais fixados conjuntamente pelos Ministérios da Fazenda e da Saúde; 
XVIII - expedir normas e padrões para o envio de informações de natureza 
econômico-financeira pelas operadoras, com vistas à homologação de 
reajustes e revisões; 
XIX - proceder à integração de informações com os bancos de dados do 
Sistema Único de Saúde; 
XX - autorizar o registro dos planos privados de assistência à saúde; 
XXI - monitorar a evolução dos preços de planos de assistência à saúde, seus 
prestadores de serviços, e respectivos componentes e insumos; 
XXII - autorizar o registro e o funcionamento das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde, bem assim, ouvidos previamente os órgãos 
do sistema de defesa da concorrência, sua cisão, fusão, incorporação, 
alteração ou transferência do controle societário; 
XXI 11 - fiscalizar as atividades das operadoras de planos privados de 
assistência à saúde e zelar pelo cumprimento das normas atinentes ao seu 
funcionamento; 
XXIV - exercer o controle e a avaliação dos aspectos concernentes à garantia 
de acesso, manutenção e qualidade dos serviços prestados, direta ou 
indiretamente, pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde; 
XXV - avaliar a capacidade técnico-operacional das operadoras de planos 
privados de assistência à saúde para garantir a compatibilidade da cobertura 
oferecida com os recursos disponíveis na área geográfica de abrangência; 
XXVI - fiscalizar a atuação das operadoras e prestadores de serviços de saúde 
com relação à abrangência das coberturas de patologias e procedimentos; 
XXVI 1 - fiscalizar aspectos concernentes às coberturas e o cumprimento da 
legislação referente aos aspectos sanitários e epidemiológicos, relativos à 
prestação de serviços médicos e hospitalares no âmbito da saúde 
suplementar; 
XXVIII - avaliar os mecanismos de regulação utilizados pelas operadoras de 
planos privados de assistência à saúde; 
XXIX - fiscalizar o cumprimento das disposições da Lei nº 9.656, de 1998, e de 
sua regulamentação; 
XXX - aplicar as penalidades pelo descumprimento da Lei nº 9.656, de 1998, e 
de sua regulamentação; 
XXXI - requisitar o fornecimento de informações às operadoras de planos 
privados de assistência à saúde, bem como da rede prestadora de serviços a 
elas credenciadas; 
XXXII - adotar as medidas necessárias para estimular a competição no setor 
de planos privados de assistência à saúde; 
XXXIII - instituir o regime de direção fiscal ou técnica nas operadoras; 
XXXIV - proceder à liquidação das operadoras que tiverem cassada a 
autorização de funcionamento; 
XXXV - promover a alienação da carteira de planos privados de assistência à 
saúde das operadoras; 
XXXVI - articular-se com os órgãos de defesa do consumidor visando a 
eficácia da proteção e defesa do consumidor de serviços privados de 
assistência à saúde, observado o disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990; 
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XXXVII - zelar pela qualidade dos serviços de assistência à saúde no âmbito 
da assistência à saúde suplementar; 
XXXVIII - administrar e arrecadar as taxas instituídas por esta Lei. 
§ 1º A recusa, a omissão, a falsidade ou o retardamento injustificado de 
informações ou documentos solicitados pela ANS constitui infração punível 
com multa diária de cinco mil Ufir, podendo ser aumentada em até vinte vezes 
se necessário para garantir a sua eficácia em razão da situação econômica da 
operadora ou prestadora de serviços. 
§ 2º As normas previstas neste artigo obedecerão às características 
específicas da operadora, especialmente no que concerne à natureza jurídica 
de seus atos constitutivos. 
§ 3º O Presidente da República poderá determinar que os reajustes e as 
revisões das contraprestações pecuniárias dos planos privados de assistência 
à saúde, de que trata o inciso XVII, sejam autorizados em ato conjunto dos 
Ministros de Estado da Fazenda e da Saúde. 
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Art 20. A Taxa de Saúde Suplementar será devida: 
1 - por plano de assistência à saúde, e seu valor será o produto da 
multiplicação de R$2,00 (dois reais) pelo número médio de usuários de cada 
plano privado de assistência à saúde, deduzido o percentual total de descontos 
apurado em cada plano, de acordo com as Tabelas I e li do Anexo li desta Lei; 
li - por registro de produto, registro de operadora, alteração de dados referente 
ao produto, alteração de dados referente à operadora, pedido de reajuste de 
contraprestação pecuniária, conforme os valores constantes da Tabela que 
constitui o Anexo 111 desta Lei. 
§ 1 ° Para fins do cálculo do número médio de usuários de cada plano privado 
de assistência à saúde, previsto no inciso I deste artigo, não serão incluídos os 
maiores de sessenta anos. 
§ 2° Para fins do inciso I deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será 
devida anualmente e recolhida até o último dia útil do primeiro decêndio dos 
meses de março, junho, setembro e dezembro e de acordo com o disposto no 
regulamento da ANS. 
§ 3° Para fins do inciso li deste artigo, a Taxa de Saúde Suplementar será 
devida quando da protocolizarão do requerimento e de acordo com o 
regulamento da ANS. 
§ 4° Para fins do inciso li deste artigo, os casos de alteração de dados 
referentes ao produto ou à operadora que não produzam conseqüências para 
o consumidor ou o mercado de saúde suplementar, conforme disposto em 
resolução da Diretoria Colegiada da ANS, poderão fazer jus isenção ou 
redução da respectiva Taxa de Saúde Suplementar. 
§ 5º Até 31 de dezembro de 2000, os valores estabelecidos no Anexo Ili desta 
Lei sofrerão um desconto de 50% (cinqüenta por cento). 
Art 21. A Taxa de Saúde Suplementar não recolhida nos prazos fixados será 
cobrada com os seguintes acréscimos: 
1 - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês seguinte ao 
do vencimento, à razão de 1 % a.m. (um por cento ao mês) ou fração de mês; 
li - multa de mora de 10% (dez por cento). 



Parágrafo único. Os débitos relativos à Taxa de Saúde Suplementar poderão 
ser parcelados, a juízo da ANS, de acordo com os critérios fixados na 
legislação tributária. 

Art 33. A ANS poderá designar servidor ou empregado da Administração 
Pública Federal, direta ou indireta, para exercer o encargo de diretor fiscal, 
diretor técnico ou liquidante de operadora de plano de assistência à saúde com 
remuneração equivalente à do cargo em comissão do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores - DAS, de nível 5. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.097-41, DE 21 DE JUNHO DE 2001. 

Altera a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, 
que dispõe sobre os planos privados de 
assistência à saúde e dá outras providências. 
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A viso nQ 72 8 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

nQ 2 .1 77 -42, de 2 8 de junho de 2001. 

Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 




